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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OB'ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de pÍeços para futura e eventual
aquisição de equipamentos e materaal permanente para atendeÍ as nêcêssidades do
Hospital Municipa! Jesus de NazaÉ, do município de Penalva (MA), os quais deverão ser
fornecidos de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEÍrl DESCR,IÇAO UNID QTD

01

CAMA HOSPTTATÁ&
Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual, estrutura em aço com
pintura eletrostática em po, movimentos manuais com 04 manivelas
confeccionadas em aço inox e cãbo giratóío em poliuretano, dotada de
sistema de fuso com rolamentos para movimentos suaves, leito articulado em
04 seÉes, bandejas removíveis em abs. dotado de grades laterais, cabeceira
e peseira, rodízios e sistema de freios.
1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04 manivelas,
cãbeceira e peseira removíveis em polietileno de alta densidade, com suporte
para fixação na cama embutido; suporte de soro construído em tubo de aço
inoxidável; grades laterais retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios
reforçados com dimensão mínima de seis polegadas; sistema freios total e
direcional para acionamento dos rodízios através de pedal ou trava; sistema
de freio individual nas quatro rodas. Capacidade de peso do paciente 180 K9.

Remoção da cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em tecnil.
Sistema de para-choques.
2) Movimentos: Dorso, pemas, §multâneo; auto contomo dos joelhos,

vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low, tredelenburg, proclive,

cremalheira com seis posições de regulagem localizada na peseira. 04 grades

laterais em polietileno com sistema retrátil e amortecimento através de molas

a gás. Marcador de angulação na cabeceira e peseira bilateral. cabeceira e
peseira com travamento, removÍveis sem uso de ferramentas. 04 suportes de
soro (om em cada extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos
movimentos: I fowler dorso: O a 77 gÍaus Fowler, pernas: 0 a 23 graus )

tredelemburg/proclive: -12 a +12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros (aproximado); Largura do
leito: 0,85 metros (aproximado). Comprimento externo da camai Z,4O I 2,15
(máximo / mínimo) metros; Largura externa da cama: 1,05 metros. Altura do
solo ao estrado de 0,451 0,88 (máximo / mínimo) metros.
4) Acessorios: 01 (um) colchão com capa protetora impermeável (resistente a

líquidos /manchas de produtos químicos), lavável, com superfi'cie elástica, com
zíper embutido, com sistema para prevenção de úlceras de pressão e com

dimensões e densidade para paciente adulto. 01 (um) suporte de soro em aço
inoxidável. 5) Normalização: Deverá ser apresentado certificrdo de registro no
ministeno da saúde. Padrões da RDC 16/2013.

UND 30

02

COLCHAO
Dimensões (Cm): comprimento (Profundidade): 188,00 x Largura: 88,00 x
Altura: 12,00; lipo Tecido de Fonação Revestimento - Napa Impermeável -
Tecido com Tratamento - Resistente a Agua - AntiAcaro e Anüfungo - Tlpo
de Estrutura do Bloco de Espuma - D 33

UND 30

03

CADEIRÂ DE RODAS
Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintura epoxy; apoio de
braço resistente escamoteável; dobravél em duplo x, assento e encosto em

tecido resistente na cor preta; assento e encosto em tecido de nylon
reforçado, acompanha uma almofada de espuma de alta densidade com 03
(três) cenúmetros de espessura, no tamanho do assento, forrada com o
mesmo tecido; apoio para os pés removíveis, aros movimentados sobre o
rolamento de esfera, roda dianteira de aproximadamente 8 (oito) cm de
diâmetro de bonacha dura, rodas traseiras grandes com pneus em borracha

UND 05
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de alta densidade; freios bilaterais sobre cremalheiras, resistência para
transporte de paciêntes com peso acima de 120 (cento e vinte) kg, certificado
de rcqistro no INMETRO. Prazo de qarantia: 01 (um) ano

04

MESA DE PARTO HIDRAULICA
Tampo em aço inox com 03 divisões: cahceira, fixa e perneira;
. Colchonete revesüdo em courvim'
. Rqluas laterais em aço inox parahxação de acessorios;
. Base em ,Y" revestida em aço inox;
. Sistema de rodízios com possibilidade de fixação com trava de segurança;
. Chassi em aço inox;
. Sistema de elwação hidráulico acionado por pedal;
. Movimentos comandados por manivelas nos dois lados da mesa;
. Possibilidade de, no mínimo, realização dos seguintes movimentos: decúbito
dorsal, Trendelenburg, reverso de Trendelemburg, litotômica, lateral esquerda
e direita;
. 01 par de pega-mão;
. 01 arco de narcose;
. 01 par de suporte de braço;
. 01 par de ombreiras;
. 01 par de porta coxa;
. 01 bandeja coletora de lhuidos retrátil em aço inox;
. Gpacidade máxima de, no mínimo 200 Kg;
. Prescricões Darticulares Dara sequranÇa de mesas cirúrqica

UND 01

05

MESA CIR,URGICA ELETRICA
Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos. CaracteÍísticas técnicas
mínimas: Base fabricada em aço inoxidável ou material superior, com
tratamento anti-conosão, @endo ser revestida em polímero ABS reforçado,
aço inoxidável ou material superior. Base móvel com rodízios de no mínimo 3
e no máximo 5 polegadas dotada de sistema de movimentação, fixação e

freios motorizados acionados através do painel de controle. Coluna fabricada
em aço inoxidável ou material superior, com tratamento anti-corrosão,
podendo ser revestjda em polímero ABS reforçado, aço inoxidável AISI 304 ou
material superior.Chassis: fabricâdo em aço inoxidável ou material superior,
com tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a blindagem
contra líquidos das partes internas.Leito articulável, rêdiotransparente, dividido
no mínimo em 05 secções (cabeç, dorso, assento, renal e pemeira reuáteis).
Rá3ua em aço inoxidável para colocação de acessorios. Gpacidade de carga
mínima de 220 kg na posição zero.Movimentos motorizados: regulagem de
altura a partir de 760 mm ou menor com curso de no mínimo 200mm de
elevação, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, reverso do trendelemburg
mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas angulações mínimas de 0 a 18 graus,

deslocamento longitudinal na faixa mínima de +/-300mm para cada lado e
dorso. Os movimentos motorizados deverão ser acionados por painel de
controle localizado na coluna da mesa e via controle remoto com cabo
espiralado de no mínimo 2m de comprimento.Deve permitir no mínimo as
seguintes posições: Renal; semiflexão de perna e coxa; Flexão aMominal;
semissentado e sentado. Acessorios mínimos que acompanham o
equipamento:ol arco de narcose; 01 suporte para renal; 01 par de suportes
de braço, olpar de porta-coxa, 01 par de suportes laterais, 01 par de
ombreiras, 01 jogo de colchonete injetado em Poliuretano, leve e de fácil
manipulação, impermeável sem nenhum tipo de @stura ou revestimento,

UND 01

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. o Hospital Municipal lesus de Nazaré é um aparelho público que presta serviços málicos de urgência,
bem como, serviços hospitalares para internações de baixa complexidade, estií sediado na Avenida
Saturnino Belo, s/no, bairro Centro, neste município de Penalva - MA, cujo objetivo é prestar assistência à

saúde da população do município.;



@,
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PENÁLVA

EsrADo Do MARANHÂo
CNPJ: ff.179.4021001{l

SECRETARTA MUNICTpAL DE saúoE, - ssrraus

PROC:

FOLHA -pü-:t_zz_:_/_/_j_

2.2. Possui 50 leitos, sendo 100% SUS, distribuíCos entre as clínicas medica, pediátrica e cirúrgica. Possui
um pronto atendimento com observação adulto e pediátrica. Na estrutura hospitalar contamos tamtÉm com
um bloco cirúrgico com uma sala cirúrgica, uma sala de parto normal e uma sala de recuperação anestésica
com 2 leitos. O hospital realiza tamÉm algumas consultas eletivas, realiza exames diagnósticos de imagens
- eletivos e de urgência - de Ultrassonografia e Raio X. Possui uma CÉntral de Material Esterilizado (CME)
que esteÍiliza o processamento de todo material medico hospitalar da rede;

2,3, A presente aquisição propiciará melhorias no atendimento aos munícipes que buscam assistência no
nosocômio acima mencionado, favorecendo o cumprimento das premissas do SUS quanto ao acesso
universal e igualitáío às ações e serviços de saúde, bem como irá contribuir para a promoção da dignidade
dos pacientes, os quais poderão contar com novas camas hospitalares, colchoes e cadeiras de rodas em
perfeitas condições de uso.

3. DO ORGAO PÀRTICIPAIIÍE

3.1. Participa do Registro de Preços a secretaria Municipal de saúde - SEMUS-

4. DO TRATAMEÍ{TO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARÂ MICROEMPR,ESAS -
ME, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E MrcROET,IPREENDEDOR,E§ INDIVIDUAIS - MEI

3.1. Será aplicado, no que couber, às l'4icroempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP,
Microempreendedor IndividuaFMEl e Cooperativa-CooP, os beneflrcios da Lei Complementar no 123/2006,
alterada pela Lei Complementar no 747 /2014, conforme condições definidas no edital de licitação.

5, DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os equipâmêntG serão entregues no local indicrdo na Autorização de Fornecimento.

5,2, o Wazo de entrega dos êquipamêntG será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de
recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fomecimento.

5.3. Os equipamentos serão fomecidos, de acordo com as descrições contidas neste Termo de referência,
durante a vigência da Ata, e em conformidade com os quantibtivos estimados e preços registrados.

5.4. Os equapernêntos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violaÉo, sêm aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condi6es adequadas a

cada item, conforme as especifica@ e condições estabelecidas neste Insbumento e nos pr?rzos

estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. O prazo de entrega poderá ser e.\cepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 10, da Lei Federal no 8.666/1993,

5.6. os êquipamentos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua
portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas características, marcas,
qualidades, quantidades, composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei

8.078, de 11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

5.7, Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária.

5.8. Na hipotese de rqeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.8.1. Apos este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto releitado ao
fomecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.9. O produto releitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, apos
solicitação pelo Setor requisitante.

5,10, De acordo com a legislação o fornecedor flca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções.

5,U. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e
feriados.

L'^
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5,12. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega
dos equipamentos com no mínimo .Eh (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.13. No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fomecimento.

5,15 É de inteira responsabilidade do fomecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
equipamentos no local determinado pela Administração.

5.16, Por ocasião do fomecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo
Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de
qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei fueral no
8.078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OB'ETO

6.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria
Municipal de Educação-SEMED para esse fim.

6,2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente aÉs
a vistoria e comprovação de conformidade pela contratante.

6.3. A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante prara avaliar
a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se
decida sobre sua aceitaÉo ou Oeição, observado os seguintes procedimentos:

I. Rec€bimento Provisório: os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente pela
fiscalização do Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificaÉes constantes no Termo de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada, bem como atendimento das obrigações
estipuladas no Contrato;

IL Recebimento Definiüvo: os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente apG a

verificafro pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do
material, bem @mo o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o
Recebimento Provisorio.

6.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis aÉs o
recebimento provisorio dos serviços.

6.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Contrâtante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - @digo de Defesa do Consumidor.

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

7. SUBSTITUICÃO DOS EOUIPAMEI{TOS REPROVADOS

7,1, A Beneficiária, então Crntratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
equipamentos:

a) reprovados no recebimento provisorio, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificâ@s contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destrnam,

dentro do prazo de validade.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
deronformidades, devendo o material ser substituído pela @ntratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

6,2.1. Caso a substituição do material recusado não o@rra no prazo determinado será considerada

aROC 
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inexecução contratual e Contratada estârá sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

6,3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

7.4, O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

8. DAS EIIBAIÁGENS

8.1, Alguns dos êquipamentos solicitados são obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas
às condi6es de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens
devem estar adequadas ao tipo de material entregue;

8.2. É responsabilidade do fomecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
êquipemento entregue;

8.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na púpria embalagem, ou, em alças
presas à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais
como: marca fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada),
etc.

9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

9.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de
mercado e devendo constar o valor global do Edital.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens,
carregamento e descôrregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessoria e/ou necessária,
não especificada neste Termo.

10. DA DOTACÃO ORCA]IENTÁRIA

10.2. As despesas relativas às aquisições deconentes desta licitação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

10.3. Na licitação para regisúo de preços não é necessário indicar a dotação orçmenÚria, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art.6'§ 20, do Decreto
Municipal n' 05/20U.

11. DO PRÀZO DE FOR,Í{ECIIíEÍ{TO E DA GARANTIA

11,1. O fomecimento dos equipamentos será feito em até 3o,(tÍinta) dias, a contar da assinatura do
Contrato, ou de acordo com a necessidade demandada pelo Orgão Pârticipante ficando a beneficiária
obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantibtivos estimados e preços registrados

LL,2, O Wazo de garantia dos equipamentos não poderá ser infêrior a 12 (doze) meses, contados a partir
da datâ de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

11.3. As garantias de fabricação dos equipamentos devem compreender a manutenção dos equipamentos
fornecidos em perfeitas condi@s de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.

11.4. A @ntratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante,

importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos impróprios ou
inadequados à utilização a que se destrnam, aplicêndo-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no

8,078/90 - Codigo de Defesa do Consumidor.

11.5. A garantia não será prestada nos @sos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de

armazenamento inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por

defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

(.o."-.
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11.6, Côso o prazo de garantia oferecido pelo fabÍcante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá
aquele de maior extensão.

12. DO GER.ENCIA}IENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

12.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Jadson Nunês Carualho,
Dir€tor Geral do Hospital, MaEícula no 6011-2 e CPF no 002.089.033-80, designado formalmente
pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
prazos de vencimentos, eventuais prorroga6es, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art.
67 da Lei no 8.666/93.

12.2. O servidor designado anotará em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execução
do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à
regularizafro das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre oconências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos seíviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da AdministraÉo relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

12,3. As decisões e providências que ulúapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contatual.

13. DAS OERrcÂCõES E

13.1. Constituem obriga@s e responsâbilidades da CONTRÂTADA, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especiflcações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obígações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, conigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorre@s;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quanudades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante,
obs€rvando sempre os critérios de qualidade na entrega dos equipamentos;

g) Presbr todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicâr o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força mãior, dentro do Wazo de 2 (dois) dias
úteis apos a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponlbilizar o fomecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.

PROC:
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k) Fomecer os êquipamentos de acordo @m as especificações deste termo de Referenda e na
conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados ou
fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os equipamentos;

m) responder pela supervisão, direção tecnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fomecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes ass€gurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das obriga6es
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestades a que está obrigada, exceto nas condições autorizâdas no
instrumento contratual;

r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para firturas e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigades por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

14. OBRIGACõES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermálio do órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto, por intermálio do Setor competente da SecÍetaÍia
Municipal de Saúde ou por servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisides e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

Receber os equipamentos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condides estabelecldas no Termo de Referência e na hoposta de Preços da Crntratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fomecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;

e) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento provisorio,
conforme Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios apos a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos equipamentos;

i) Prestar as informa@s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obriga@ assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PROC _hfa,4 íj
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l) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os equipamêntos recebidos, podendo inclusive, solicitar à
contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especificações e obriga6es estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMEÍ{TO:

15.1. O pagamento será efetuado em mo€da corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de aé 30 (Einta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Municjpio e
condições estabelecidas na proposb de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Copia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a
qual se reflra às contribuides previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscôis junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Q Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Ceítificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15,2. Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de regularidade fiscal e úabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
estiver de acordo com as especificaÉes apresentadas e aceitas.

15.4, A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela @ntratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicáÉo da
seguinte fórmula:

El,l=Ixl{xVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaÇo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX» = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 60lo
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15.6. A não apresentaçâo da Nota Fiscal atestada com as documenta@ necessárias ao pagamento ou a
sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não
cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificaçôes dos produtos enúegues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencdora.

16. DAS PEI{AUDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às san@s previstas na Lei fueral no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal no 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificâdo na entrega ou
substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária dê 0,060/o (seis centêimos por cento) incidente sobre o valor total
dos equipamentos entregues com atraso, até o limite de 10oó (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,060/0 (sêis centêimos por cento) incidente sobre o valor total
dos equipamentos reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de L|o/o (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanÉes:

e) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível tamÉm quando houver afastamento das condi@s
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscâlização do Município;

b multa dê 10olo (dez poÍ cênto) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) dêclaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Adminisfação Públicâ enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer dedaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e conúatar com a

Prefeitura Municipal de Penalvâ/M4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações
legais.

16.6. Caberá a fiscaliza@o do @nbato propor a aplicação das penalidades previstês, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justiflquem a proposição.

16.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

16.8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo contratante.

16.9, Os valores das mulbs poderão ser desconbdos dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17. DA LEGISUCÃO APUCÁVEL

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso m, da Constituição Federal, a

PROC:_tg/eÇa1_
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contrâtação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por
meio de especificâções usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituiéo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suas altera@s posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e altera@s;

d) Decreto Municipal no 04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

e) Decreto Federal n" 70.024120L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eleüônica;

f) Decreto Municlpal no 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

g) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
' especial a Lei Federal no 8.078, de 11de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

18. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Atn de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos equipamentos
pretendidos, hipotese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, deíe que a

sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante disÉe o Art. 15 do Decreto
Municipal no 05/2017.

18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Registro de Preços, inclusive o acréscrmo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

19. VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19,1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme disÉe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no

8.666/1993 c/c Art. 11do Decreto Municipal no 05/2017.

20. ADESÃO Â ATA DE R,EGISTRO DE PRECOS

20.1, A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou
entidades da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades
a serem adquiridas por não participante. consoante os Acórdãos no 855/2013ffcu/Plenário, Acórdão
no 2037 l10l9 ltculPlenário e Acórdão no 224 12020 ITCU/Plenário.

21. SUBCOÍ{TRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES
CO TRATUAIS

21.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá sukontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedâlo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

22. DAS DISPOSICÔES FINAIS

L
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a) O Município terá direito, a qualquer têmpo e lugar, dê rêjêitâr quâisquer produtos a sêrem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados aús a entrega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.

c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, dêcorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 24 de abril de 2023

Elaboração

Maria u e Silva MoreiÍe
Auxiliar Administrativo

Mat.: 9377-3

Aprovo os elementos e especificaç&s consta do presente instrumento. Em 2410412023

Tania Reginá rtgues lardim
Secretária Mu cipal de Saúde
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Ouantidad

Unidade

Código

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Pç DR. DJALMA MAROUES

CNPJ : 12.í 48.948i000í-78

ouADRo DEMoNSTRATtvo DE pREços e uÉon - corAçÃo Nc 00014/29

BANCO DE PREÇOS

26t04t2023

DêscriÇáo do Produlo
Ítem Média

14.1A7,42

14-4A7,42

MÉD|A TorAL 193.22s,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO - SNUIN

DESPACHO

Seúor Prefeito,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e material

permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré

do município de Penalva (MA), no valor estimado de RS 193.225,49 (Cento e

noventa e três mil e duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos),

pelo período de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no

012/2023-SEMUS.

Penalva./MA, 15 de juúo de2023.

Tânia Regi Rodrigues Martins
Secretá'ri Municipal de Saúde
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, antorizo, na forma da lei, a
rea)izaçâo do procedimento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisição de equipamentos e material

permanente para atender as necessidades do hospital municipal

jesus de Nazaxé no município de Penalva (MA), pelo período de 12

(doze) meses, objeto do Processo Administrativo n" Ol2l2O23-

SEMUS.

Penalva/M4,27 de junho de 2023.

Ronildo Cam s Silva
Prefeito M cipal
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Publicado pot: FLAVTO MARTNHO GONçaLVES oe fevererro de 2022. do lylin,sté-o do DeEglrP\iinento BÊgio_nal, oLe

Cód;go identúcadot g2aà4O4df52Íd45o2aac769A41begÍ "ÉsLàbêlêce procedimêntos e (riterros parJ a'àEét ldçaon6ffi!é9É-
emergência ou estado oe calam.oade p',br@1H{AMunr(;Pros, tttadgs
e Distrito Federal e pàrà o re(olhecimento ÍederalT-dEliEoln'ell+-
alterôções introduzidas pêlà Portaria MDR n-'3.646, de 20 de dezembÍo
de 2022;

PORTÂR|A ta" t08,r2021

Portaria ne 108n023

o PreÍe to do Município de Penalva, Estado do Maranhâ0, no uso de
s!âs àtriburções legôrs e de âcorcto com o prêvisto no Ârt. 3Q, inciso lV

dã Lei Federâl na 10.520/2002 e no Art.7ó, inciso ll, do Dêcrêto
Municipal n" 04/2017, aplcando subsidiariamente Art. 51, § 4", da Lei

Federal n'8.666/1993.

RESOLVE:

art. ls - Designar pôra exeÍcer as funçôes de Pregoeiro e Equipe de
Apo o, parà iulgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Prcqá0, os servidoaes:
Freud tlorton Moreirã doi Santos, portador do CPF n-o

290.606,483-15, Assessor Técnlco, lilatrícula n' 5978, pa.a
êxêrEêr a funçáo de Pregoêiro,
t{ilziran Nunes Pinto, poftador do cPF no 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, lvatrícu,a np 2848, para exêEer. íunçâo de Equlpe
de Apoio;
Wáldenir Torres da Silva, portador do CPF na 023.579.003-69,
Auxitiar Administrativo, Matrículô nq 3593, para exercêr a funÇáo de
Equipe dê Apoio.

Art. 2o - O Píegoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulàmentô.es, será subsLituído pela servidora l{ilziran únes Pinto.

Árt. 3a - Os componentes da Equrpe de Apoio, em seu5 afastarnentos,
mpedimentos legàis ou requlômentares, seráo substituídos pêla

seryidoral
l{euracy Pinheiro Mehdonça, portadora do CPF Na 933.223.133-87,
Auxrliâí Admrnrstrativo. Mataic!là n9 2823,

Art. 4" - Caberá ao Pregoeiro d expedição de editais, na forma do Árt.
40, § 1", da Lei Federal n'8.666/1993, observado o Art,3', inciso 1', da

Lei Federal 10.520/2002.

Ad. 5e - Fi(am revogadas as d sposições em contrárro

Dêse Ciênc a, Pubhque-se e CumpÍa-se

Gàbinête do Prefeito ltlunicipal de Penalva/MA, em 03 de abÍil de 2023

CONSIDERANDO quê nos têrínôs do câput do art.49 da supracitâdà
Portaria Federal o Chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do
Distrito Feoeral, rntegrante do Sistema Nacionôl dê Proteçáo e Defesa

Civil (Sinpdec), poderá declal-dr Situôção de Emergêncla (SE) ou Esrado
de Calamidôde Públicê (ECP) quando Íor necessária a adoção de
medidas admin strativas excepcionais no território afetàdo por
desàstre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos diôs, provocando ôs
cheias dos rios, lagos e igarapé5. ocasionando inundôções ern várias
íuas e côsas do peímetro urbano e rural do município, causando ass m,

séÍios translornos, colocando d populaçáo em risco;

CONSIDERÀNDO que as altas precipitaçô€s pluviométÍicas resultàm em
urn desastre de origem natural, o que exige do Poder Executrvo
I'lunicipàl à adoção de medidas de defesa civil para restabelecer a

normalidade das regiões que forem aÍetadasi

CONSIDERANDO que dlante das cons€q!ências desfe desastre, que já

resultaram danos matenaiS e ambientais, causàndo prejuízos
eronórnicos e sociais constantes do Formulário de Notificaçáo
Preliminar de Desastrês;

Ronildo Campos Silva

PreÍeÍto Municrpàl

Publicado pot: FUWO I4AR|NHO GONçALVES

C ód ig o ide ntifr c ad or: 4 íc 3 c 66 06 I 096d8b5 c c 602 1 bjc ada 1 2 e

PREFEITURÁ MUTTICIPAL DE PIO XII

DECRETO N9 OO7, DE T8 DE ABRIL OE 2023

DECLARA SITUAÇÃO DE E]VERGÊNCIA NAs ÁREÂS DO MUNICÍPIO DE

PIO XII/MA AFETADAS POR CHUVAS INTEN9AS - COERÂDE 1,],2.1,4,'

0 P.eferto lyunrcrpal de Pio Xll. Estado do Maranhá0, no uso de suôs

ôtriburçóes legals,

CoNSIDERAN00 que compeLe aos Munrcípios declarar situação de

emergência, nos termos do inciso vl do artigo 80 da Lei Fêderal na

12.608. de 10 de abr I de 2012i

CONSIDERANDO os termos da Portaria Federal no 260, de 2

CONSIDERANDO que o Parecer da Secíetaria Municipal Coordenadoíra
Provisória Municrpal de Prote(áo e DeÍesa Civil-COMPEC, relàtando a

ocorrência desse falo é Íavorável à declàração de srtuação de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ào l\.lunicíp o atuar na preservaçáo do

bern-estar da populaçáo e das atividôdes soc oeconômicas das regióes
atingidas por eventos adversos, bem (omo a ado(âo imediata das
medidôs que se hzerem necessárias para, em regime de cooperação,

enFrentar s tuaçôes emergenc ais, com adoção ao conjunto de açôes de
prevênçã0, mitigaçã0, preparaçã0, resposta e recuperaçáo destinadas à

evttar desastres e minimizôí Seus impactos sobre a populãção e a

promover o retorno à normalidade social, ec0nómiça ou ambientdl.

DECRETA

Art. 1s. Flca declarada situâçào de Eme.gênciâ nas áreas do Município

de Pio xll. Estado do Moranhá0. contrdas no FormuláÍio de Informaçôes
do Desôstre - FIDE e demais documentos anexos à esle Decreto, em
virtude do desêstre classificado e codificado romo Chuvas lntensas
1.3.2.1.4, conÍorme Portaria MDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
[.,linisté.io do Desenvolvimento Regional;

Art. 20. Frca autorizada a mobillzação de todos os órgãos lt4unlcipais
paía atuarem sob a direçáo da Coordenadoria Provlsória Municipal de
Proleçáo e DeÍesà C vil-COMPEC, nas açóes de Íesposta ao desãstre e

reabllitêçâo do cenárro e reconstruçáol

Art. 3e. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as

açóes de resposta ao desastÍe e realização de campanhas de recursos
junto à comuhidade, com o ob]etivo de facilitar às àçôes de assistência

a populaçâo afetada pelo desastíe, sob ê coordenação da

Coordenadorià Provisória Munrcrpal de Proteçáo e Defesa Crvil-COMPECi

Art. 49. tlca autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5' da

Constituiçáo Federal, as autoridades administrâtrvâs e ôos agentes da

Coordenadoria Provisória [,!unicipal de Proteçào e Defesa Civil-CoMPEC

diÍetàmêntê responsávd pelas ações de respostâ aos desâstrês, eíii
caso de nsco im nente, a:
l- penetrar nas casas, para pÍestaÍ 5o(orro, ou para deterÍninar a píonta

são LUíS, OUINÍÂ' 20 DE ÂBRIL DE 2021 'ANo xvll * Ns 3086
rssN 2763-860X

www.famem,org. brI r37 noo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/ MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao reglstro de preços para

futura e eventual aquisição de equipamentos e material permanente para

atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município

de Penalva (MA), pelo perícdo de 12 (doze) meses, objeto do Processo

Administrativo no 0L212023-SEMUS, para exame e aprovação.

Penalva/MA, 30 de junho de 2023.

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro

,,, 0
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPt

PREGÃO ErEÍRÔN|CO N" J2023
MINUTA DE EDITAL

EDÍT r PREGÃO EtsÍnôillcoil" J82l
SISIEM'I DE REGETRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMIMSmATWO Ir 012/202:}-SEMUS
(LrcrTAçÂo coM rÍEM E COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI/COOP)

O MUNICíPIO DE PENALVA,,/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PRE POR ITEM NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 1.7

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N9 123106 E L47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA I.EI N9

8.656193 E DEMATS LEGTSIÁçÃO, SOB AS CONDrçÕES ESTABETECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRrO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LOB|2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https:,//oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, es seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na interneu verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo rnreRessaoo: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DATA/HOúRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA J Jzo....- i\s _H:_M (HoúRrO DE BRASíUA}

TOCAL: https://portaldecompras.penalva,ma.Hov.br
MODO DE DISPUTA: AEERTO

1. DOOATETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de equipamentos e material permanente paÍa atender as necessidades do Hospital
Municipal Jesus de Nazaré, do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2, A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,3. O critéÍio de iulqamento adotado será o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOREGTSTRODEPREçG

2.1. As regrâs referentes aos órgãos gerenciador e perticipante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1
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PREFEITURÁ MUNICIPAL OE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMAiTENTE DE UC|TAçÃO - Cpr

PRE6ÃO ELETRôN|CO N" J2023
MINUTA DE EDITAT

3. DO CREDEÍTCIAMEI{TO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

P-trHvâ

3.2. O cadastro deverá sêr feito
https://portaldecgrnDlag.pe!êlyê.![ê.gq'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

repÍesentante legal e a presunção de sua capacidede técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3,5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. OA PART|CTPAçÂO ilO PnEGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2, SeÍá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2.1. A condição acima será comproyada mediante a aprgsentação da ceÉidão simplificada emitida pela

rcial da sede da licitante nos últimos 90 noventa diasn

4.2.2. A licitante deverá apresentar o correto enquadra ento como ME ou EPP, observada a receita bruta
anual aferida no balanco patÍimonial exisido, sob pena de inabilitação.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPt
PREGÃO ELETRÔNICO N' J2023

MINUTA DE EDITAT

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3,6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4,3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2oL4-r CU -Plenáriol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecído em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
pofte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição;

4,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAçÃO DA PROP()§ÍA E EOS Xrqrâíg'{TOS Df I{ABEÍTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

P-ffiIM
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5.3. As Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenteção de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de re8ularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensaBens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a reallzação dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHhffiÍT'TO DA PBOFOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VALOR DO |TEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MA|S;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA/MODETO DO |TEM OFERTADO;

5,1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as ínformações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou quelquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estebelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CI]ASS|FTCAçÃO OAS PROPOSTAS E FOfiMULÂçÃO DE r-AflCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

ffiürvâ
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclessificândo desde logo aquelas quê não estêjam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificeções técnicas êxigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2,3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7,6, Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observando o horário fixâdo para abertura da sessão e as

rêgras estabelecidas no Edital.

7.7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioÍ ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM
cENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitente não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entÍe lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pÍesão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicâ encerrar-se-á

automaticamente.
5
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15, Em caso de falha no sisteme, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licítante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superÍor a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, htto://www,oortaldecompras.penalva.ma.sov.br, quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2005, regulamentada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

7,22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem ne

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contâdos após a comunicação automática para tanto.

7,24, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
39, § 29, da Lei nq 8.565, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28,1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28,4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.10.2. O pregoeíro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HoRÂS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pêlo Pregoeiro.

7.31, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPO§TA VEÍICEDORÂ

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que âpresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferlr a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento dês propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiÍicada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5,3. Caso a compatlbilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classlficado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DÁS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licita ntes.

8.5.3.2. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5,3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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8.5,3.6, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entre8ues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5,3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realizâção de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encêrrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABIUTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.eov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis poÍ Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https://contâs.tcu.g ov.brlords/f?o=1560:3:0

9.1,4. A consulta eos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóclo maioritário.

9.1.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9,1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falte de condição de
pa rticipação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2005, seBuindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso âtendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação .iurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficlais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto IO.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementeres, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante íor a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lícitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8,2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.porta ldoemoreendedor.sov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8,4, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de L977;

9.8.7. No cãso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de Íesularidadê Íiscal oeÍante a Fazenda Nacionel. mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

OZ\O/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. Prova de regularjdalle cpno ofundq de Garao!!ê alq Temlo de Servrçg (FGTSI;

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

,lC
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9.9.5, Prova de reeularidade i nto à Fazenda Estadual através da Certidão Negâtlva e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9.9.6. Prova de reeularidade iunto à Fazenda Municioal. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, iunto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa:

9,9.8, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alBuma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCEtRA:

9.10.1, Balanço PatÍimonial e Demonstracôes Contábeis do último exercício social iá exigíveis e
Íese na Íorma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.L0,f.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9,10.1,3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9,10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passívo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulente

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

Praça Dr. JoséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-OOO, e-mail: licitacao.penalva@gmailcom 0.\
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9.10.4. Certidão Nesativa de falência, de conc , de recuoeracão iudicial ou extraiudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2.2@5), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na Certidão;

9.11. QUALTFTCAçÃO rÉCrurCa:

9.11.1, Atestado de Caoacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo meteriais comDatíveis com o obieto da licitacão.
sendo vedada a aoresêntacão de atestados cenéricos, devendo haver a díscriminacão dos materiais
Íornecidos e suas ouantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser essinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

9.11.2. AutoÍização de Funcionamento de Empresa - AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, pertinentê ao obieto, conforme disposto no artigo 50, da Lei Federal n'6.360/1976, e no

artigo 1.0, incisos l, llle lV, da Lei Federal n" 6.437 /L977.

9,11.3, AlvaÍá Sanitário ou Lícença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito FedeÍal, emitidâ pela Vigilância Sanitária da Secretarie de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art.51 da Lei ne 6.360/1976.

9,12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9,13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçâo pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de iustificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo perâ regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13
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9.18. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMTI{HAI,Efiro.úÀ-P,8@§ÍÀ VETEED(mA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de OS FnÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demals rubricadas pelo licitante ou seu reprêsentante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consíderação no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contretade, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10,4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitênte.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SEú CONCEDIDO O PRAZO DE N Mí 60

sF§(FNTÀI M IN IITô§ PARA ôUE ôUÀt ôltER TIatTANTE MANIF A INTEN aÀô DE REaôn RER de formaFSÍF

motivade, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1, Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.
14
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1L.2.2. A falta de manífestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 {TRÊS} DIAS para

epresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11,3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edita l.

12. DA REAOEErUriUtrOl,ÍrSSÂO pÚsUCe

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC np 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADIUDICAçÃO.E Hm.ErcCAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DAGARANNAÍXqECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15, DA ATA DE RE€§ItrO.I'E PREçOS
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, contados

a partir da datâ de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validadê encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, medlante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DlAs ÚTEls, a contar da data de seu recebimento.

16: DOTERMO:m€OllIBrIÍOOU,rtl§§ÍBrli€lWilE§llV,âl.ElfÍEr'ii::::ir'::"::,ri''r :r-r' "r''-::":-'rr-::'r'

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrâto ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚIEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

16,2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituíndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

15.3,2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 25 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002.

16.6. Por ocasião da asslnatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
1b
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16.6.1, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigída a comprovação das condiçôes de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mentidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de reBistro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registÍo de preços.

17. DO REA'USTAMEÍiJTO EM SEifNDOGERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

contrato, anexo a este Edital.

18. DORECEBIMEHTO.DO,@ETOEDA,FI§GAUZAçÃO ..

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÔES DÂ COT{TRATAITITE E DA COT{TRATADA

19,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEÍ{TO

20.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SAÍ{çoES ADtilN§rRÂTtVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-mail: licitacao.penalva@gmail,com
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21.1.8, Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do ob.jeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por centol por dia de atraso, até
o limite de 10% ídez por centol do valor do contÍato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ns

86, da Lei ns 8666/93

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.566/93:

a) Advertência por escrito;

b) M ulta administrativa com natureza de perdase danosda ordem deaté 20% (vinte porcento) sobreovalor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do ert. ns 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ns

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penelvâ/MA, as sanções administrâtivas prêvistâs no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóS|TOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diretã ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) púTtCA FRAUDULENTA: A falsificaçâo ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

praça Dr. Joséloaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65,213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 
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c) PRÁflCA CONLUIADA: EsquematizaÍ ou estebelecer um acordo entre dois ou meis licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

dl PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participâção em um processo licitatório ou afetâr a execução do
contrato.

e) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçá(,AO:CADâSÍnO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitive, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultduo do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratãções e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA rMPUGÍ{AçÃOAO EOtTAr. E DO PEDTOODE ESC[ÁRÉCllyrErÍrO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃo DEVEú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
htt I loorteldêcom ras. alva.o oen ma-sov-hrEs

23.3, Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao PregoeiÍo,

até 03 (TRÊSI DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httos://oortaldecom pras.oenalva.ma.gov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DlAs ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência. 
1s
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao al..27, pará{afo 4e, da Lei 8.566/93.

2f .7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prêgoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os particlpantes e

a administrâção.

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.oenalva,ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo
para responder pela proponente.

23.U. A petição de impugnação apresentada por emprese deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DASOTSPOSTçõESGERA|S

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ate no sistema êletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.L1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A PreÍeitura Municipal de Penalva/M{ poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autorídade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover dillgência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.oenalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairrc Centro, CEP:65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24,15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_.

Freud on Moreira Santos

Pregoeiro
108/2023-GAB/PEN/MA)(Portaria

prâ.â Dr rô<ó rôân'rim lrarô es n9))) Cênl.o Pênâlvã/MA. CEP:65.213-000. e-mail: licitacao.oenalva@smail.com
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AÍ{EXO I - TERMO OE REFERÊÍ{CIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registÍo de preços paÍa futura e eventual aquisição de
equipamentos e material permanênte para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré,
do Municíplo de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecldos de acordo com as especificações, quantidades e

vâlores estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

01 CAMA HOSPITÂTÂR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,
estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manivelas confeccionadas em
aço inox e cabo giratório em poliuretano, dotada de sistema

de fuso com rolamentos para movimentos suaves, leito
articulado em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e sistema de

freios.

U Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04
manivelas, cabeceira e peseira removÍveis em polietileno de

alta densidade, com suporte para fixação na cama embutido;
suporte de soro construído em tubo de aço inoxidável; grades

laterais retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios
reforçados com dimensão mínima de seis polegadas; sistema
freios total e direcional para acionamento dos rodízios através

de pedal ou trava; sistema de freio individual nas quatro
rodas. Capacidade de peso do paciente 180 Kg. Remoção da

cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em
tecnil. Sistema de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno
dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low,
tredelenburg, proclíve, cremalheira com seis posições de
regulagem localizada na peseira. 04 grades laterais em
polietileno com sistema retrátil e amortecimento através de
molas a gás. Marcador de angulação na cabeceira e peseira

bilateral. Cabeceira e peseira com travamento, removíveis

sem uso de ferramentas.04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos: I fowler dorso: O a 77 graus Fowler, pernas: 0 a

23 graus ) tredelemburg/proclive: -12 a +12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros (aproximado).

Comprimento externo da cama: 2,40 / 2,75 lmáximo /
mínimo) metros; Largura externa da cama: 1,05 metros.
Altura do solo ao estrado de 0,451 0,88 (máximo / mínimo)
metros.

Und 22 4.306,66 94.746,52

Praça Dr. José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de produtos

quÍmicos), lavável, com superfície elástica, com zíper

embutido, com sistema para prevenção de úlceras de pressão

e com dimensões e densidade para paciente adulto.01 (um)

suporte de soro em aço inoxidável.5) Normallzação: Deverá

ser apresentado certificado de registro no ministério da

saúde. Padrões da RDC 16/2013
(Cota de ampla participação)

02 CAMA HOSPITAIÁR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,

estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manivelas confeccionadas em

aço inox e cabo giratório em poliuretano, dotada de sistema

de fuso com rolamentos para movimentos suaves, leito

articulado em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e sistema de

freios.
1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04

manivelas, câbeceira e peseira removíveis em polietileno de

alta densidade, com suportê para fixação na cama embutido;
suporte de soro construído em tubo de aço inoxidável; grades

laterais retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios

reforçados com dimensão mínima de seis polegadas; sistema

freios total e direcional para acionamento dos rodízios através

de pedal ou trâva; sistema de freio individual nas quatro

rodas. Capacidade de peso do paciente 180 Kg. Remoção da

cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaíxe em

tecnil. Sistema de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno

dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low,
tredelenburg, proclive, cremalheira com seis posições de

regulagem localizada na peseira. 04 grades laterais em
polietileno com sistema retrátil e amortecimento através de

molas a gás. Marcador de angulação na cabeceira e peseira

bilateral. Cabeceira e peseira com travamento, removíveis

sem uso de ferramentas.04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos: I íowler dorso: O a 77 graus Fowler, pernas: O a

23 graus ) tredelemburg/proclive: -12 a +12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros (aproximado).

Comprimento externo da camd: 2,4O I z,fs Unáximo I
mínimo) metros; Largura externa da cama: 1,05 metros.

Altura do solo ao estrado de 0,45/ 0,88 (máximo / mínimo)

metros.
4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de produtos

Und 8 4.306,66 34.433,28

praça or. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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químicos), lavável, com superfície elástica, com zíper

embutido, com sistema para prevenção de úlceras de pressão

e com dimensões e densidade para paciênte adulto.01 (um)

suporte de soro em aço inoxidável.5) Normalização: Deverá

ser apresentado certificado de registro no ministério da

saúde. Padrões da RDC 15/2013.
(Cota de reservada pera ME/EPPIMEI/COOPI

02 COLCHÃO

Dimensões (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,00 x

Largura: 88,00 x Altura: 12,00; Tipo Tecido de Forração

Revestimento - Napa lmpermeável - Tecido com Tratamento

- Resístente a Água - AntiÁcaro e Antifungo - Tipo de

Estrutura do Bloco de Espuma - D 33

Item exclusivo para participação de ME/EPPIMEI/COOP)(

Und 30 916,LL 27.483,30

03 CADEIRA DE RODAS

Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintura

epoxy; apoio de braço resistente escamoteável; dobravél em

duplo x, assento e encosto em tecido resistente na cor preta;

assento e encosto em tecido de nylon reforçado, acompanha

uma almofada de espuma de alta densidade com 03 (três)

centímetros de espessura, no tamanho do essento, forrada
com o mesmo tecido; apoio para os pés removíveis, aros

movimentados sobre o rolamento de esfera, roda dianteira de

aproximadamente 8 (oito) cm de diâmetro de borracha dura,

rodas traseiras grandes com pneus em borracha de alta

densidade; freios bilaterais sobre cremalheiras, resistência

para transporte de pacientes com peso acima de 120 (cento e

vinte) kg, certificado de registro no INMETRO. Prazo de
garantia:01 (um) ano
(ltem exclusivo para participaçãodeM EIEPPIMÉtlCOOP\

Und 5 2.254,98 71.274,90

04 MESA DE PARTO HIDRAÚUCA

Tampo em aço inox com 03 divisões: cabeceira, fixa e

perneira;
. Colchonete revestido em courvim;
. Réguas laterais em aço inox para fixação de acessórios;
. Base em "Í' revestida em aço inox;
. Sistema de rodízios com possibilidade de fixação com trava
de segurança;
. Chassi em aço inox;
. Sistema de elevação hidráulico acionado por pedal;
. Movimentos comandados por manivelas nos dois lados da

mesa;
. Possibilidade de, no mínimo, realização dos seguintes

movimentos: decúbito dorsal, Trendelenburg, reverso de

Trendelemburg, litotômica, lateral esquerda e direita;
. 01 par de pega-mão;
.01 arco de narcose;
.01 par de suporte de braço;

Und 1 L4.487,42 14.487 ,42
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2. JUSTIFICATIVA

. 01 par de ombreiras;

. 01 par de porta coxa;

.01 bandeja coletora de líquidos retrátil em aço inox;

. Capacidade máxima de, no mínimo 200 Kg;

. Prescrições particulares para segurança de mesas cirúrgica
(ltem exclusivo para participação de ME/EPPIMEI/COOP)

05 MESA CIRÚRGICA ETÉTRICA

Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrBicos.
Características técnicas mínimas: Base fabricada em aço
inoxidável ou material superior, com tratamento anti-
corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado,
aço inoxidável ou material superior. Base móvel com rodízios

de no mínimo 3 e no máximo 5 polegadas dotada de sistema
de movimentação, fixação e freios motorizados acionados

através do painel de controle. Coluna fabricada em aço

inoxidável ou material superior, com tratamento anti-
corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado,
aço inoxidável AlSl 304 ou materiel superior.Chassis:
fabricado em aço inoxidável ou material superior, com
trâtâmento anti-corrosão, com sistema que proporcione a

blÍndagem contra líquidos das partes internas.Leito
articulável, radiotransparente, dividido no mínimo em 05

secções (cabeça, dorso, assento, renal e pemeira retráteis).
Régua em aço inoxidável para colocação de acessórios.

Capacidade de carga mínima de 220 kg na posição

zero.Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir
de 760 mm ou menor com curso de no mínimo 200mm de
elevação, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, reverso do
trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas

angulações mínimas de 0 a 18 graus, deslocamento
longitudinal na faixa mÍnima de +/-300mm para cada lado e
dorso. Os movimentos motorizados deverão ser acionados
por painel de controle localizado na coluna da mesa e via
controle remoto com cabo espiralado de no mínimo 2m de
comprimento.Deve permitir no mínimo as seguintes posições:

Renal; semiflexão de perna e coxa; Flexão abdominal;
semissentado e sentado. Acessórios mínimos que

acompanham o equipamento:o1 erco de narcose;01 suporte
para renal;01 par de suportes de braço, Olpar de porta-coxa,

01 par de suportes laterals,0l par de ombreiras, 01 jogo de
colchonete injetado em Poliuretano, leve e de fácil
manipulação, impermeável sem nenhum tipo de costura ou
revestimento
(ltem exclusivo para participação de ME/EPP/MEI/COOP)

Und 1 10.780,07 10.780,07

VATOR TOTAT ESTIMADO 19t.225,49
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2.1. o Hospital Municipal Jesus de Nazaré é um aparelho público que presta serviços médicos de urgência, bem
como, serviços hospitalares para internações de baixa complexidade, está sediado na Avenida Seturnino Belo,

s/ne, bairro Centro, neste município de Penalva - MA, cujo objetivo é prestar assistência à saúde da população do
Município.
2.2. Possui 50 leitos, sendo 100% SUS, distribuídos entre as clínicas médica, pediátrica e cirúrgica. Possui um
pronto atendimento com observação adulto e pediátrica. Na estrutura hospitalar contamos também com um

bloco cirúrgico com uma sala cirúrgica, uma sala de parto normal e uma sala de recuperação anestésica com 2
leitos. O hospital realiza também algumas consultas eletlvas, realiza exames diagnósticos de imagens - eletivos e

de urgência - de Ultrassonografia e Raio x. Possui uma Centrel de Material Esterilizado (CME) que esteriliza o
processamento de todo material médico hospitalar da rede.
2.3. A presente aquisição propiciará melhorias no atendimento aos munícipes que buscam assistência no
nosocômio acima mencionado, favorecendo o cumprimento das premissas do SUS quanto ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços de saúde, bem como irá contribuir para a promoção da dignidade dos pacientes, os
quais poderão contar com novas camâs hospitalares, colchoes e cadeiras de rodas em perfeitas condições de uso.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3,1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'009/2023-
GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, OIFERENCIADO E SIMPTIFICÁDO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEOUENO PORTE - EPP E MICROEM PREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI
4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso l, da Lei Complementar np 12312002, a licitação possui item
e cota para participação exclusiva de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do
Editel.
4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação ME/EPP/MEI/COOP para a cota de ampla
participação.

4.3, Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ample participação e a cota reservada, e contratação dar-se-á pelo
menor preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1, Os materiais deverão entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, no local indicado na mesma.

5.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e normas da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde e do INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma,
produtos adulterados ou fora das normas permitidas por Lei.

5.3. Os materiais serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.4. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. A partir da entrega, os mâterieis serão recebidos e submetidos eo setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:
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l. Recêbimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os meteriais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização
do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.6. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.7. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 48h
(quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
5.7.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.9. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 10 (dez) dias consecutivos, após

solicitaçâo pelo Setor requisitante.
5.10. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da Notificação.

5.10.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.11, A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.12. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito hores) de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.13, No ato de entrega dos materieis deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação defínitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.15. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente pâra as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5.17. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Beneficiária, então
contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal np 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

meteriais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAI S REPROVADOS
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5.1, A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Fornecimento;
b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o material ser substituído pela Contrateda no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do recêbimento da Notificação.
5.2.1. Caso a substítuição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução

contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

5.3. A Contratada de,rerá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado epós o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7,1. Os materiais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar edequadas ao tipo de produto entregue;
7.2. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do produto
entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o ceso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DA OUATIFI O TÉCNICA

8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8.2. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os empresas interessados em fornecer seus

materiais aos entes públicos, sejâm empreses idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus produtos esteje de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

a) Atêstado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo m riais comoatíveis com o obieto da

licitacão, sendo vedada a apresentacão de atestados renéricos. devendo haver a disc.iminacão dos
materiais Íornecidos e suas quantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbredo do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargofunção;

b) AutoÍização de Funcionamento de Empresa - AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilâncie Sanitária-
ANVISA, pertinente ao obieto. conforme disposto no artigo 50, da Lei Federal n'6.360/1976, e no artigo
10, incisos l, lll e lV, da Lei Federal n" 6.4371L977;

c) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art.51 da Lei ns 6.360/1976.
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9. DO VATOR TOTAL ESTIMADO

9,1. Os valores da aquisição foram estimados no total de RS 193,225,49 (cento e noventa e tÍês mil e duzentos e
vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado,

conforme relatório de cotação de preços nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos

produtos, embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprimento do objeto.

10, DA OR ENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n" O5/2OL7.

11. D PRAZO DE FORNECIMENTO E VALIDADE

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados da data de assinetura da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante Íicando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos Íormulados

em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

1L,2. O Wazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, no caso de materiais
permanentes e de 90 (noventa) dias, no caso de material não permanente, contados a partir da data do
recebimento provisório.

11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

11,5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11,6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele

de maior extensão.

12. DA FTSCAUZACÃO

12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Jadson Nunes Carvalho, Diretor Geral

do Hospital, MatÍícula n" 5011-2 e CPF n" 002.089.033-80, designada pelo Município, o qual cuidará de lncidentes
relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,

reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
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d) Emitir parêceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12,3. As decisões e providênclas que ultrapessarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalizâção exercida pelo Município não excluirá ou redu2irá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRIGACÕCS S NTSPOIVSIBIIIDADES DA CONTRATADA:

13.1, Constituêm obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratente;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações âssumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícíos, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

o bjeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maíor, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade da

proposta apÍesentada. Nâo será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

l) Responder pela supervisão, direção tecnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes soÍridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárías lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;

ffiV.
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q) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventueis

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas.

14. OBRTG E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e físcalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão formalmente

designados;
a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) EÍetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da Iicitação

ou instrumento contratual.
14.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O paBamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
3
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negâtiva de Débitos Fiscâis junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Ceftificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentedas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

15,5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENATIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns lO.52Ol2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
16.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei Ns 8656/93.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
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16.4. As sanções previstas nas alínea s 
tta" 

,tt ct' e t'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apllcou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

16.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

15.8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificâção,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16,9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

17. pA tEGtSlÁCÃO APUOÁVEr

17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no aft.37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contrêtâção
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' LO.O24/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18. DA ATA DE ISTRO DE PRECOS

18.1, A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitâdas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas CIáusulas.

18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contretações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dlspõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne O5/2O77.

18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento

equivalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

ReBistro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § le do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93. 
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19, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1, O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o ârtigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.566/1993 c/c Art. 11 do

Decreto M unicipâl 1e OS /2017.

zo. aoesÂo a ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em

razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ne 855/2073,
2037 /2019 e 22412020/ÍCU lPlenário.

21. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕE5 CONTRATUAIS

21.1, A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

22. DAS D|SPOS rcÔEs FtNAts

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
A Contratada garantirá o comportemento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo es entreges, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
A Contratâda manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.

b)

c)

dl
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ÂtExoil- iilNlÍtADAATA tE REGISIRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 05.!79.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Cenüo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9/2023-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão EletÍônico n" J2O2! objeto do Processo Administrativo ne OL2|2OZ3-

SEMUS, resolve registrâr os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.566, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

05/2017, de 02 dejaneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seBuir:

1. DO OBJETO

1.1. A prêsente Ata tem por objeto o redstro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e
material permanente para atender as necêssidades do Hospital Municipal Jesus dê Ítlazaré, do Município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico p J2O23, que é

pârte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENC1AEOil E PÁflTIC]PAIITE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.

2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPEC|F|CÂçÕIS E qJÂr{TtrArWOS

3.1. O preço registrado, as especificações do obieto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ues uem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

4.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em

razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns 855/2013,

2037 I 2079 e 224l2O2OlI CU lPlenário.

5. VATIDADEDAATA
5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Ad.. 7l do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REV|SÃO E CÂI|CELÂMEUTO

-_/at&t l,---<<__t _/ s,_--l_

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAIL: TE[EFONE:

REPRESENTANTE LEGÂt:

RG: CPF:

UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNITÁRIO

ITEM ESPECTFTCAçÁO VALOR

TOTAI.

VATOR TOTAL

i\
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços retistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não eceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
6.5, Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vântajosa.

5,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar e nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem .iustif icativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administretivo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5,9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6,9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPENAUDAOES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos íntegrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente, nos termos do

art.49, §le do Decreto ns LO.O24/2019.

7 3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto lVunicipal ne

osl2or7l.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONilçÕESGERAIS

II
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrege e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penelidâdes e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro dê preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 1L, § le do Decreto Municipal n'
os/2077 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pre8ão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do DecÍeto Municipal n' O5/2O2L7.

8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Jadson Nunes Carvalho, Diretor GeÍal
do Hospital, Matrícula n" 60U-2 e CPF n" 002,089,033-80, designada pelo Município, na forma estabelecida no
Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim lúarques, ns 222, Centro, Penalva/MA" CEP: 65.213-000, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

DO MUNICíPIO DE

PENAIVA,/MA E , NA FORMA ABAIXO:

O , inscrito no CNPJ sob o ne _, sediado na Rua Maria Amá lia Cunha,

n' 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por,

, portado(a) do RG n" e a empresa
inscrita no CNPi sob o ne com sede na 

- 

doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificãção), portador(a) do RG

e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultantê do Pregão

Eletrônico ne J2O23 e da Ata de Registro de Preços n" J2023, formalizada nos autos do Processo

Administrativo ne 012/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ne lO.52O/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n'8.566/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. Cúr.EUr-A PnnilEmA - OBEÍO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanente para

atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de Penalva (MA), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

e CPF n'

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na datê de sua assinatura e encerramento em

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - PflEçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

- 

(-), conforme especificações e valores da

proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do obieto.

4.

4.1. As despesas dêcorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ra o exercício vigente, na classificação abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUAN] FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

VALOR TOTAT

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penãlva@gmail.com
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5.1. O prazo para pagamênto e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

5. CúUSUI.A sETÍA - REAIT'SIE

5.1. os preços não sofrerão ,eaiuiiãi.

7, ctÁu§tu,!ÉÍ.&!À:-6ÀÉâiiirâ.6,€iêíÊ§uil.iÃêi:',:.:,':il,r.ri:iirr:r,i,:.",:,',,,,:
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúI'sUIá OITAVA - ENTREGA E RECEBIiíENÍTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, carto,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10, CúUSUIÀ DÉCXMÀ:.OSNrcAçÕE§Dâ COiITBÃ[ÂÍllT€ E'DAiCO$ITRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1r- cúusurÀiDÉ§iuÀ:rsuçsue,ís6lfçô§tÀE{üui§[B4mlâ§,,,,,

I PÍdrilundê

l'eno

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusuu oÉoMA sEcrrM)A - REsosÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ns 8.666, de L993, e com as consequêncies indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigevelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei ns 8.665, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusurA DÉ0MA TERcHsn - vEDAÉEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1,1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CrÁu§uú pEçiMA,qüARÍÁ. aLIB4çÕÊ
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

t)
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15. CúUSUIA DÉgUl QUrrre - mS CÁtiOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei ns 10.520, de ZOO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

15. cúusuu DÉoMA§E GA-PI úC{ÇÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. cúusuu DÉoMA sÉTfirA : fo8o
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2p da Lei nq 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA: CPF:

I
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PARECER JURIDICO

Processo Administrativo: 01 2/2023-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Registro de Preços para Íutura e eventual aquisição de equipamentos e
material permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de
Nazaré, do Município de Penalva (MA).

Valor Estimado: R$ 193.225,49 (Cento e noventa e três mil e duzentos e vinte e
cinco reais e quarenta e nove centavos)

EMENTA: Liciteção. Pregáo Eletrônico.
Registro dê Prêços para futura e eventual
aquisição de equipamentos e material
peÍmanente para atender as nêcessidedês do
Hospital Municipal Jesus de Nazaé, do
Município de Penalva (MA). Reguleridedê.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Elekônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e
material permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de
Nazaré, do Município de Penalva (MA).

Constam nos autos em epÍgrafe até a presente manifestaçáo os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorizaçáo da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de ReferêncÍa,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça oÍ. losé Joâquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213-000

CNPJ: 06.179.402/0@1-81
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de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada sÍntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitaçôes - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Regisho de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os inteÍessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçÕes futuras, ,obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se
economicamente viável
demais.

faz considerar que o SRP se trata de uma opção
à Administraçáo, portanto, preferencial em relaçâo às

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contrataçÕes frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutig ranjeiros); serviços de manutençáo etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos náo for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgão da Adminisúaçáo.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n'05D017 c/c Lei no 10.52012002).

Píaça Dr. José Joaquim Marquês, 222 - Centro - Penalve (MA) - cEP: 65.213-ü10
CNPJ: 06.179.402/0(x)1-El
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Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.520 12002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do Íuturo contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçáo pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuÍstica da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3'da Lei n

10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitaçáo das
propostas, as sançôes por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das deÍiniçÕes referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitaçáo, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

PÍaça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-mo
CN PJ : 06.179.402/0001'El
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classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguíntes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsáo dos recursos orçamentários necessários,
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregáo para registro de preços;
V - autorizaçáo de abeÍura da licitação;
Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual náo se pode avaliar se a Adminishação caminha ou não no rumo
certo para a correta e eÍiciente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instruçáo do processo licitatório a Administraçáo realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da existência
de dotaçáo orçamentáÍia para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n'0512017).

Prâça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-fi)O
CNPJ : 06.179.rto2lq,O1-El

Página 4 de 5

i^Tl"



P_#dlVâ PROC:_t\/b/ )-z
FOLHA, I ,T

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO - PGM

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicaçâo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro ê Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidáo de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/í993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçáo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 07 de julho de2023

t**t-+, l-)..,k
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MAl- CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.u9.402/o001-81
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EDtTAt PREGÃO ErETRÔr{rcO il" 53120?3

STSTEM'I DE REGI5TRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMlillStRAÍVO Í{" O12,,2023-SEMUS
(ucrrAçÃo coM ÍTEM E corA ExcrusrvA PARA ME/EPPIMEUCOOP)

O MUNICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRôNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR P POR ITEM NOS TERMOS DA LEI NS 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRO OE 20L7, SU BSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TEI COMPLEMENTAR Ng 123106 E I47I2OT4, SUBSIDIARIAMENTE, PEIA IEI N9

8.666193 E DEMATS rEGtS|-AçÂO, SOB AS CONDTçÔES ESTABETECTDAS NE5TE ATO CONVOCATóRrO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LOB|2O23GAB|PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a
etapa de lances; veriíicar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à eutoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo rnrenessloo: SecretaÍia Municipal de Saúde - SEMUS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA27lO7l2íJ2t, DS OgH:OOM (HOúR|O DE BRASíUA)

LOCÂL: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DOOBIETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para Íutura e

eventual aquisição de equipamentos e material permanentê para atendeÍ as necessidades do Hospital
Municipal Jesus dê Nazaré, do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITEN' conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de u lpamento adotado o MENOR PR POR ITEM observadas as exigências contidas nesteECO

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1
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7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2, A desclassificeção será sempre fundamentede e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu .iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponiblllzará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reBistro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7,5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM

cENrAvo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser ínferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no preEão eletÍônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances envíados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
5
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3. DO CREDETiICI,AMEÍ{IO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI- que permite a participação dos

interessados na modalidade Llc|TATÓRlA PREGÃo, em sua FoRMA ELETRÔNlcA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
rtaldecom ras, nalva.ma. ov.br

-/a@_iJi.-/ /,-

h s

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes â este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados díretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferír a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARNOPAçÂO rc PNEGÃO

4.1. Poderão participer deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o m icroempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.2,1. A condição acima seÍá compÍovada mediente a apresentação de certidão simplificada emitida pela

Junta Comercial da sede da licita nos u Itimos 90 ínovental dias:

4.2.2. A licitentê devêrá aoresentar o corÍeto enouedre ento como ME ou EPP, observada a receita bruta
anuâl aferida no balanço patÍimonial exigido, sob pena de inabilitação.

4.3. Não poderão participar desta licitação os ínteressados

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mailr licitacao.penalva@Smail.com
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.?.7, Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

7 46 / 20 14 -T CU -P le ná ri ol.

4.4. Como condição para pârticipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posterlores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

s. DAAPRESETTTÁçÃOPÀPtgeQ§IÁ:Êiro§:@ M'm,xaptutaçÃQ

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

IPraça Dr, José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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5,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1-o da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas ãpresentadas, o
que somente ocorrerá após a reelizeção dos procedimentos de negociação e julgamento de proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREEI{CHIMENTO DA PROPqiTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VATOR DO |TEM OFERTADO EM 02 (DUAS) CASAS DECTMATS;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA/MODEIO DO |TEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do obieto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e queisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusíva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, C|ÁSSIFICAçíO DÀS PfiOPO§TÂ§ E roRrr[UlÁCÃO DE IÁNCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nâ data, horário

e local indicados neste Edital.
4
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pretoeiro,
assessorado pela equipe de âpoio, justificadamente, admitir o reinício da sêssão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o trenscurso da sessão pública, os licitantes serão informedos, em tempo real, do velor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somentê após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompÍas.Denalva.ma.gov.br. quando serão divulgadas

data e hora parâ a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participentes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema

ldentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se este for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. rl4 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7,28.2, Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistem em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28,4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dê reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstâs na legislação.

7.29. Persistindo o empete, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

em petedas.

7,30, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevlstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresenteção da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFIcAçÃo, salvo caso Íortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA.PNOFO§TA VETTIÍX'RA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinerá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidede do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do aft. 26 do Decreto n.e

10.024/20t9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7
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8.2.1, Considera-se inexequível a proposta que apresentê preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

êncargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a percela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (vlNTE E QUATRO) HoRAs DE ANTECEDÊNC|A, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8,5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiÍicada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicítação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham ês

características do material ofertado, teis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro luBar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da sollcitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificative aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitãnte será recusada.

8.5.3.4. se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail,com
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8.5.3.6, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todâs as condições indispensáveis à

reâlização de têstes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meío do sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8,8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veríficação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2005, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada ê análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHAETUTÂçÂO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadestros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspenses - cEls e o e o cedastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. tista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União TCU

htt contas.tcu ord 1660:3:0.br

9,1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
9
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responsável pela prática de eto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públlco,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1,4.1,Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpedltivas
lndirêtas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditlvas lndiretas.

9.1,4.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelêcida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTA[,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e

habilitação técnica.

9.2.L. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposte,
a respectiva documentâção atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficieis emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sisteme, no prazo de 02 (OUASI HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchímento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão eceitos re8istros de CNPJ de licitante metriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

pÍaça Dr. .losé loaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com

10



ffitâ ',Xii;_YÉ
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

colvtrssÃo prnnaANENTE DE uctrAçÃo - cpr.
pneeÃo rlErnôrrco N" 53/2023

EDITAT

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃo runíorca:

9,8,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

comercial da respectiva sede;

9.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou emprese individual de responsabilidade limitãda - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registredo ne Junte Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus edministradoÍes;

9.8.4, lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re8istro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus edministradores;

9,8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2, Prova de repularidade fiscâl pêrante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

OZ|70/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garentie do Temoo de Servico íFGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos oerante a iustica do trabalho, mediante a a presentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-mail: Iicitacao.penalva@Smail com
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9.9.5. Prova de rerularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunte, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

9.9.6. PÍova de resularidade iunto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9,9,7, Alvará de localizacão e Funci amento sede da emoresa:da

9,9.8. caso o licitantê detentor do menor preço seja qualificado como microemprêsâ ou empresa de pequeno
porte dêverá apresentar toda a documentação exigida para êfeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiliteção.

9.10. QUALtFTCAçÃO ECONÔMrCO-FtNANCEtRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstracões Contá is do último exercício social iá exigíveis e
apresentados na foÍma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1,1. No caso de empresa constituÍda no exercício sociel vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedede;

9,10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9,10.3, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertínente.
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9.10.4. ceÊidão Nqativa de falência, de concordata, de recuDeÍacão iudicialou extraiudícial (Lei ne 11.101,

de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na Certidão;

9.11. QUALTFTCAçÃO rÉCnrCA:

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo matêriais compatíveis com o obieto da licitacão,
sendo vedada e êpÍqsentacão de alestadls genllricos, devendo haver a discriminação dos mateÍiais
fornecidos e suas ouantidades. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando
seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/Íunçáo .

9.11.2. Autorização de Funcionamento de EmpÍesa - AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, oertinente ao obieto. conforme disposto no artigo 50, da Lei Federal n" 6.360/1.976, e no

artigo 10, incisos l, lll e lV, da Lei Fede?l n" 6.43717977.

9.11.3. Alverá Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença SanitáÍia Estadual, Municipal ou do
DistÍito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art. 51 da Lei ns 6.360/1976.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitânte
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosemente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncie do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
13
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de hebilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. OO ENCAMINHAMENTO DA PROP(I'ÍA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de Of 1fnÊS1 HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língue portuguese, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosemente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complêmentares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECUmiO§

11.1. Declarado o vencedor e decorrlda a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO MíNIMO 60
,CEC SENTA MINUTOS PARA ô E ^t 

tÂt ôt tED I I ITÂNTF MANIFESTE A INTEN rÂô DE RECORRER de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênciã de motivação
da intenção de recorrer, pâra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.
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fL,2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará e decedência

desse direito.

11.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DlAs, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo{hes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueeda aos interessados, no endereço constante neste
Editel.

12. DA REABERTUNA DASESSÃOflhUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12,1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e de LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L2.2,2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acoÍdo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICÁçÃO r AOUOTOTi*çÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado eo licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE flECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REG§TRO DE PREç(»
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinâtura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ÂTÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE COÍ{TRATO OU INSTRT'I'IEIIÍÍO EQTXYALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou eceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinâtura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu

recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.656/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitâção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002.

16,5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar e sua situãção no prâ2o de eté 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recuser a assinar o contrato ou a ata de re8istro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAIUSTAMEÍTTO EM SENNBO 6ERAI

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

contrato, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OSJETO E DA F|SCâUZAçÂO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRTGAçõES Ol COmnnr.AilTE E DÀCO{IRATÂDA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DOPAGAMEMTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

21. OAS SANçÕES ADíúS{§rnÂnVAi

21.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21,1.3, Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1,5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

77
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21.1.8, Comportar-se de modo inidôneo;

21.2, O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais no fornecimento do objeto deste certame

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à m fl 5% meto Í cento r dia de at
o limite de 10% (dez por c o contrato ou instrumento equivalente, conforme determina o art. np

86, da Lei ns 8666/93.

21.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos.termos do artigo Ns 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Admínistração, será aplícado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

70.520/OZ e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3,, alíneas'tc,, et'd", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUsULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁflCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTlcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competítivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PúTICA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificâr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática previste âcima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORM|çÁO DO CArrâSrEqOr RESERVA

22.1. Após o encerremento da etapa competitive, os licitentes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Hevendo um ou mais licitantes que aceitem cotar sues propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22,4. Esla ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu reBistro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2077 .

23. DA IMPUGNAçÃO AO ED]TA! E DO PEDIDO DE ESCIáREOMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃo DEVEú ser realizada EXCIUSIVAMENTE poÍ FoRMA ELETRÔN|CA no sistême
https://portaldecom pras.penalva, ma.gov, br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httos://DortaldecomDras. Dê nalva.ma .EOV br

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência. 
1e
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art . 2!, paráErafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.f, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes ê

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecomoras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23,10. Não serão conhecidas as impugnações apresentedas após o respectivo prazo legal ou, no ceso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11, A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

admlnistração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do âto de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS O|SPOS|çôESGERATS

24.L. oa sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haie comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamênto do licitantê, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. o licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.1O,L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.U. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está dísponíbilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
httos://oortaldecomoras. penalva,ma,gov,br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bai.-o Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lnteBram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referêncla

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

Penalva/MA, 12 de julho de 2023

Freud rton Moreira Santos

Pregoeiro
" LOB I 2023 -G AB I PEN/MA)(Portari a
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AITflo I -TEnMo oE.NEIcRÊiloÂ

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
equipementos e material permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré,
do Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e

valores estimados abaixo:

ITEM rsrecrrrcaçÃo UND QTD VALOR

ulrrrÁnro
VALOR

TOTAT

01 CAMA HOSPITAIÁR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,
estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manivelas confeccionadas em
aço inox e cabo giratório em poliuretano, dotada de sistema
de fuso com rolamentos pera movimentos suaves, leito
articulado em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e sistema de
freios.
1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04
manivelas, cabeceira e peseira removíveis em polietileno de

alta densidade, com suporte para fixação na cama embutido;
suporte de soro construído em tubo de aço inoxidável; grades
laterais retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios
reforçados com dimensão mínima de seis polegadas; sistema
freios total e direcional para acionamento dos rodízios através
de pedal ou trava; sistema de freio individual nas quatro
rodas. Capacidede de peso do paciente 180 Kg. Remoção da

cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em
tecnil. Sistema de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno
dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low,
tredelenburg, proclive, cremalheira com seis posições de
regulagem localizada na peseira. 04 grades laterais em
polietileno com sistema retrátil e amortecimento através de
molas a gás. Marcador de angulação na cabeceira e peseira

bilateral. Cabeceira e peseira com travamento, removíveis
sem uso de ferramentas.04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos: I fowler dorso:0 a77 graus Fowler, pernas: 0 a

23 graus I tredelemburg/proclive: -12 a +12 greus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros (aproximado).

Comprimento externo da cama: 2,40 I 2,75 lmáximo /
mínimo) metros; Largura externa da cama: 1,05 metros.
Altura do solo ao estrado de 0,45/ 0,88 (máximo / mínimo)
metros.

Und 22 4.306,66 94.746,52

ti
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4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de produtos
químicos), lavável, com superfície elástica, com zíper

embutido, com sistema para prevenção de úlceras de pressão

e com dimensões e densidade para paciente adulto.0l (um)

suporte de soro em aço inoxidável. 5) Normalização: Deverá

ser apresentado certificado de registro no ministério da

saúde. Padrões da RDC 1612013,

(Cota de ampla participação)

o2 CAMA HOSPITATAR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,

estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manlvelas confeccionadas em

aço inox e cabo giratório em poliuretano, dotada de sistema

de fuso com rolamentos para movimentos sueves, leito
articulado em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e sistema de

freios.
l) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04

manivelas, cabeceira e peseira removíveis em polietileno de

alta densidade, com suporte para fixação na cama embutido;
suporte de soro construído em tubo de aço inoxidável; grades

laterais retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios

reforçados com dimensão mínima de seis polegadas; sistema

freios total e direcional para acionamento dos rodízios através

de pedal ou trava; sistema de freio individual nas quatro

rodas. Capacidade de peso do paclente 180 Kg. Remoção da

cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em

tecnil. Sistema de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno
dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low,
tredelenburg, proclive, cremalheira com seis posições de

regulagem localizada na peseira. 04 grades laterais em
polietileno com sistema retrátil e amortecimento através de

molas a gás. Marcador de angulação na cabeceira e peseira

bilateral. Cabeceira e peseira com travamento, removíveis

sem uso de ferramentas.04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos:'l fowler dorso:0 a 77 graus Fowler, pernas: 0 a

23 graus ) tredelemburg/proclive: -12 a +12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros (aproximado).

Comprimento externo da cama. 2,4O I 2,15 (máximo I
mínimo) metros; Largura externa da cama:1,05 metros.
Altura do solo ao estrado de 0,45/ 0,88 (máximo / mínimo)
metros.
4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de produto s

Und 8 4.306,65 34.453,28
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químicos), lavável, com superfície elástica, com zíper

embutido, com sistema pere prevenção de úlceras de pressão

e com dimensões e densidade para paciente adulto. 01 (um)

suporte de soro em aço inoxidável.5) Normalização: Deverá

ser apresentado certificado de registro no ministério da

saúde. Padrões da RDC 16/2013.
(cota de reservada para ME/EPPIMEl/cooP)

02 COLCHÃO

Dimensões (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,00 x

Largura: 88,00 x Altura: 12,00; Tipo Tecido de Forração

Revestimento - Napa lmpermeável - Tecído com Tratamento

- Resistente a Água - AntiÁcaro e Antifungo - Tipo de
Estrutura do Bloco de Espuma - D 33
(ltem exclusivo paÍa participação dê ME/EPPIMEI/COOP)

Und 30 916,11 27.483,30

03 CADEIRA DE RODAS

Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintura

epoxy; apoio de braço resistente escamoteável; dobravél em
duplo x, assento e encosto em tecido resistente na cor preta;

assento e encosto em tecido de nylon reforçado, acompanha

uma almofada de espuma de alta densidade com 03 (três)

centímetros de espessura, no tamanho do assento, forrada
com o mesmo tecido; epoio para os pés removíveis, aros

movimentados sobre o rolamento de esfera, roda dianteira de

aproximadamente 8 (oito) cm de diâmetro de borracha dura,
rodas traseiras grandes com pneus em borracha de alta
densidade; freios bilaterais sobre cremalheiras, resistência
para transporte de pacientes com peso acima de 120 (cento e

vinte) kg, certificado de registro no INMETRO. Prazo de
garantia:01 (um) ano
(ltem exclusivo para participação de ME/EPP/MEI/COOP)

Und 5 2.254,98 L7.274,90

o4 MESA DE PARTO HIDRAÚUCÂ

Tampo em aço inox com 03 divisões: cabeceira, fixa e
perneira;
. Colchonete revestido em courvim;
. Réguas laterais em aço inox para fixação de acessórios;
. Base em "T" revestida em aço inox;
. Sistema de rodízios com possibilidade de fixação com trava
de segurança;
. Chassi em aço inox;
. Sistema de elevação hidráulico acionado por pedal;
. Movimentos comandados por manivelas nos dois lados da

mesa;
. Possibilidade de, no mínimo, realização dos seguintes

movimentos: decúbito dorsal, Trendelenburg, reverso de

Trendelemburg, litotômica, lateral esquerda e direita;
. 01 par de pega-mão;
. 01 arco de narcose;
.01 par de suporte de braço;

Und 1 14.487,42 74.487,42

fl
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2. JUSTIFICÂTIVA

. 01 par de ombreiras;

. 01 par de porta coxa;

. 01 bandeja coletora de líquidos retrátil em aço inox;

. Capacidade máxima de, no mínimo 200 Kg;

. Prescrições particulares para segurança de mesas cirúrgica
(ltem exclusivo para paÉicipação d e MEIÉPPlltllEllCOOPI.

05 MESA clRÚRGICA ETÉTRICA

Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos.
Características técnicas mínimas: Base fabricada em aço

inoxidável ou material superior, com tratamento anti-
corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado,
aço inoxidável ou material superior. Base móvel com rodízios
de no mínlmo 3 e no máximo 5 polegadas dotâda de sistema
de movimentação, fixação e freios motorizados acionados
através do painel de controle. Coluna fabricada em aço

inoxidável ou material superior, com tratamento anti-
corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado,
aço inoxidável AlSl 304 ou material superior.Chassis:
fabricado em aço inoxidável ou material superíor, com

tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a

blindagem contra líquidos das partes internas.Leito
articulável, radiotransparente, dividido no mínimo em 05

secções (cabeça, dorso, assento, renal e pemeira retráteis).
Régua em aço inoxidável para colocação de acessórios.
Capacidade de carga mínima de 220 kg na posição

zero.Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir
de 760 mm ou menor com curso de no mínimo 200mm de

elevação, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, reverso do
trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas

angulações mínimas de 0 a 18 graus, deslocamento
longitudinal na faixa mínima de +/-300mm para cada lado e
dorso. Os movimentos motorizados deverão ser acionados
por painel de controle localizado na coluna da mesa e via
controle remoto com cabo espiralado de no mínimo 2m de

comprimento.Deve permitir no mínimo as seguintes posições:

Renal; semiflexão de perna e coxa; Flexão abdominal;
semissentado e sentado. Acessórios mínimos que

acompanham o equipamento:01 arco de narcose;01 suporte
para renal;01 par de suportes de braço, Olpar de porta-coxa,

01 par de suportes laterais, 01 par de ombreiras, 01 jogo de

colchonete injetado em Poliuretano, leve e de fácil
manipulação, impermeável sem nenhum tipo de costura ou
revestimento
(ltem exclusivo para participação de ME/EPP/MEUCOOP)

Und 1 to.780,o7 70.780,07

VATOR TOTAL ESTIMADO 193.225,49

Í).
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2.1. O Hospital Municipal Jesus de Nazaré é um eperelho público que presta serviços médicos de urgência, bem

como, serviços hospitalares para internações de baixa complexidade, está sediado na Avenida Saturnino Belo,

s/ne, beirro Centro, neste município de Penalva - MA, cujo objetivo é prestar assistência à saúde da população do

MunicÍpio.
2.2, Possui 50 leitos, sendo 100% SUS, distribuÍdos entre as clínicas médica, pediátrica e cirúrgica. Possui um
pronto atendimento com observação adulto e pêdiátrica. Na estrutura hospitalar contamos também com um

bloco cirúrgico com uma sala cirúrgica, uma sala de parto normal e uma sala de recuperação anestésica com 2

leitos. O hospital reallza também algumas consultas eletivas, realiza exames diagnóstlcos de imagens - eletivos e

de urgência - de U ltrassonografla e Raio x. Possui uma Central de Material Esterilizado (CME) que esteriliza o
processemento de todo material médico hospitalar da rede.
2.3. A presente aquisição propiciará melhorias no atendlmento aos munícipes que buscam assistência no

nosocômio acima mencionado, favorecendo o cumprimento das premissas do SUS quanto ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços de saúde, bem como irá contribuir para a promoção da dignidade dos pacientes, os
quais poderão contar com novas camas hospitalares, colchoes e cadeiras de rodas em perfeitas condições de uso.

3. DO ÓRGÃO 6ERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - cPL, conforme ?ortaria n" OOg/2023-

GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEOORES INDIVIDUAIs - MEI

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso l, da Lei Complementar na 723/2002, a licitação possui item
e cota para participação exclusiva de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do

Edital.

4.2. A existêncía de cota reservada não impede a contratação ME/EPP/MEIICOOP para a cota de ampla
participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a cota reservada, a contratação dar-se-á pelo

menor preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materieis deverão entregues em até 30 (tÍinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da

Autorização de Fornecimento, no Iocal indicado na mesma.

5.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especifícações e normas da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA, do Minlstério da Saúde e do INMETRO. Não será aceito em hipótese alguma,
produtos adulterados ou fora das normas permitidas por Lei.

5.3. Os materiais serão fornecidos de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência, durante a

vigência da Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.4. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento e nos prazos estabelecidos nes

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Editel e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

Praçâ Dr, José.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

26



P#nvâ PROO_\4L: l1
FOLHA T t q,

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENATVÁ/MA
coMrssÃo PERMÂNENTE DE LTCTTAçÃO - CPr

PREGÃO ELETRôN|CO N" 53/2023
EDITAT

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definítivamente após a verificação pela fiscalização
do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.6. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.
5.7. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 48h
(quarenta e oito horas) da comunicação pelo Setor Competente.
5.7.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserya-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contreto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes.
5.9. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 10 (dez) dias consecutivos, epós

solicitação pelo Setor requisitante.
5.10. Em cêso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da Notificação.

5.10.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.

5.11. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de

segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados,
no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.12. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a físcalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.13. No ato de entrega dos materiaís deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demals dispostos.

5.17, O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da Benefíciária, então
contratade, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.18. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS BEPSO\4ADQ§
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6,1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva

Autorização de Fornecimento;
b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,

dentro do prazo de validade.

5.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,

devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção

e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EM BALAGENS

7.1, Os meteriais solicitados, deverão ser obrigatoriamente embalados com embalagens apropriadas às

condições de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem
estar adequadas ao tipo de produto entregue;
7,2. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do produto

entregue causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7,3. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fãbricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DA QUAUFTCACÃO rÉCttCn
8.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento,
no edital da Iicitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente ao objeto.
8.2. Entre as obrigações técnlcas, e, objetivando garantir que os empresas interessados em fornecer seus

materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas e regularizadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnice, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante forneceu ou está Íornecendo materiais compatíveis com o obieto da

licitacão, sendo vedada a apresentacão de atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos

materiais fornecidos e suas quantidades. O âtestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função;
b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, emitida pela Agência Nâcional de Vigilância Sanitária-

ANVISA, rtinente ao ob eto conforme disposto no artigo 50, da Lei Federal n'6.350/1976, e no artigo
10, incisos l, lll e lV, da Lei Federal n" 6.43711977;

c) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do DistÍito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito

Federal, da sede do licitante, consoante ao disposto no art.51 da Lei ns 6.360/1976.
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9. DO VATOR TOTAT ESTIMADO

9.1. os valores da aquisição foram estimados no total de RS 193.225,49 (€ento e noventa e tÍês mil e duzentos e
vinte e cinco Íêais e quarenta e nove centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado,

conforme relatório de cotação de preços nos autos.

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos
produtos, embalagens, carregamento e descarregemento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória

e/ou necessária para o cumprimento do objeto.

10. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipâl de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municlpal n" 05/2017.

11. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VATIDADE

11.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura da ata de registro de preços, de acordo com a necessidade demandada pelo

Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados
em conÍormidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

11.2. O prazo de validade dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, no caso de materiais
permenentes e de 90 (noventa) dias, no caso de material não permanente, contedos e pêrtir da data do
recebimento provisório.

11.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do materíal.

11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
11.5, A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prezo de garantia oferecido pelo fabricante seje superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DA FTSCALTZACÃO

12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Jadson Nunes Carvalho, DiretoÍ Geral
do Hospital, Matrícula n" 6011-2 e CPF n" 002.089.033-80, designada pelo Município, o qual cuidará de incidentes

relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,

reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 57 da Lei ne 8.566/93.
12.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no Íornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos obseÍvados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. DAS OBRI RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

13,1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital de licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

fl Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o Íornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i| Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteís após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações do Termo de Referência e na conformidade da

proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.
Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;
l) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornêcimento, como única e exclusiva empregadora;

m) Responsabilizar-se por queisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) Comunicar ao fiscal do M unicípio, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;

l}
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q) Manter durante a validade da Ata de Re8istro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

14. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecímento do objeto, por intermédio de servidor ou comissão formalmente
designados;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisíções;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
c) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
f) Notificar a Contratada, para â substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

k) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Apllcar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

14.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será eÍetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento; 
31
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

t) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão NeBativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao díreito de recusar o pâgamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada.
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX)l = (6/100)/365, onde: l= 0.00016438; IX = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15, DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 70.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.566/1993.
15,2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos meteriais objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

poÍ cento) do valor do contrato ou instÍumento equivalente, conforme determina o art. ne 86, da Lei Ns 8665/93.
16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, elém das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
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16.4. As sanções previstas nas alínea poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e des demais comineções legais.

16.5, Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judiclalmente.

17. DA rEGrSrÁCÃO APUúVEL
17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, de Constituição Federal, a contratação
dêverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lel Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' LO.O24l2Ol9, de 20 de setembro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipâl n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentâres aplicáveis à metéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposíções de direito privado, em

especial a Lei Federal np 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumídor).

18. DA ATA DE RE R DE PRE

18.1. A BeneÍiciária obrigar-se-á a cumprir todâs as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à BeneÍiciária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne O5/2OL7.

18.3, As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento

equivalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

F-rtl-rA: t
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19. VATIDADE DA ATA REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ns 05/2077.

20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sêr utilizadâ por órgãos ou entidades da Administração Pública em
razão da ausência de estimativa para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ne 855/2013,
2037 I 2079 e 224/2O2A/r CU lPlenário.

21. SUBCONTRATACÃO. CCSSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

21.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

22. DAS DlSPOSreÕeS rrrars
a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,

que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.

c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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PREGÃO ELETRÔNrCO N' s3l2023
EDITAT

AI{EXO 1! - MUrt ÍA DAATA DE *EGISIRO DE mEç(E

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, CenlÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permânente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9/2023-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 5312021, objeto do Processo Administrativo ne Ol2l20zl-
SEMUS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/20L7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Íegistro de preços paÍa futura e eventual aquisição de equipamentos e
matêrial peÍmanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do PÍeBão Eletrônico ne 53/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedore, independentemente de transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCI'IDOR E PARIISPAIÜIE
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' OO9/2023-

GAB/PEN/r\4A.

2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCÂÉES E qUÂNT|TAüVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE SEGI§IRO'D€ PREçOS

4.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública em

razão da ausêncía de estimatlva para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 /2079 e 224/2020/TCU lPlenário.

5. VATIDADE DA ATÂ

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. 77 do Decreto

Municipal ne 0512077.

6. REV§ÃO E CAÍ{CEláríÉl{TO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAI[: TE[EFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

VATOR TOTAT

I}
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de veríflcar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6,2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
5,3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classlficação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6,7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2, Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justif icativa aceitável;
5,7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5-7 .L, 5.7 -2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6,9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPENALIDADES . . ... . ., ,r.r,....-..r,,

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrentes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificâdamente, nos termos do
art. 49, §1e do Decreto ne 70.024/2079.
7 3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/20771.
7.4. O ot$ão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne o5/2o77, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONOIçÔESGERA|S
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor rêgistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § ls do art. 55 da Lei Federal np 8.666193, nos termos do art. 11, § le do Decreto Municipal n'
05/2017 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n' 05/20277.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Jadson Nunes Carvalho, DiÍêtor Gêral
do Hospital, Matrícula n" 60U-2 e CPF n' ü)2.089.033-80, designada pelo Município, na forma estabelecida no

Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

DO MUNICÍPIO DE

PENALVA/MAE , NA FORMA ABAIXO:

o-..---.-.-......inscritonocNPJsobon9-,sediadonaRuaMariaAmáliaCunha,
n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por,

, portado(a) do RG n e CPF n" e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ng com sede na doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representede por, (qualificação), portado(a) do RG

têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne 5ll2023 e da Ata de RegistÍo de PÍeços Ít" J2o2f , formalizada nos autos do Processo
Administrativo ne 012/2023-SEMU5, com fundamento na Lei Federal ne lO.52O/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n'8.555/1993 e alterações posteriores, aplicendo-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condlções:

1. CúU5ULA PRIMEIRA - OBIETO'
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos ê material permanente pera

atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de Penalva (MA), conforme
especificações e quentitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúusurÁ SEGUíu)A - vGEr{EA
2,1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início ne data de sua assinatura e encerramento em

3. CúUSU|âTERCE|RA-PREfp .: ..,.., . ... ., . ., :.. i.
3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de RS _ (_), conforme especificações e valores da
proposta de preço da CONTRATADA abaixo:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4, cúUsUIÁ quAnTA- DffÂçÃô@ÂIIcI{TÁflA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento de Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício v nte, na classifica ão abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANI FABRICANTE/

MARCA/
MODEI.O

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAT

Unidede Orçamentária
Fonte dê Recurso

Função Programática

categoria Econômicâ
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s. cúusuLA qulNÍÁr-'rPÂc4MBrfo., r, .,..,

5.1. O prazo para pagamento e demais cond ntes encontram-se no Termo de Referência.ições a ele refere

5. CúUSU1Á SÉiiÂ'. 8ÊAtilsrc.,,', . -,.,it,.ri r,r.r,, r',,.::.i'],.r.]::rl:.i.::i::r:::ll ir I :rr'ii:i r:'rr .,:l

5.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7.cúUsUB§É1IMA.=,e*r§$d.DEtxE.€1$qll...:l.l:..:'...:,':.l.:l.l:,.:
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSUIá OITAVA. ENTNEGA E RECEBIIYIET{IO DO OSJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CIAÚSUIÂ NOOIA - FI§CÁJ.EAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será eÍetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúu5utA CSÚTRÀTÂilIE E DA COÍ{TRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

lL cúúÚrÁ DÉoMA,pniiiÊmÁ,;§i4n@E§riry nlnvns-
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

u. cúÚsuuDE€lutstauron-.ngÚso:r::t ,,r,]:,, r,rr,,: :, , .,,,',,, ,, -

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.566, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúúsul.A oÍsàâÀrtai:BaA;:Vsp;f;Ç,ÕE!r11;:.:1111,. r.1::i.,'', 
1.,,, ;:.,

13.1. É vedado à contratada:
13,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

r+cúÚÚú,qEQMÀAúúÁn,ê!!E!4 ::.iri':,,l.r'r'::".i,":r:::r,rrrl

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993
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15. Cút SUtr DÉerne qrwra - oos cAÍE oililssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ns 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - CódiBo de Defesa do Consumidor -

e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16.'cúU5ulÁ.DÉctillttsExfn:tpu-ei!ç.tçÃO':r :, li,rlr,r:r:r,rrr'i' i ,''ri:,

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17; cútlsuta: :§ÉflU4a,@$q,,,::r,:r,r,,,r:.i11,:..:,:1;.,,1.,:::::::nr::rr:,,.,,,i1..1,:r

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2-o da Lei nq 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igualteor,
que, depois de lido e achâdo em ordem, vaí assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA: CPF:
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fr(rRÃio Dr aoNrRAro DE F |lÂNoaMFNÍo Ne 06?1493 10, írmado p€ro MUNrcrPro Dr
tsTRE ÍO MA, CNPI 07.070.373/000110, e o ÂGENTÉ FINÁNCI|RO CAllÁ ECONÔM|CÁ
FEDERAL, CNPj n! 00.360.305/000104, obÉtô: FlNrsA DESPEsA DE CÀPIÍAL, P.oerama:
nNlsa-FlNÁN.lNtRÁ E 5ÁNÁMBIEUTÀ1. Opêíâção.om Gã.ànúà FPlii. Válô. dê
trwnim€nlo R5 s-0o0.m0,m sondo RS 5.000.000,00 .om r€.lrsos d€ nnrnciâh€ntô
astreàdos pela CÀXÁ, pm prdhão de ú.krpâ.tida fnánceiÍâ pelo TOMÁDOR
ReFrcrentãnt* Pel. CAI)IÁ, IONA'I1.]ÂII BORGE DE tuiELO VALENÇA e pelo ÍOi,{ÁDoR,
rEoaRsEN ÍÚUO 0E SOUsA CTJNHA oata dê a$narurà: lrl05/2023.

avtso DE uctraçio
PREGÃo ETEÍAôNI@ Nq É/2023 . IRP

Aprêíêiturâ Mu.i.ipaldê E<trêilo. MA, at6vés dô sEú pEgôetro, toÍna púhli.o
pâÉ .ônhê.lmênro dó! intéíêrsados nuê â [.nâç5o nâ môdalidade pREGÁO ÊLÊIFÔNICO
pÁRA REGTSTRO DE pREçOs do ripó MENoÂ pFEçO POÀ lTrM coh bàse n. Le nr
10510/2002, oêcÍeto lêderal n' 10021/2019 do DecElo Municipãl 013/3/2020, DecÍelo
Múni.pal n'016/2015, da Lei ComplêmentaÍ no 12312005 e.lteraçóes psteriores, €
subsdianamente, da lei n" 3656/1993, nào houv€ nenhum lnteresêdo em pa.ticipar do
rcrtàme, ocasi.nand. êm uma licitaçâo DEsERTÀ, paÉ c OBIETO: ÂÊG|5IÀO 0E Pf,Eço
PAFÀ FIJTLIFÀ T EWNTLJAT LOCAçÀO OE CAMINHÂO FÊIGORIFCO DIsÍIIÂDO À ÁTINDER
AS NECES§IDADÊS OO MÀTÂDOURO MUNICIPAL OÉ ESTREIÍO/MA, CONrcRME
EsPEclÊlaAçÕEs NO TEAÀrO OE REFEn€NOÀ, D pE*.tê proc.s$ adm nÉÍãrivo erá
Íêpu6Í.âdo .ôm dhá nóÉ déiá Dárà rêàbêtrú(a no dÉ 26/07/2023 ás 0a 30 hoÍd, atrãvés
dô srtê www.hdtanêi.Õm.br-

o cd'tàl ê sêus anêr6, êncoiíã-e â dirpôeiÉo dG interes.dG no end€reço
elet.ônico: uww êstrêiro.ma.lov bÇ e na slà dô côm stão Perm.nen.ie de L,ítaçóes da
pr€íêituÉ Mlnic p.l. situàda na Àrenida Chi.ô Br !o, n" 902, Ceôlro, Éstrê(o, podendD seÍ
consultado ou àdquÍido EraturtameDte io horá o de 03,00 ai 14@ hoÍô5. ou mediante
'ecolh mentó detàre âos (ofres Dúbl(os no vãlor de R5 50,00 {crnquenta RêãE)atràvês do
DAM,

aBERTURÁ 01 d€ ãeo§to de 2023 às 09:@horas(n@)Horá.io de B.isilia .

INFORMÀçÕE5: o Editêl e seus ânêros enconkam se à disP6ição na Fla de Éuíjões,

'nediêftê 
3prêsêntàção de midiâ lpo !ive) no pÍédiD dã Preíeitura Muni.ipálno horário

dê o8:tiohE às 12:00 hG, na rua do cohéEio rn, centÍo, con.elção do la8o Açu^ilA, no
enderec. e êt.ônico M.licitacao a8o*u.com.br @ sôliclãtrdo p€lo e marl

PREGÃo EtEÍRôí{tco Nr 8/2023 - sRP

A PÍefeitura Muicrpâl dê Concêição do tiao Açu, torna ptlbli.ô ã6r
intêÍêssdo' q!ê fâ.á rê.lDã.liciàéo nà Modàlidãde Prê8ãô ElêtÍôir.o - SRP do Tipo
Mêrr Prêço po' r€r 8ASLl.GA..lâ 10.520/2001, t! 1! 3.666/93 e sud: dLte â(õês e
De.r.tô n, 10.014,2019. OSTETO 0t llrlTÂÇÁo: elpçào dê prôpoltàs nr! vàFt.joe par.
?gi«rô d" pr.í6 ohtêt,vàído 'JrLrà c.v.nrLàl rcnrr.ração de pêr!ôà t.ídrcâ pârà

'ôrnênr..ro de c.m.Lv,uêl pdá tup,'à...Íês,d.des dé sÀ,.rda. Múnk'pdl d.
Edu.ação Jó mun.ípiô dê cônGiÉo do tàgo ÁçúlMÀ.

ÁBERTUÍ{À' 01 de asosto de 202:t àe 15:mhôra5(quinb)HoÍário de BEsilià.
NFORMÀçÔES] o Edtãl e seús ãn.r.s er.ont.am sê a dGposiçào.a sla de reuniões,

med 2nte apresentaç5. dê mdiã (p€n dnE) no predio dà PrelàtuÉ Múnrcrpal nó hnino
dê oaooh6 às 12 00 h6, nà ru3 do comérdo ín, @nÍo, coiceção ao táBo ÀçUi,{A, no
.nd.rcç. .lelÍónEo Bw,hdreola8oeu.com.br d sôlritándô p€rô ê mái

coh.ercãô dô 14ó Âçu-MÁ, 11 dê iulhô dê 2023
RODRTGO PEEtlnÁ OOS SÁNTOs

Presoeno

PRFFFIÍI]RA MI]NICIPÂI DF FSTRFITO

EXTnÂÍO OÊ COmÊÁTO

PREFE'ÍURA MUNICIPAL DE LAGO OA PEDRA

trri^Ío oE coí'rÍR^ro

contraro Nc !t35/2021- Dúpênsâ Eíêrgéôce 039/2023 pro.e*o Ne 9/2021 . Cóntràt.
nmzdo .ú 21106t7023. Pârtê§: PÍêÍêtuÍâ Múí.Fâl 0ê Laeo da Pêdrâ-MA, àtravés de
s.cretana Munrc pàl Dê ÂdmrnislraÉo c Sêry]ços Públi(os e a empresa Juliano 0e arauto
olivêr.à, CNPJ 2a740.543/06193 Objeto: ContrataÉo ehersencà nê empresa pã6
ÍornGmento de hts de hiBiÊne pará dúÍibu'Éo ái rahíras em vulneÍabúidadê social e
eoe.gencial de llso da PedrajúÀ. O pÍaêntê co.tralo vigoràrá a pantr dá dalâ de 5uê
asrnaruÉ até 120 {.ênt. . vintê) drãs. orBão 12 - s€. Mun. dE sêê Publ. Tránsfto ê DêÍ.
ciúl Undôdê Gestorâ 1? sêc. Mun de 5e8- Publ. Tránsrto e DeÍ. cvrl ruoÉo 04 -
ÁdhinierrâÉo sub+unção 7a2'TÍanspone Rodováío Proaramâ 0025 54urân<á Públrâ
Projêto/Átvrdade 2046 Manut. dàs Àtiv. dõ Oêpã.tãhenlo MunrcLpà de Írãnrto e
TEnspodes Elemento de Despesa 3,3.9030.00 rúal€nál de coâslmô Fônlê de nê.uuo
174900000 - outràs vlnculações de lraníerênc'!5 valoÍ DsponivclfiS 12 400,00 volor !o
contÍâto: RS 12.24qo0 ldoze mil e due.tô< a quarenrã reais) Bà+ Lésàl' Lêi 3 666/sl e
luâs âlrêrâçõÊr Sienàtá.iú: Sêúêtàna Munrrpal De ,..dmristrâção e Seto(ôs Púh[.ôs,
Mã.8 Rãrmundã Lops Môtã, p.b côitrât nte, cPF 254.057.803-91 ê luliâno dê ÀBUtô
Olivcir., Dêlâ .o^t.atada-

PRTFEIIURA ML]NICIPAL DE MO!ÇÀO

CÍliÁlo oÊ D|STRAÍo

Distr.b do Contralo nt 260201/2021, Proc.ss n, 053,03/2020 Tomadã dê Prêços n!
01/202VccL, PAnTES P.efertuc Muhrcrpa Dê MonÉo MA / secÍetára Munrcrp.l De
tduação. insuilã no CNPI sob o ns 06190.2431000116. dorovrnla d€nohlnadás
D STRÁTÁNTE5, e a €mprcsà O i CON5TRUTORÂ LTDÁ - EPP-,n5cítã no CNP) ne
26.426.393/0o01.4s, doBnnre denomi.àda rimplêsmênrê DrsTRArÂDÀ obtêrô Í'.a
r.scindido o contr.to d. prênàção de s€ tos dê connÍução dê êsóla dê 06 Sâl .o
B.rÍo Palmemnha no mlnicipio de Monçào-MÂ, para ãtêndêr a Sê.rêlârã Múôrcpêlde
tducãçâo, oíundo do Conkato ne 2602!1/2!21, Pro.êrsô ne !53.03/2020, Íômada de
Preços nq oV2oZVCCL Do Fundãmento Le6al: a r€sclsão tem poÍ fundãBento o i.cso ll,
do a(. 79 da tei Federal nr 3 566/93 e alterações posteriores. Oa rustficâtiv.: v€rifi.ãda á
.ônv€niên.lã p,r, o MuniLípo, a reÍGào 5e opera de Ío.mã amigávol, por Ézões dê
intêrêsF públ.ô, .ônfôímê rê fundâmênta 

^o.n 
19, Ítc I dâ ter no 3.6C,6/93. Dos

úêitos dâ Rê$isãô; opêrâ seus eÍ-êtr6 a pânr dê sua âsrnãtura. Da Publi.aÇàô; côíeíão
po. @nta do Mlnrclpo d€ MonÇão/MA. oo Fúro: cidãJÉ ê .omâÍ.a de Môn.ãôlMÂ.
Dtstratádar D,alma Bâíbosa Limã Frlho r.lpon§ável eCãl D6Íataôtê tdrvanà laçorara
sêÍêtô Mrndonci SÊcretáriã MunciDal de tducacão.

PREFEITURA MUNICIPAL DT NINÂ RODRIGUES

ÂVISO DE UCIÍÂçÃO
DnEGÃO tÉÍiôí{tao n! r4lto8 . 

'nP
O Pre8oeiÍo OÍlcial da PreÍ€rtura MúÕicrpal de Ninà Rod Eues, É$ado do

Márunhão. rôÍnr pabl,rn pÍà (on5ê('6ênlô dô\ 
'ntpr.r\"do\ 

qüe L% .êà1,i,, rôo á
éÉ'de d. é, Àr t0 510/0,2 Dê.rêto 10.01,t/r0lo Mt toal/to||.
05/2021 ê subídEíàFentÉ ãs dEpBiçôs da Lel ôq 8666/93 e suàs alteÉçõcs
postero@s, li.nãÉo na mo&lidade Pregão tlelrônico, do tpo mcnor prêço por item, cujo
ohjeto é o fiegút.o de PrÊços pâÍa a co.tratação dà êmp.êsa pô.a íoÍn&rmenlo i€
alhentâÉo ícoFFEE 8REÁk), à !êrêm lornê.idos de .cordo coh á dÊmJndã dâ sêíerãria
dê EdeàÉo do munkíprô dc Ninâ RôdriEUês MÀ no lra 26 de rulhô de 2023, ás 09h.oo
(lobio de &ô a), alravês do so de ê(úr\o\ d. rp noosJ dJ nrorra(jo, sire,ríp( //s4 no..lde(ompí^pl ol (à(.Lom.bl, ..ndo prêid'.à rê. õ,Fsor'ô dÊnà
PrêturtuÉ Muircrpá|, tu sãlâ dâ Cônissãó Pêrhanênte dê LEtação, st!âdâ nâ Prãça Rui
FÉrnãnd6 cdsta, s/n, Centro, Nrná Rodntues/MÁ.

o êditzl e seus disponileL no êndereço eletÍóni.o do
Portzl dê cômÊrás Públkas êm hmps://ew po^,lJecompraspuhlês.ôfr bÍ
ts.lãre.lm.ntos adiciones no heh. endÊreço êlÊüôni.ô, dãs oahl0o âs 12h:00

N na nodri8qer.MÀ, 13 de lulho dê 2023.
RÀIMUNDO NONÁTO SILVÀ IUNIOR

PREFEITURA i,IUNICIPAL DE PASTOS BONS

Âvtso DE aDtÀMEtiÍo
coNcof,RÊncta Nr 2/2or3

pío.êss ÁdminisÍat'vo nt 20102905 012023
A Prefedúm Munrcrpal de Pãstor SónrMÀ âvhã ô ad'am€nto da lrctação na

modá|dade ConcorêncE, do tipo Menoí PrêÇo 6obal, objeúvando a 5el€ção Ê
Con"drdç;o de pmp,erd pdE d lTpldnta!ão de VelFoÍd\ \drrr4b DoFi 

'.".e., 
10

mu^,úp ô 6ê pá Jo! sunr/MA ue uÍu,miodde. on d\ qJãn'.d"d., " ê\p.L't\ . o. idcr
no Ái.lô l. ProlÊro Êarro pà ê n'êC,i.!ê den" td'J, F.rur.o. rôn!én,ô tLríà {r
91959V2022 8.se -ê8al. te no 3 566/91 e dhFrr(ôe§. rFr .onprcr..rà'e' rr lr3121106
e n! 147/2014. Data: 14/m,j2021. Horárior 09rm hs-

A rs!ãô púbri.ã dê lulBaôenlo serij Íeali:ãdã nas dcpcndênoas dã sêcÍetaÍia
rvluniripà de ÂdmiõÉtràção, na sâa da cPL ítúadê a Av oomnsos Sertão, Ne 1.0m,
B.rro São loÉ Pârlos Eohs MÀ no drr, hora € l€cal crtados, €n quÊ sêrãô r4ebidôs os
etrwlop€s de proposta de preço5 e habilrtàção, seráo ob.da(idás as normãs de se8urançã

0 Editál cstá dhpon bilüàdo, nà i.rêerà,
https://0.í6hôns ma.sov.hrlr6nsFârênda/lrrta.oês . rãnb.m podêrá sêr.ônsulràdo ê
obtdor nã sâ ã dã CPl, n. êndÉr.Ç. â.ima. de 2r a 6!. das 08.00 ás ü 0n horas, podendo
arnda eÍ rol'.rtàdo atraves do r maLL: .p paío5bonsma@sma L com. E3clarecim€ntô
adidonà no hesmo endêEçô e e nâil cnàd6.

Páíos Bo.sMÀ, 12 dê tulh. d€ 20211.
GE LÀ MELO 

',ARI'ÁLHOPrcsidcítc da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Ávtso DE UtfÍado
PREcio ElErnôí{tco If sll2023

Á PrêÍeitúrâ Municipal de PênJv./rvA torna públco que rea Eíá no dC
2?/022023, às 09O0h (hoÉdo de BÍsílE), o Presào Eletrônrco n' 53/202:, cujo obido .
o rêsistro de preços parâ fllurc e eveítuâl áquÉiÉo dê equrpàmÊnros ê íoãrê.àl
pêíruÉntê p.Íã ãrendeÍ as necê$rdadês do Hosptal Muhi.lpãl lesu, de Nãziré, do
MunicípiD de Penalva {MÀ), .onÍorme Prc@Ío Àdmi.rstÍativô í'0r2l202:r-sEMus.

O êditàl ÊncontGj€ â dEr6ição no
httpç//portàldecompra§.penalvaDa.govbr lôloún.ções
li.itacao.penalh@smail com

PREGÀo EtErRôntco Í,{' s4/2021

A Prêfêrúra Munrcrpãl de Penãlva/MÂ ronê Füblr@ quê rêàli:âÉ no drá
27107/2023, às r1:mh (horáro de Br.5íliã1, o presãô E drónic. n'5a/2021,.újo objeto é
o rê8BtD dê prêçôs pârá futuh ê êvê^túàl aquGrção de equipahenÍo e màrera d€
rnroÍruDca pà6 àrende á denàndé dé ocfe uk Munupr de Prnrrv" lMÁ. (oníone

O editâl enconúa se a
https://port!ldeDmpras.p€nãta.mã.s@ br
li(itàco.pênãlvã@smãLL..om

drspoeç"o no Êndereço
l.Íormaçõer pelo

EíÉitoMA, 13 de jurho de 2023,
RON LSON SILVA SOAREs

PREFEITURA IúUNICIPAL OE ITAPECURU IÚIRIM

Âvllo oc HoMoLocafÃo
pnEcÃo ELErRôNtco rrre t'lt023

O MUNLCiPLO DE TAPÉCURU MIRIM/IVÀ àtÍAVé! dà PREFEIÍLJRA MUNIC]PÁL
DE ITAPECURU MIR M ntuadã nã Praçã Gomês dê Soúzã, S/N, CênÚo, ltápecurú Mtim/MÁ,
CEp: 65.43t-0O0, .€{ê ãtó ÍêpÍêsêntãdó pêlô Sí. LUCIANO 0a SILVA NUNÊS, sêcrEtáío
Mú»i.ta dâ Rê.êra, OrçãmÊntô ê CÊsrão, ôo uÉ de 5uat itriburçóesleg.is quê lhes s5o
.onfe.das pelo Oecr€to lüuri.ipal ne 030/?022, E oír bnse nâs iníoÍmações constàntêe na
idrudrãçáo di licrãçio na modãlidade Preeão E.trôni.ô Nq 035/2021 obierivàndo o
RegisÍo de preço para rutura € Nntua conÍatação de empÍela paE o fomecimento de
equ pamÊntos, mãteíais êseryrços Fãrã srnàlràÇào dàs denidàs e ruas denc Muni.ipio de
ItãpecuÍu Mlím/MA, dcvrdamcnte aprolada por parccér ruridrco runlâdo aos autos do
pro.êseo e de acoÍdo con o que d spôe o âtuEo 41, rncko Vl dà Lei Fêdéral Nq 3.666/93
ê luas altêrãçõês poíêriorEs resolwm HOMOLOGÁR ô obiêtó ã.imã idenliÍcado àt

1' olRÁN TECNOLOGIÀ EM SINÀ|]ZÁCÂO VlÁÂlA LTDA, i.{Íila 
^o 

CNPI Nr
39333 394/0&1131, no vàl.Í Blobal de RS /77 000,00 (selecêilos e setenta e sete mil
rcôis), pàra os ite^sr 01, 02, 03, 0,1, 05 06,07,08,09, 10,11,17,13,14e75.

Dé !eíôn.âepubliquE s. no oiár'o oíi.Ele N síuo EletÍôni@ deíe podeÍ
erê.utrvo oara que súrtâ els le8aB e eleitos jurid cos-

ItâpecuÍ! Mrrm/ r,,lÀ, 13 dê tulho dê 2021.
LUCIANO DÂ SILVÀ NLINES

avrsa, oE LrcrÍaçÃo
PÂEGÃo ELErRôitco Ne 2il202,

À Prefeitura Municipel dê ltepe.uru MÍim/MA, pôr mêrô da
seoêtária Muricipál da Receita O.çàmênto ê 6estão to.n! públrco àos
rnter€rsadôs quê lãrá li.jtãção nã modálidadÊ Prêgão, na forma êletrôni6, do
tiDo m.nor preço por l!te, êú r€srmê de êxêc!ção de Empreitãda por pí€ço
unrtário, tendo por objáo o R€gislro de pr€ços para €ventual e íutura
cont.atação de empresa espe.iallzada na prestãçào de seruiços de rercê.riuação
de mâo d€ obra p.ra alender as neresridãdês dâ Prefeitura Municipal de

A rêalrzàçãô do cenêh€ €stá prêlEtâ para o diã 31 dê juLho dê
2023, ài 10 (d€z hoÍât - horáriô lo.âl dê lLâpêcuru-MÍim/MA O recêbrfiento
dâs propostas, ahertura e disputa dê prêços será er.usivámenIe por meio
clctÍônico, no endereço: M-licrtànet.com.br-

o Edital completo está à disposjção dos lntêresados no site:
www. tãpêcurumtrrm.mâ.aov.br e nô 56têmà S|NC CONTRÁTÂ do TCEIMA

{www-tcêm..tc-br), Escare.rmentoe ad cDnars podereo 5er obndo§ através do
ê marl: I crracao@ itápecurúmi.im-mâ go! br

Lrape.úrú-[,i r m/MÁ, 13 dê,ulhó dE 2023.
LUCIANO DA SILVÀ NL'NEs

Pênavà-N,lÁ, 12 dê l! hô dê 202J
FREUO NORTON MOBEIRÀ DOS SANITOS

Preg.êko

EPdla.
do.jdFs4,m.ln,9



PROC _tAU,/. *1_
FOLHA.-i--t-/oí,-

TERESSE DO }IUNTCj"IO DE MÀRANSÁOZTNHO - MÁ, dC

acordo com as esp€cifrcações e quantidades constântes no Temo de

Referência (Anexo l) do Ediral. O edital e seus anexos estão à dis-
posição dos interessados no eodereço acima, oa Sala da CPL, site

oâcial. bem como poderão ser solicitados através do e-mail: licitacao.
maranlraoziúoma@gmail.com. Maranhàoziúo/MA, l2 de julho de

202J. lsrdoÉ Pir€s Pregoeta MaÍanhãoziúo/MÂ.

PRE,FEITURÂ MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MÁ

Avrso ÀDIÀMENTo DE LICITAÇÀO. CONCORRÊNCrA: N'
02/202l.Prccesso Administnúvo o" 2010,2905.012023. A Prefei-
rura Municipal de Pastos Bons - MA, âtrâvés da Presideote dâ CPL,
toroa público pâÍâ coúecimcnto dos interessados que esá r€âlizân-
tlo licilação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Pre-

ço Gbbal, objetivândo a Scleção € Contratâção de empÍesà pe-râ â

lmplanrâção de Melhorias Sanitánas Domiciliares, no municipio de

Pastos BonVMA, de conformidade com as quaDtidades e esÉcies
contidas no Alexo f - PROJETO BÁSICO, paÍe integrafte dest€

Irdiral. RECURSOS: CONVÊNIO F UN ASA N " 93959112022, o q)al
s€rá pÍocessâdo e julgado em conformidade com a Lei Federal n"
lí.666/9J e alterações posterior€s, Leis Complementares n' 123/2006
c n' 147'2014, e as condiçôes do Edilâl à REÁI-IZAR-§E ÀS 09:00
HORAS DO DIA 14 Df, AGOSTO DE 2023: A sessão pública de
jul8amento será realizadâ nas dependências da Secretaria Münicipal
de ÀdministÍaçâo. m sela da Comrssão Permanente de Licitâçâo -
CPL, situâda âAv. Domi-ogos SerGo, N' 1.000, BaiÍro São Jos€, CEP
65.870-000. Paslos Bons - MA, no dia, hora e local citados, em que
scrào rcccbidos os envelopes de proposla de preços e hebititação. Em
alendimenlo âs Íecomenúções do Municipio e da OMS rnformamos
que a sessâo ocorÍeá em local aberto e arejado, que seÉ estab€lecido

distanciamentô minimo de 0l gleüos dc cada paíicipanle durânrc a

sessão e que seú obrigatória â uülizáção de mÀscâràs, e que câdâ pâÍ-
Llcipante poÍte seu frÀsco de álcool e itens de proteção nscessário O
Ldital eslrí dispo bdrzado, na iolegr'4 no Ponal de Traosparêocia do
Muoicipio Do endereço: @
licitacoes e tamEm podení seÍ consultado e obridos na sala da Co-
missão PerÍftmente de Licrtaçâo-CPl, localizada no Prédio da Prefei-
tura na Av Domitrgos SeÍão, N" 1000, Bairro São José, Pastos BoEs/

lvlA, de 2" a 6", das 08:00 ás 12:00 homs, podendo ainda ser solicita-
do atraves do E-mail: crrlpâstosbonsmaÍAqmail.com. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e ê{rail citâdos. Pâstos Boos (MÁ), l2
dejulho de 2023. Geila Melo Carvalho - PÍesidente de CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALTLINO
NEVES . MA

EXTRATO DE RÀTIFICÀÇÃO _ DTSPENSA DE LICITAÇÃO
n." 010/1021 DL - Processo,{dlD. 051.06/i202i.02. Objero: AQ[I-
s1ÇÃo DE KrTS rNCr,USÂO ESPIIC|.At,, PARÀATENDERAS
NECESSIDADES DA SECRETÁRI.T MUNICIPÁI DE EDUC.{-
ÇÃo t o IÍUNICÍPIo DE PÀultNo NEvT,s/MÀ. contraranto:
Sccrctaria Municipal de EducâÇão e Gabinete do Prefeito do Mu-
nicípio de Paulino Neles - MÂ - ('onlÍatado I§TERÂTN'A DIS.
I'RIBLIDORA E CONÍERCIO DE }IATERIÀL EDUCATIVO
Ll'D^. CNPJ: 49.736.710/0001 -73. no \ aloÍ global de RS 13.t00,00
(Tre7c Níil e OitoceDrcs reais). Data da Râtificação: 30106/2023 - Jus-

Iitlcaliva: Art. 24. II Paulirro Ner es - VA. 26 de maio de 2011 - Joào

N,Íacedo - Chel'e de Cúinere e \ilce Nely Oliveim Bezerm Secre-

lária Municipal de Educação do lúunicipio de Paulino Neves-MA.

PRETEITURA MUNICIPÂL DE PAULO RÀMOS - MA

,rvtso DE LrcrrÀÇÃo PREGÃo ELETRÔMCON.. 0ló/2023-
CPLiPMPR A PREFEITURA MLINICIPAL DE PAI-J'I,O RAMOS.
con) sede na Avenida Castelo Branco, n' 96. Centro, Paulo Ramo§ -
MÁ. atra\ és do PÍegoeiro Municipal, tomâ público que faú realizar

SEXTA - FEIRÀ 14 - JUL}IO - 2023 D.O. PUBLTCAÇOXS DE ',IERCETROSl6
licitação na modalidade PREGÂô. em sua forma ELETRÔNICA- do
tipo MENOR PR-EÇO, com finalidade de REGISTRO DE PR8ÇOS.
tendo por obJeto o Registro de Preço para eventual contralaçâo de
pessoa(s)juridica(s) pam fomecimento de Biciclcta e Capacete Esco-

lal (Paüão FNDE), de interesse da Secretaria Municipal de Educa-

çào do Municipio de Paulo Ramos/MA, conforme Edrlal e anexos. A
sessào será realizada no dia 27 dejulho de 2023. às 09h:00mir (rove
horas), oo sítio eletÍônico §-\À'w.lici(aner.com.br. O Edital e seus ane-
xos eslão à disposição dos interessôdos na Salâ da CPL, localizada na

Rua 7 de Setembro, s/n, Cenro, Paulo Ramos/MA. onde poderão ser

consultados gratuitameíê e obtidos atrâvÉs do portal da trenspârên-

ciâ Dâ forma digilal atraves do endereço eletsônico \}w§-pauloramos.
ora.gov.br e www-licilánelcom.br. EsclarEcimenlos adicionais no en-
deÍeço da CPL e f ia e-mail cpl@,pauloraÍDos.rDa.gor br de 2' à 6' fei-
ra. no horário das 08h:00min à I 2h:00m in. Paulo Ramos,lúA. 10 de
jurho do 2023. JoÃo PAULO SANTOS MARTNHO RODRTGUES.
Pregoeiro da CPL/PMPR.

PREFEITURA lllUNICIPÁL DE PENAL\Á - .UA

AVTSO I'E LICITAÇÀO PREGÂO ELETRÔNICO N' 53/20'3
A PÍEfertura Municipal de Penalva,/MÂloma público que realizará no
dia 2710712023, às 09:O0h thonirio de Brasilia). o Pregào Elctrônico
n' 53/2023, cujo objeto é o regl.tlo de preços para funrra e eventual
aquisição de equipamenlos e mareriâl peEranente pam atendcr a-s ne-
cessidâdes do Hospitâl Municipal Jesus de NazaÍé, do Município de
Penalva (MÀ), confoÍme Processo Adnríistrativo n' 012/2023-SE-
MUS. O editÂl encontÍa-se â disposição no endereço eletrônico:
httos://oonaldecomoras.omalva.ma.gov.br lnl'ormações pelo e-tnail
licitacao.penalvaag)gmail.com Penal!ir.,túA. l2 de julho de 1021.
Freú Norton Moreira dos Sântos/Píegociro.

AVrSO DE LTCTTAÇÃO PREGÀO ELETRÔN'ICO )i. 5{/2023
A Prefeihra Municipal de PenahrMA toma púülico que realizará no
dia 27107/2023, às ll:00h (horáío de Brasilia). o Pregâo Elerônico
n" 54,2023, cujo objeto é o registÍo de prcÇos para lutura e cvcnru-
al aquisição de equipaÍnento e matenal de mfonDática para atmder a

dêúEda da Prefeiturd Municipal de Penalva (IlA), conforme Proce$o
Administztivo n' 0242023-SEMAD. O ediral eÍrconúa-se a drsposi-

çào Do endereço eletônico: httos://oonaldecornoras.oenalva.ma.govbr
Informaçôes pelo e-mail liciL1cao.perralval@gmail.corr Penalva,À44, I 2

dejúho de 2023. Freud NoÍon MoreiÍa dos Santos/Pregociro-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA\TO AMARO
DO MARA:{HÃO

AVTSO DE LrCrrAÇÂO PREGÀO ELETRÔNICON.. pE.0r3,',2023.

O Muaicipio de Santo AJEaro do MarâD[ão/tv1Á- Poder Execurivo.
por intedDedio da Secretaria Muricipal de Educaçâo, toma públi-
co pam conhecimento dos interessâdos que nâ d4ta, hoário e local
indicádo fa.rá realizai licitaçio ns modalidade PREGÀO, na forma
ELETROMCA, do tipo menor pÍeço por iterD. tmdo por objero a se-
loção dc empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e
eventual aquisição de mobiliário escolar para atender âs necessrdâdcs
da Secretaria Municrpal de Educação, em confoÍmidâde com o Termo
de R€fÉÍência disposto no Ânexo I rlo cdital. o qual será proccssado
e julgado em conformidade com a Lei n" 10.520. dc 2002, Decreto Í"
10.024, de 20 de saembro de 2019, à Lei n" E.0?8. de 1990 - Códrgo
de Defesa do Consumidol à Lei Corrplementar n" ll3, de 100ó c Lei
147, de 2014 e subsidiariamente â Lei n" 8.666. do 1993 e as condi-

çôes do Eiital a realiz4r-se às 10:00 (dez homs) horÀJ do I I de j ulho
de 2023. O Ediúl € seus anexos eEcontraftse à disposrSo dos inte-
ressados Dasalada Comissão Pennauente de Licilaçâo. na PraçaNos-
sa Seúora da Concoição, S,N, Centro, Santo Amaro do Maranhão

- MA, horário de 08:00 às 12i00 horas, no endereço eletrôDiço www.
comprÀ5sântoamaro.com.bÍ. Esclar§cimenlo adicioml no mesmo cn-
dereço ou através do E-mail: cplsantoamaro-ma(ír-g!q4üi!!l. ou na

págmÂ portal.santoamaro.ma.govbr-Santo Amaro do Mâlanhào/l!Í,{,
l0 de julho de 2021. Ana Cclia da Silra Souzâ Sccroliiria ,Vunicipal
de Educação PoÍIaÍia í" 02/2023.
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Publique-se. RAIMUNDO NONAÍO MEDEIROS CARVÀLHO - Secretário Municipal de Govemo. Matões-MA, 12 de julho de

Publicado por; PATRICIA DE OUVEIRÀ MELO
Código ídentificadori 45b2fccfr28ac1.10b4c997 28972a5b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

avrso DE LtctÍÂçÁo pR-EcÃo ELETRôNtco He 24rÍ2023 - sRp

o Pregoeiío Oficiâl da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do

Maranháo, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lel n.e 10.520/02, Decreto 10.024/2019, MP

1.04712021, Decreto [4unic]pal n! 05/2021 e subsidiariamente as
disposiçôes da Lei n.a 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitàção
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, cujo
objeto é o Registro de Preços parõ â Contrâtação de empresa para
Íornecimento de alimentação (COFFEE EREAK), a serem íornecidos de
acordo com a demanda da Secretaria de Educação do municípig de

-Nna 
Rodrigues - MÀ no dia 26 de Julho de 2023, ás 09h:00 (horário de

lsilia), através do uso de recursos dâ tecnologia da inFormação, site
nttpsr//w!rw.portaldecompraspublicas,com,br, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Preíeitura Municipal, na sàla dô Comissáo Permanente
de Licitaçâo, situada nô Praça Rui Fernandes Costa, s/n, Centro, Nina
Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram.se disponíveis no
endereço eletíônico do Portal de Compras Públicas em
https://www, po rta ldecoín pra s pu blicas. com. br. Esclôrecime ntos
adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08h: 00 às 12h:00.

Nina Rodrigues/MA, 13 de julho de 2023

Rairnundo Nonato Silva.lunior
Pregoe ro

Publicado por: RODOLFO GW1ERRE TEtxEtRA SILVA

Códi g a id entifi c adot: 9 ae84 d7 2 e5670 àe 57 d39c01dl c851 7 87

PREFEITURA IitUNICIPÂI DE NOVA COI]HAS

EXTRÁTO DO TERI{O DE CONTRÂTO ilg 1OO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO Nq 100i2023. PARTES: O Municípío de Nova

Colinas/t4A. por inteÍmédio da PÍefeitura Municipal, com gede na Rua

Sáo Francisco, s1ne, Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o ne

01.608.768/0001-05, neste ato representado pelo Prefelto Municipal,
empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO DO NORTE LTDA,

CNPJr 0 7.553.862/0001-90. com sÊdÊ na Rua 10, nc 608, Loteamento
Povoado Barros, Zona Urbana dâ (idâdê dê Arâguaína/Tq denominada
CONTRATADA, OBJETO: tornecimento de conjunto de peças pré-
moldadas para construçâo/instalâção de uma passagem de água na

Localidade Brejão, Zona Rural do Municipio de Nova Colinas., VALOR:

19.650,00 (dezenove mil e serscentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do contrato será a paÍtir da data da assiDatura com
vencimento e 3U7212023. Dotação: 05- SECRETARIA MUIIICIPAL DE

TNTRAESTRUTURA 26.782.0710.1-026 - CONSTRUÇÂ0, PAVTMENTAçAo

E RECUP, DE ESTRADAS VICINAIS e P0NTES 4.4.90.51.00.00 - 700 -

0bras e lnstalações DATA DE ASSINATURA 7010112023,joseí Rego

Ribeiro Prefeito Municipal - CONTRATANTE. INDUSTRIA DE ARTEFATOS

DE CIMENTO DO NORTE LTDA - CNPJ: 07.553.862/0001-90 -
CONTRATADA.

Publicado por: EUEZER UMA BATISTA

Cód ig o identi Íi c a d or: f0629tuaÍ5 77 6eb2 e5a 3 3 5 í5 e107 0 197

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Âvlso DE LlclTAçÂo

PREGÀo ÊrETRôrüco ir. 53/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
211011202?, às 09:00h (horáÍio de BÍasília), o Pregáo Eletrônico n"
53/2023, cujo objeto é o íegistro de preços pôra Íutura e eventual
aquisiçáo de equipamentos e material permanente paÍa atender as
necessidades do Hospital Muni(ipallesus de Nazaré, do Município de
Penàlva {MÂ), conforme Processo Administrativo n' 012/2023-SEMUS.
O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
https;//poÍtaldeaompras.penalva.ína.gov.br loformaçôes pelo e-mail
llcltacao.penalva@gmail.com
Penalvà/MA, 12 de julho de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos,íPreqoêim.

PREGÁo ELETRôNGo N. 5412023
A Prefeitura Municipal de Pehalva/MA torna público que realizará no dia
2110112023, às 11:00h {horário de Bíasília). o Pregáo Eletíônico n'
5412023, cujo obleto é o registro de preços para futuÍa e eventuâl
ãquisição de equipamento e mateÍ al de informática para atender a

demanda dã Prefeitura l,lunicipal de Penalva (MA), conforme Processo
Administrativo n' 024/2023-SEIVAD. O edital encontrà-se a dispos çâo
no endereço eletrônico; https:/i portaldeco m pras. penalva, ma,gov.br
lnformações pelo email licitacao,penalvâ@gmal.com
Penalvâ/MA. t2 de julho de 2023. FÍeud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado poÍ: FLÁVto MARTNHO GONçALVES

Cod igo identíficador: d2 5 4 E2 d4 2 f à5 4be2c d a9 a2 5 2 3b2 4 f90

Avlso DE RESULTADo DE LrcrrÂçÁo

PREGÃo ELETiórfl c o tr t2oz3
A PÍefeitura Municipal de Penalva/MA toma público quê foi homologado
o resultado do Pre!áo Eletrônico n' 43/2023, referente ao registro de
preços para Íutura e eventual pÍestação de seÍviços de confecção de
próteses dentárias para atender a necessidade da Secretaria Municipal
de 5aúde de Penalva/MA, obieto do Processo Administrativo ne
0I3/2023-SEMUS, em favor da seguinte licitante:
'Josemar G tuêújo Ltda- (CNPI n' 34.361.437/0001-72). ltensr I, 2, 3, 4,

5,5 e 7. VàlorTotal: R$ I55.198,40.
Penalva/MA, 13 de julho de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Códiga i den tifr ca dor : i7 389 5 6 a3 dc 5f09 I 16 1 Ícl 6c2542 44 bl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo DE LtctrAÇÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
null N'53/2023

FORNECEDOR: IMPERIOEMPREENDIMENTOSLTDA M.966.853/0001-33

LOTgITEM

1 CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar Iipo FowleÍ mecánica âdulto,

2 CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânicâ adulto,

3 COLCHÁO Dimensóes (Cm): Comprimento (Protundidadê): 188,00 x

1 CAOEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: confeccionada em tubo dê aço

OUANTIDADE

22,O0

8,00

30,00

5,00

VALOR UNITARIO

3.599,9900

3.599,9S00

916,0000

1.899,9900

VALOR GLOBAL

79. t99,78

28.7e9,92

27.480,00

9.499.95

oEscoNTo

16,41%

16,41%

o,o1%

15,74%

í14.979,8sOTD:4 VALOR TOTAL

a

O

Página 1 de 2
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Proposta de Preços Readequada

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
ATT3 Comissão Permanentê de Licitações

REt-: ptuJcÃo ri,.nTnÔxIco N' 053/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S'., à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico rf 05312023, , assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das instruções e criterios
de qualificação definidos na Edital.

. PROPONENTE:Imperio dos Eletro

. RAZÃO SOCIAL: Imperio Empreendimentos Ltda

. SEDE: Coronel Pedro Bogea, N' 246, Centro, Lago da Pcdra-MA

. C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33

.MÊS BASE:JULHo/2023.
DADOS BANCARIOS: Banco do Brasil, Agência n' 1087-1, Conta Corrente n'43003-X, em nome de Império Empreendimentos
PRODUTOS/SERVIÇOS

,|

2
3
4
5
6
7
I Es ifica ocs c uantitativos dos rodutos/scrvi a scrcm ofeÍados

VALOR
UNITÁRIO

RAYANNE Arrthado de Íoma drgttat

KAROLYNÉ DO por BAYANNE KARoIYNE

NAscrMENro 3""êlilI'"11?,..
SOUSA:047145213 Dàdo!:2023 07 3l

06 t5:23:30 {3,00',

MaÍcâ UND QTD
ESPECTFTCAçÃO

POR EXTENSO VALOR TOTAT POR EXTENSOITEM

Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, CêntÍo

IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/000í -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -000
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1

CAMA HOSPITALAR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual, estrutura em
aço com pintura eletrostática em pó, movimentos manuais com 04
manivelas confeccionadas em aço inox e câbo giratórlo em
poliuretano, dotada de sistema de fuso com rolamentos parâ

movimentos suaves, leito articulado em 04 seções, bandejas
removíveis em abs. dotado de grades laterais, cabeceira e peseira,

rodízios e sistema de freios.
L) Aspêctos gerais: Estrutura de movimentos através de 04
manivelas, cabeceira e peseira removíveis em polietileno de alta
densidade, com suporte para fixação na cama embutido; suporte de
soro construído em tubo de aço inoxidável; grades laterais retráteis;
equipada com 04 {quatro) rodízios reforçados com dimensão mínima
de seis polegadas; sistema freios total e direcional para acionamento
dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de freio individual nas
quatro rodas, capacidade de peso do paciente 180 Kg. Remoção da

cabeceira e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em tecnil.
Sistêma de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno dos
joelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low, tredelenburg,
proclive, cremalheirâ com seis posições de regulagem localizada na

peseira. 04 grades laterais em polietileno com sistema retrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de angulação na

cabeceira e peseira bilateral. Cabeceira e eseira com travamento,

Marca:
MediSaúde

Modelo: MS-
10.200-REF
1.t.o,4.7.6
REGISTRO
ANVISA:

80881050014.
MARCA: MEDI

SAÚDE.
PROCEDÊNCIA:

Nacional. *
Permite

variações
conforme manual

do usuário,

Und 22 Rs 3.s99,99

três mil,
quinhentos e

noventa e nove
reais e noventa e

nove centavos

Rs 79.199,78

setenta e nove
mil, cento e

noventa e nove
reais e setenta e

oito centavos

RAYANNE
KAROLYNE DO
NASCIMENTO

SOUSA:047145
21306

digila I por BAYAN NE

KAROLYNE DO

NASCIMENTO

SOUSA:0471452 I 306
Dàdôs: 2023.07,3l
15:23141 -01'00

õ;
E8

l- ix
hh"
§ l'{Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, Centro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
GNPJ:04.966.853/0001 -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -000
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removíveis sem uso de ferramentas.04 suportes de soro (om em
cada extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos: ü fowler dorso: 0 a 77 graus Fowler, pernas; 0 a 23
graus ü tredelemburg/proclive: -12 a +L2 graus

3) Dimensôes: Comprimento do leito:1,95 metros (aproximado);
Largura do leito: O,85 metros (aproximado). Comprimento externo da

cama:2,40 / 2,75 (máximo / mínimo) metros; Largura externa da

cama: 1,05 metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/ 0,88 (máximo /
mínimo) metros.4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora
impermeável (resistente a líquidos /manchas de produtos quÍmicos),

lavável, com superfície elástica, com zíper embutido, com sistema
para prevenção de úlceras de pressão e com dimensões e densidade
para paciente adulto, 01 (um) suporte de soro em aço inoxidável. 5)

Normalizâção: Deverá ser apresentado certificado de registro no
ministério da saúde. Padrões da RDC 16/2013. ícota de âmpla
participação)

RAYANNE As5inàdo de íormà

KARoLYNE Do ii'gl:lçilH^*^'
NASCIMENÍO NASCIMEÀIÍo

sousA:047 1 4 ;:::l slll;'ji*
521306 r5r23 51 {3'oo'

Marca:
MediSaúde

Modelo: MS-
10.200-REF
1.L,0.4.7.6
REGISTRO
ANVISA:

80881050014.

Und I Rs 3.s99,99

três mil,
quinhentos e

noventa e nove
reais e noventa e

nove centavos

Rs 28,799,92

vinte e oito mil,
setecentos e

novênta e nove
reais e noventa e

dois centavos

CAMA HOSPITATAR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual, estrutura em
aço com pintura elêtrostática em pó, movimentos manuais com 04
manivelas confeccionadas em aço inox e cabo giratório em
poliuretâno, dotada de sistema de fuso com rolamentos para

movimentos suaves, leito articulado em 04 seções, bandejas
removíveis em abs. dotado de grades laterais, cabeceira e peseira,

rodízios e sistema de freios.

1

Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, Centro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/000í -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -O00
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1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através de 04
manivelas, cabeceira e peseira removíveis em polietileno de alta
densidade, com suporte para fixação na cama embutido; suporte de

soro construído em tubo de aço inoxidável; grades laterais retráteis;
equipada com 04 (quatro) rodí2ios rêforçados com dimensão mínima
de seis polegadas; sistema freios total e direcional para acionamento
dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de freio individual nas

quatro rodas. capacidade de peso do paciente 180 Kg. Remoção da

cabeceirâ e peseira sem o uso de ferramentas encaixe em tecnil.
Sistema de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto contorno dos

ioelhos, vascular, cardíaco, elevação de leito hi/low, tredelenburg,
proclive, cremalheira com seis posições de regulagem localizada na

peseira. 04 grades laterais em polietileno com sistema retrátil e
amortecimento através de molas a gás. Marcador de angulação na

cabeceira e peseira bilateral, Cabeceira e peseira com travamento,
removíveis sem uso de ferramentas. 04 suportes de soro (om em
cada extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos dos

movimentos: ú fowler dorso: O a 77 üaús Fowler, pernas: 0 a

23 graus ü tredelemburg/proclive: -12 a +12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros (aproximado);
Largura do leito: 0,85 metros (aproximado), comprimento externo da

camai 2,4O / 2,75 lmáximo / mínimo) metros; Largura externa da

cama: 1,05 metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/ 0,88 máximo /

RAYANNE assinàdodêforma

KARoLYN E Do 1i'i'ál9i:H^'"'
NASCIMENTO NASCIMENTo

souse:oaz r as llljl slll;lii"
21306 rs:24.03,03'oo'

MARCA: MEDI
SAÚDE.

PROCEDÊNCIA:
Nacional. *

Permite
variações

conforme manual
do usuário.

Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, Centro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/000í -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP:65.7í5 -000
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mínimo) metros.
4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora impermeável
(Íesistente a líquidos /manchas de produtos químicos), lavável, com
superfície elástica, com zíper embutido, com sistema para prevenção

de úlceras de pressão e com dimensões e densidade para paciente

adulto. 01 (um) suporte de soro em aço inoxidável. 5) Normalização:
Deverá ser apresentado certificâdo de registro no ministérlo da

saúde. Padrôes da RDC 1612013.
(Cota de reservada ra ME/EPP/MEl/cooP

RAYANNE Assinado de foímâ

KARo LYN E Do ii'l'áiiil$*-'
NASCIMENTO NAsqMENro

sousA:047 I 4 ;:::l lálll;'ii"
521306 r s:24:14 {3'oo'

Ortobom/C-olchão
Hospitalar Und 30 Rs 916,00

novecentos e

dezesseis reais
Rs 27.480,0O

vinte e sete mil,
quatrocentos e

oitenta reais
2

corcHÃo
Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,00 x Largura:
88,00 x Altura: 12,O0; Tipo Tecido de Forração
Revestimento - Napa lmpermeável - Tecido com Tratamento -
Resistente a Á€ua - AntiÁcaro e Antifungo - Tipo de

Estrutura do Bloco de Espuma - D 33
(ltem exclusivo para participação de ME/EPP/M EllcooP)

Carone /GP1
Obeso - CD 28

Und 5 Rs 1.899,99

dois mil, du2entos
e cinquenta e
quatro reais e

noventa e oito
centavos

Rs 9.499,9s

onze mil,
duzentos e

setenta e quatro
reais e noventa

centavos

3

CADEIRA DE RODAS

cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintura epoxy;
apoio de braço resistente escamoteável; dobravél em duplo x,

assento e encosto em tecido resistente na cor pÍeta; assento e
encosto em tecido de nylon reforçado, acompanha uma almofada de
espuma de alta densrdade com 03 (três) centimetros de espessura,
no tamanho do assento, forrada com o mesmo tecido; âpoio pâra os
pés removíveis, aros movimentedos sobÍe o rolamento de esfera,

Rua Coronel Pedro Bogea, n" 283 - Andar Segundo, Centro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/000í -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.7í5 -000
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roda dianteira de aproximadamente 8 (oito) cm de diâmetro de
borracha dura, rodas traseiras grandes com pneus em borracha de
alta densidade; freios bilaterais sobre cremalheiras, resistência para

transporte de pacientes com peso acima de 120 (cento e vinte) kg,

certificado de registro no INMETRO. Prazo dê garãntiar 01 (um) ano
(ltem exclusivo ara articipa ão de ME/EPPlMEl/cooP)

VATOR TOTAL RS:

5. Validade da Proposta 90 dias;
6. Declaramos para todos os eÍeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integra lmente;

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

RAYANNE
KAROLYNE DO
NASCIMENTO
SOUSA:047145
21306

Assinado de foíma
digitalpor RAYANNE
KAROLYNE DO
NASCIMENTO
SOUSA:04714521 306
Dados: 2021.07.3 1

15:24r28 -O3'00'

I'o:JU+o
>*Q

i§
r§h

Rs 144.979,6s

cênto e quaÍenta
e quatro mll,
novecentos e

setentâ e nove
reais e sêssente ê

cinco centavos

Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, Centro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/0001 -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -000
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9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estâmos cumprindo pêna de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n0. 8.666/93.

RAYANNE KAROLYNE Assinado dê rormâ drsitatpoí

Do NAscrMENro lxl2ll).'Jlf$Jll,&o,,0,,,3ou
SOUSA:04714521 306 Dódos:2023.0731 1s:24:3e-0300'

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPF N" 047. 145.21 3-06/RG n." 04232881201 | -l
Representante Lcgal

Lago da Pedra-MA, 31 de julho de 2023.

I-oJN;o;:o
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Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Andar Segundo, Gentro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
GNPJ:04.966.853/0001 -33

Email: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -000
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»GAMA FOI^rLER MECÂNICA 4 MANIVELAS
M5-10.200 - REF. t.í.0.4.7.6
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MOVIMENTOS: Executados poÍ 4 manivelas escamoteáveis e ctomadas.

POSIçÕES: lüovimentos fowler, semi-fowler, sentado, flexão de pernas,
trendelemburt/reverso do trendelemburt e elevação do leilg. ..
CARACTERíSTICAS: Leito articulado em quatro seções em chapa de
aço peíurado; Para-choque nos quatro cantos; Cabeceira e peseira em
termoplástico, removíveis; Grades retráteis termoplásticas; lndicador
de ángulo; Rodízios termoplásticos, com freio em diagonal.

ACABAMENÍO: Prntura eletrostática a pó com secagem em estufa.

NívEL oE PRorEçÃo: tPx6

CAPACIDADE DE CARGA: Capacidade de 180k9

A(.src pirr.unh..Íj
o dcs itlvo í o, pleto

NTBNAS@m6

Ofi, GRÀDE LEVANTADA 980 lm
EXÍ GRÂrABÁly\ÁD 910lm EXTERNOi2110 mm

I

l
L

ALTURA

DIMCNSO€S

LARGURA COMPRIM€HTO

|NTERNO l945 mm

ooR50 70'

ANGULOS

] TRENOELEMEURG
. 12'

\.J
z.

l-

I(J

Êã
Éo
ll-
§§

@»

Permite variações conforme manual do usuário
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

PRoc _/1ltlÉZ_
FCLHA.-t_/l!L

DdhÉ do PÍofulo

Nome da EmpÍêsa

CNPJ

Autorização

Produto

MEDI§AUDE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

02.563.570/0001-í 5

8.08.810-5

Cema Fowler Mêcánica- MEDI SAUDE

Xoddo Pro&to Hádlco

MS.1O.21O - CAMA HOSPITALAR INFANTIL (BERÇO)

IMS-10.20'I . CAMA FOWLER 03 MANIVELAS

:[4S-10.202 - CAMA FOWLER 02 MANIVELAS

iMS-,I 0.203 - CAMA FOWLER 01 I\,IANIVELA

iI\4s-10.204 - CAMA HosptrALAR ADULTo

I,NS-iO.2O5 - CAMA PPP MECÂNICA

iMS-10.206 - CAMA FOWLER INFANTIL 04 MANIVELAS (BERÇO)

MS.1O.2O7 - CAMA FOWLER INFANTIL 03 MANIVELAS (BERçO)

MS.1O.2O8 - CAMA FOWLER INFANTIL 02 MANIVELAS (BERÇO)

MS-10.209 - CAMA FOWLER INFANTIL 01 MANIVELA (BERÇO)

Tipo de Arqúvo

iTNSTRUCóES oE uso ou MANUAL: DO ÚSUÁRIO DO PRODUTO

INSTRUÇÓES DE USO OU MANUAL
DO USUARIO DO PRODUTO 0454116233 - 05/0512023 1304:32

Arqulvos Ery€dl€ntâ, d.Êe 6 hoÍe do lncluÊão

CeÍtificedo QG2003-21.01 Medi-
§aude (1).pdÍ 0454í 16233 - 05/0512023 13:04:32

Manual de lnstruÉes Operacionais -
Camas mecanicas.pdf

stroRegi

iNome Técnico Cama Hospitâlar

8088í0500í4

Frocesso 25351448852202087

iFabricante Legal MEDI-SAUDE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

| - BATXO R|SCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação l§m dados cadastndas]

Data de Publicação [&m dados cadaslÍados]

ClassiÍicação de Risco

lmpresso dia 27 de julho de 2023 às 12h31 em 'hitpJ/consulias.anüsa.gov.br/apüconsulta/downloadPDF2535í44885220208f

FOW|-ER0a
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Colchão Hospitalar

ô

Pensando no bem-estar e conÍorto de pessoas que poÍ algum motivo estejam hospitalizadas,
a Ortobom criou o Colchão Hospitalar, disponível em 4 densidades diÍerentes para oÍerecer o
suporte necessário pí a o corpo em recuperaçào.

Características do produto
. Revestimento em Napa azul imp€Ímeável;
. Placa de espuma de alta performance nas densidades D26, D28, D33 e D45 Íeitas com

Poliol à Base de Soja;
. Tratamentos antiácaro e contra bactéria na espuma e Íevestimento.

Códigos e Modidas (Compimento x Latgura)i

+

rÊ III#

-€e*

TIA rftoí 0100

HospitalaÍ D26 x12

MEDIDAS cóotoo
1,88mx0,88m 1040326170

Hospitâlar DÍ13 xí2
MEDTDAS cóorco
1,88mx0,88m 1040326172

HosÍ,italar O28 xí2
t EDtoAs cóDrco
'1,88mx0,88m 1040326171

HosÍitalar D45 xí2
MEDTDAS cóorco
1,88mx0,88m 1040326173

ô)



BRASIL

F

!
INHETNO

-- - - - --. Sitedo InmelÍo -. -'.'- - v

P.o.l u ki s .i S,,,v,c os c <" t t C Ll t l l o.D t t Lt ]ü ! A va t t a.l âí) \
Certiíica dos

Resultado da Consulta:
32 Certificado(s)
323 Produtos(s)
0 Serviços(s)

Certificador:ABNT NoCertiíicado: í65.04í/2í
Status do CeÉiÍicado: Ativo Doc.Normativo

o

Tipo: Produto Émissãoi 1210212021 Validade: 1210212024

"*r,.,,"r, 1ãÊ!ro "ociar/ 
NomE

CENTRO DE PRODUÇÀO
03536724000114 RrO GRÂNDENSE DE

ESPU[.{AS INDUSTRIÂIS
LTOA

AV, CARLOS STRASSBURGER
F|LHO,,5230 - - ZONA
INOUSTRÍAL. CAMPO BOM,
RS . BRASIL
Tel: (51) 213e7000

Stalus Papel dâ êmpresa

AÍiVO SOLICITANTEFABRICANTE

Nome fantasia Enderoço

PROC: lotdl ^94

,yylF$!r-\rJüJ/L

r Marca

ORTOBOM

CNPJ/CPF

r ÍUodêlo

AIRTECH 6,0 ORTOPILLOW

c Dêscriçáo

FÂi,iiLtA: colcHÁo Mrsro
SIMPLES COII,,I O1 úMINADE
ESPUMA CONVENCIONAL
D28KG/II,I5 E DE USOGERÂL.
cARÂcTERIsTIcAs Do II,4ATERIÂL
OUE CONFIGURAO COLCHÁO
IVISTO:PLACADE
POLIESTIRENOEXPANDIDO COM
20 ctv.
FAMiLla: coLCHÃo Mtsro
SIMPLES CoM O1 úMINAOE
ESPUMA CONVENCIONAL
D28KGi M'E DE USOGERÂL
cAPAcTERISTIcÀs Do MATERIAL
oUE CoNFIGURAo colcHÃo
MISTO: PLACA OE
POLIESTJRENOEXPANOIOO COIT,I
20 ctv.

í lmportado

NÃo

ORTOBOM tso 6.0 oRToPtLLow NÀo

CeÍtíficadoÍ: ABNT No Certificado: í65.042/2í Tipo: Produto Emissáot 121021202'l Validade; 1210212024

Status do Ceíiíicâdo: Ativo Doc,Normativo

cENTRo DE PRoDUÇÁo
036367240001í4 RtO GRANDENSE DE

ESPUMAS INDUSTRIÁIS
LÍDA

Endereço

AV CARLOS SIRASSBURGER
FILHO.,5230.-ZONA
INDUSTRIAL. CAMPO BOM,
RS - BRASIL
Tel: (51)2136-7000

Razão Social / Nome
(PF) llome íantasia Stetus Pãpel da empresa

ATIVO SOLICITÂNTE/FABRICÁNÍE

c Marca

ORTOBOM

e lrodelo

AIRTECH 1,0.0

Y lmportado

NÃO

+ Descriçào

FÂMÍLIA:coLcHÃo IV IsÍo
srMPLEs coM o1 úMINA
DEESPUMA CONVENCIONAL
D33KG/I\,F E DE USO
GERAL.CÂRACTERISTIcÂs Do
MATERIAL QUE CONFIGURA O
colcHÁo MIsTo: PLACÂ DE
POLIESTIRENO EXPANDIDO COM
1O CM,

Ér, i[rÁ, óór-ciró úisro
SIMPLES coM OI úIVINA DE
ESPUMÀ CONVENCIONAL
D33KG/M3 E DE USO GERAL,
CÂRACTERISICAS Do MATERIÂL
QUE CoNFIGURAo CoLCHÁo
tJISTO: PLACA DE POLIESÍIRENO
EXPANDTOO COi,l 20 CM

ORTOBOM FORT 1.0.0 NÂo

ORTOBOM rso 1.0.0 oRToPrLLow NÁo FAMíLA; coLcHÃo Mrsro
SIMPLES co[,I O1 LÁI.,INA DE
ESPUMA CONVENCIONAL



D33KG/M3 E DE USO GERÂI
CÀRÂCTERISTICAS DO MÂTERIAL

$Y.',39llltXH ?ffi* n-t u/ il -tz-
EXPANOIOOCOM

Ceíificador: ABNT No Certificado; 165.043/2'l Ípo: Produto ÉmÉsãot 1210212021 Validade: 1210212024

Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo

t@_

CNPJ/CPF

r llrarca

ORTOBOM

oRTOAOÀ.'

! lrerca

Razão Sociel / Nomê
(PF) Nome íantasie Endereço

t Modelo

AIRTECH l.S.OORTOPILLOW

Íso150oRroPrLlow

Status Pap€l dâ êínprêsâ

ATIVO SOLICITANTUFABRICÂNTE

cENTRo DE PRODUÇÁO
0363672400011.{ RrO GRANOENSE 0E

ESPUMAS INOTJSTRIAIS
LTDÂ

AV. CARLOS STRASSBURGER
F|LHO,.5230--ZONA
INDUSTRIAI. CÂMPO BOM,
RS. BRASIL
Tê1. (51)2136-7000

t lmporlado

NÃO

NÀo

r Dêscriçáo

FAMÍLIA: colcHÁo Mrsro
srMPLES coM 01 úM|NAoE
ESPUMA CONVENCIONAL
D45KG,/M1 E DE USO
GERAL,cARAcTERiSÍIcAS Do
MATERIAL OUE CONFIGURAO
colcHÁo M§To: PLACA DE
POLIESTIRENO EXPANOIDO COM
2OCM

FAn ÍLlA: coLCHÁo MtsÍo
SIMPLES COII,I 01 LÀMINADE
ESPUMÀ CONVENCIONAL
D45KG/MT E DE USO GERÂL
cÂRÂcrERisrcÂs Do MATERT L

oUE CoNFIGURA o CoI-cHÁo
MISTO: PLACA DE POLIESTIRENO
EXPANDIDO COM 20 CM,

oRÍoao ISO CONFORT Dí5 NÃo

Ceílflcador: ABNT No Cêrtiticado: 165.01/,122 Tlpo: Produto Emlssão: 26i04/2022 Validadê: 2610412025

Stetus do CeÍtilicado; Ativo Doc.Normativo

CNPJ/CPF

cENTRo DE PRoDUÇÁo
03636721000111 RtO GRANDENSE DE

ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA

t arcâ

Raáo Social / l{ome
(PF)

cnc.lrcnr filfáo 
sociar / Nome

ÂV CÂRLOS SÍRASSBURGER
FrLHO.,5230 - - ZONA
INDUSÍRIÂL. CAMPO BOM,
RS. BRÀSIL
T6l:(51)2136-7000

Slatus Papel da empÍese

ÀTIVO SOLICITANTÚFABRICANTE

FAMÍLlA colcHÁo Mrsro
SIMPLES coM 01 ú]VINA oE
ESPUMA CONVENCIONAL
D4sKG/MI E DE USO GERÂL
caRAcÍERiSTIcAS Do MATERtÂL
QUE CoNFIGURAo CoLcHÃo
MISTO: PLACA DE POLIESTIRENO
EXPANDIDO COM 20 CM.

. Descriçáo

FAÀIíLIA coLcHÁo MISÍo
SIMPLES coM 01 úMINA DE
ESPUMA CONVENCIONAL D45
KG/II,4" E DE USO GERAL.
CÁRACTERISICAS Do MÂTERIAL
QUE CONFIGURAo colcHÁo
MISTO: CAIXÂ DE MADEIRA COM
CHÂPÀ DE COMPENSAOO OE 4
MM E 14 CM DE ALTURA.

ORTOBOI.l oRÍoPÉDlco PREMIUM NÃo

Csrtlficedor: ABNT No CertiÍicedo: 165.120123 Tipo: Produto Emissáo: 19/06/2023 Validade: 1910612026

Status do CeÍtiÍicado: Ativo Doc.Normativo

Nome ÍantaBie

r irodelo

EndeÍeço

Ende16çoNomê fantasia

'Modelo

t lmpoíâdo

t lmportedo

cENTRo DE PRoDUÇÁo
0363672100011. RtO GRÂNDÊNSE DÊ

ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA

AV CARLOS STRASSBURGER
F|LHO,,5230 -- ZONA
INDUSTRIAI . CÂMPO BOM
RS, BRASIL
Íd (51) 2136-7000

Status Papelda empresa

ATIVO SOL IC ÍANTE/FÂSRICANTE

ORTOBOM ExcLUsIvE oRÍoPÉDIco NÁo

q Descrição

FAlriLlA: coLcHÃo Mtsro
coMPosÍo coM 02 úMtNAs DE
ESPUMÂ CONVENCIONÂL
O33KG/M3 E O28KG/M3 E DE USO
GERA. CARÁCTERíSIcAS Do
MAIERIAL OUE CONFIGURAO
coLcHÁo Mtsro:cAtxA DE
MADEIRÂ COM CHAPÀDE
COMPENSADO OE 4 MM E 14CM
DE ALÍURA



CeÍtificador: ABNT No Certificado: 165.121123 Tipo: ProdrJto Emissão: í9/06/2023

Status do CeÉificado: Ativo Doc.Normativo

CT.IPJ/CPF
Raaào Social / l{ome
(PF) Nome fantasiã

Validade: í9/06i2026

PROC: / n/.tt .iz
p"p"r o" 

",[-âLHA 
: .--t.- -t J-4!-

CENÍRO OE PROOUÇÀO
03636724000í14 RrO GRÀNDENSE 0E

ESPUMÂS INOt,]STRIAIS
LTDÂ

Endêreço

AV CÂRLOS SÍRÁSSBURGER
FILHO, 5230 - - ZONA
INDUSTRIAL - CAMPO BOM,
RS. BRÁSIL
Têlr (51)2136-70t)0

Stetus

ATIVO SOLICITANTE]FABRICANÍE

r ilarca

ORTOBOM PRO-SAÚOE VISCO NÀO

ORÍOBOM PRGSAúDE vtsco P/BASE ELÉÍRtcA NÃo

Ceítificador:ABNÍ NoCertlÍicado: í65.150/2'1 Tipo: Produto Emissão: 09/09/202't Validadê: 0910912024

Status do Certificado: Atiyo Doc.Normatiyo

I Modelo t lmportado " Descrição

FAiJiLIÂ coLcHÃo TRADICIoNAj.
coMPosÍo coM 03 úM,NAS DE
ESPUMAS. vtscoEúsICA
D33KG/M'. aLÍA REstLrÊNclÀ
D33KG/M'E CONVENCIONAL D33
KG/À,i' E DE USO GERÂL
CARACTERISTICAS DA BASEJ NA,

reuÍrre. col*rÁo -rúóióóiru-
COMPoSTo coM 03 LÂMINAS DE
ESPUMAS. VIScoEúsncAD33
KG/M', ALTARESILIÊNcIA 033
KG/M' E CONVENCIONAL D33
KG/M' E DE USO GERAL.
CÀRÀCTERISTICAS DA BÀSE: NA

cNpJ/cpF ([ffão 
sociâr / Nome

CENTRO DE PROOUÇÁO
03636724000114 RtO GRANDENSE DE

ESPUMAS INOUSTRIÂIS
LTDA

Endereço

AV CARLOS SIRÁSSBURGER
FILHO,, 5230.. ZONA
iNDI,JSTRIAL. CAMPO BOM,
RS. BRASIL
Tel: (51) 2136-7000

Nome Íantasia Status Papelda empresa

ATIVO SOLICiTANTE/FABRICANTE

e Marca

ORTOBOM

ORTOBOM

oRTOBOi,r

oRTOBOf.t

ORTOBON,l

' Modelo

AIRTECH 1,0,0

COMFORT D33

coNFoRT 1.0.0

rso 1.0.0

,so coNFoRT D33

Y lmponado

NÁo

NÁo

NÃo

NÁo

NÁo

t Oescrição

F r..riLta cotcBÃo MlsTo
srMPLEs co ol úM|NA
DEESPUMÀ CONVENCIONAL
O33KG/M! E DE USO
GERÂL cARÂcTERíSTIcAS oo
MÂÍERIÂL QUE CONFIGURAO
COLcHÀo MISTo: PLÂCA DE
POLIESTIRENO EXPÂNOIOO COM
10 cM
FAMILIA colcHÁo MISTo
SIMPLES coM O1 úIVINA DE
ESPUMA CONVENCIONAL
D33KG/M! E OE USO
GEFÁI..CARACTERISTICÂs Do
MATERIAL OUE CONFIGURAO
coLcHÁo MIsTo:PLACA DE
POLIESTIRENO EXPANDIDO COM
10 cM
F^MlLtÀ coLcHÁo Mtsro
SIMPLES coM O1 úMINA
OEESPUMA CONVENCIONAL
D33KG/M: E DE USO GERÂI,
cARÂcTERISTICAS Do MATERIAL
OUE CoNFIGURAo coLcHÁo
MISTO: PLACA DE POLIESTIRENO
EXPANotOO COM 10 CM.

FÂMlLra coLcHÁo útsro
SIMPLES coM O1 úIVINA DE
ESPUMA CONVENCIONAL
O33KG/M! E DE USO GERAL-
cÀRAcTERlslcÂs Do MATERlÂL
ouE CoNFIGURÂo coLcHÃo
MISÍO: PLÂCA DE POLIESTIRENO
EXPÂNDIDO COM 1O CM.

FÂr.lllra coLCHÁo Mtsró
srMPLEs cot 01 úM|NA DE
ESPUMA CONVENCIONAI
O33KG/M3 E DE USO GERÂL.
cÂMCÍERlsTrcAS Do MATERTAL
oIJE CoNFIGURAo colcHÁo
MISTOT PLAÇA DE POLIESTIRENO
EXPANDIDO COM 1O CM

FÂMlllA] coLcHÁo Mrsro
SIMPLES coM O1 úIVINA DE
ESPUMA CONVENCIONAL
O33KG/M3 E DE USO GÊRA].-
CÂRACTERISTIcAS Do MÂTERIÂL
QUE CONFIGURA O COI.CHÃO
MISTOT PLACA DE POLIESÍIRENO
EXPÂNDIDO COM 1O CM.

ORTOAOM SUPORI33 NÃo



GPl oBESO-CD28

. Estrutura tubular em aço carbonoT/8

. Rodas propulsoras em aço carbono atrás24" pneus infláveis

. Rodas direcionais à frente 6", pneus maciços em PVC

. Os quatro eixos montados sob rolamentos blindados. Os quatro eixos
são removíveis
o Apoio para os pés em polipropileno individuais, articulados e

removíveis com altura regulável
. Apoio de pernas removíveis com saída lateral
. Ampla faixa acolchoada de suporte para panturrilhas
. Dobrável em "X" tubular
. Apoio para os braços acolchoados, laterais escamoteáveis com
protetor de roupas em nylon preto
. Encosto esponjado e assento com almofada de alta densidade,
removível, ambos revestidos em nylon preto
. Freios reguláveis bilaterais tipo esticador

Por suas características estruturais e dimensões amplas, se trata de um
modelo destinado a proporcionar conforto à pessoas obesas.

Largura do assento - 50,5 cm / Largura total- 72 cm

Comprimento do assento - 40 cm Peso da cadeira - 2L kg

Tolerância de peso - 120 kg
\

II

)or-I
a
oo

I
lc)
/§

I

I

o8()(, (,84 3(,26 www.giu podistrifarma.com.blÍÉLEVENDAS E-COHr{ÉPCE

ÕÇ



PRoc 
-t8/4-fr-çoutx))/ztConsultas

ANVISA - Agância Nacional de Vigilencia SanitáÍia

Nomê da Emprêsa

CNPJ

AutoÍização

lProduto

rAmaralina - CD 04

Angra CD 13

Caiçara - CD 01

lguape CO 15

lracema CD 25

05.397.983/000í65

9.03.944-7

CARONE - CADEIRAS DE RODAS DO NORDESTE LTDA.

Câd€irâs dê Rodas Manuais Carone

Jeri CD 37

Lagoinha CD 3'l

Leblon CD '16

Obeso GPI - CD 28

Pipa - CD 38

Seridó - CD 07

Tabuba CD 18

Taíba - CD 10

Versátil CD 34

:Nome Íécnico

Registro

Procêsso

Fabricante Legal

CIassiÍicação de Risco

Vencimento do Registro

Situação

Isem dados cadssÍradosJ

Câdeira de Rodas

E0394470001

25351 80533620't 840

CARONE . CADEIRAS DE RODAS DO NOROESTE LTDA.

r- BArxo Rrsco

VIGENTE

PuteJ 2(123 àr 1,1h5{rêm

[sem d ad os cadastrado s]

al€
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ALTERAçÃO ATO COSTITUTTVO DA ETRELT DENC,ilillrADÁ--/-2?
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento paíiculaÍ de Altera$o de Empresa lndívidual de
Responsabilidade Limitada:

RAYANNE ,<AROLYNE DO NASC,MENÍO SOUSA brasileira, solteira,
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25105/1996, filha do Sr. Janival Pereira
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira
de Melo, n' 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do
Maranhão, portadora do RG. no 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/201 í , CPF:
M7.145.213-06.

Resolve Alterar a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada IMPERIO
EMPREENDIMENTOS EÍRELI, regístrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ:
04.966,853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, no 283 - Bairro Centro, CEP:

65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condiçóes e cláusulas
seguintes:

DA ALTERAçÃO DO ENDEREçO

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua

Coronel Pedro Bogea, no 283 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da
Pedra - MA. Passaé a exercêr no novo endereço a Ruâ Coronel Pedro Bogea, n" 246 -
Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA.

DA ALTERAçAO DO GAPITAL SOGIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data, a titular resolve aumentar o capital social para

R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em í00.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corente nacional.

DA ALÍERAçÃO DAS ATIVIDADES

CúUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar mm as seguintes atividades
econômicas e objeto social;

Principal:
47U-71O1 - Gomércio varejista de móveis;

Secundárias:
4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

[ 1,,
JL\

CERTIfICO O REGÍSTRO Eü OTIOI/2OL9
PRo'IocOIp : 190759920 DE L4 I 06 / 2OL9
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IIIPERIO EIPREEI{DIXENIOS EIRELI
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ALTERAçÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELIDENOVúP;êP!o,u ,^
FOLHA: , -;-.-..--,J4J.

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
QUARTA ALTERAçÃO

í8í 1-3/02 - lmpressão de livros, revistas e outras publicaçôes periódicas;
38í 1-4100 - Coleta de resíduos não.perigosos;
4647-8101- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4102 - Confeção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0107 - Serviços de instalação, manutençáo e reparação de acessórios

para veÍculos automotores;
3'lO1-2lOO - Fabricação de móveis com predominância de madeiÍa;
4322-3102 - lnstalaÉo e manutençáo de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilaÉo e refrigeração;
4755-5101 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
46494104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

469'l-5/00 - Comércio atacâdista de mercâdorias em geral, com predominância
de pÍodutos alimentícios;

4641-9101 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9102 - Comércio atacadista de artigos de Grma, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/0í - Serviços de montagem de móveis de qualquer material,
4541-2103 - Comércio a varejo de motocicletas ê motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;
1813-0/0í - lmpressão de material para uso publicitário;
1412-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;
47 44-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4101 - ConÍecçáo de roupas proÍissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalaq partes e peças;
2062-2100 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçâo sem

operador, exceto andaimes; -
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos Íotográficos e para filmagem; ij,)
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifÍcio e artigos pirotécnicos; *'
465í-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; J -

3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6102 - Confecçã0, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas;
4754-71O3 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

JUCEIIÀ

EllMco o REGISTRo EH O:./O1l2OLg 1t:38 soB r" 2OLgO:.69s2opRcrccorp: 190769920 DE Lilo6t2ots. coorco oe veÃiiici.iáói-
11902966930 - NIRE: 216000{02?2
IIIPERIO UPREETiDIIGIITO§ EIREII
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ALTERAçÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO PRo.,
4649-4105 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaris; persia 4a5,elórtitrag7r 7 ;
3240-0/99 - Fabricaçáo de outros brinquedos e jogos recr,êâtfuqs pãX- 1<t

especiÍicadosanteriormente(kitslúdicosescolares)'<
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-'l/00 - Fabricação de móveis com predomináncia de metal;
4763-6101 - Comércio varejista de brÍnquedos e artagos recreativos;
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de iníormática;
4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservaçáo domiciliar;
3292-2101 - Fabricação de roupas de proteÉo e segurançâ e resistentes a

fogo;
4541-Aü - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3102 - Comércio varejistia de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647 -8102 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaSes;
47 42-3100 - Comércio varejista de material elétrico
47 44-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tüolos e telhas;
7711-0100 - LocaSo de automóveis sem @ndutoÍ;
4789-0/05 - Comêrcio varejista de produtos saneantes domissanitários;
46184102 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médic+'hospitalares;
4651-6102 - Comércío atacâdista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel dê outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;
4645-1i01 - Comércio atacadiste de instrumentos e materiais para uso médico,

cirurgico, hospitalar e de laboratórios;
47 M-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2104 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

À vista da modificação oÍa aiustada, consolida-se o ato constitutivo, com a
seguinte redação:

DA RAZAO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - A pTesente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl, girará sob o nome empresarial de IMPERIO
EMPREENDIMENTOS ElRELl, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, no 246 - Bairro
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com ins$ição no CNPJ sob no

;\
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
QUARTA ALTERAÇÃO

F.)LHA

04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais, em qualquer parte do território nacional.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade

PÍincipal:
4754-7101 - Comércio varejista de móveis;

Secundárias:
4753-9100 - Comércio vaÍejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
1811-3102 - lmpressão de livros, revistas e outras publicaÉes periódicas;
381 'l-4l00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
46É7-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
14134102 - Confecção, sob medida, de roupas pÍofissionais;
4520-0107 - Serviços de instalação, manutençáo e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2100 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3102 - lnstalação e manutençáo de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilaçâo e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-71O1 - Comércio varejista de produtos fiarmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
46/9-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacâdista de mercadorias em geral, com predominància
de produtos alimentícios;

4e41-9101 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5101 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2103 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças ê acessórios novos para veículos

automotores;
1813-0/01 - lmpresúo de mateíal para uso publlcitário;

ALTERAÇÃO ATO COSTTTUTTVO DA ETRELI DENOMINáQê

qERTIFIco o REGISIRo El{ Ol/07/2019 14:38 soB x" 20190769920
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ALTERAÇÃO ATO GOSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINFm,-|a@JL_
IMPERIOEMPREENDTMENTOSEIRELI 

I.I]-:A:-/-@
QUARTA ALTERAçAO

1412-6101 - Confecçáo de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida;

4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construçáo em geral;
1413-4101 - Confecção de roupas profissionais, êxceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e êquipamentos para

uso odonto.médicohospitalar; partes e peças;
2062-2100 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos Íotográficos e para filmagem;
4789-0106 - Comércio varejista de fogos de artifício e aÍtigos pirotécnicos;
465í-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-A00 - Coleta de resÍduos perigosos;
1412-6102 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas;
47*-7103 - Comércio varejista de ertigos de iluminaçáo;
4649-4105 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas;
3240-0199 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0107 - Comércio varejista de êquipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1100 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6101 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domici liar;
3292-2101 - Fabric€çáo de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2101 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3102 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8102 - Comércio atacadista de livros, jomais e outras publica@s;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrim
4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tüolos e telhas;
7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor:
4789-OlO5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4102 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitalares;
4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para informática,
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industrrais não especificados anteriormentê, sem operador;

ii
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIREL
IMPERIO EMPREENDIMENTOS E

QUARTA ALTERAÇÃO
4645-1101 - Comércio atâcadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
47 44-0101 - Comércio varejista de fenagens e fenamentas;
4541-Ao4 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

rNícro DE ATrvrDADEs, pRAzo DE DURAÇÃo E TÉRMtNo Do ExERcícro soclAL

CúUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25to3t21o2, sendo por
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encenando-se seu exercício social em 3'í de
dezembro de cada ano.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA OUARTA - O capilal social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de
RS ,l,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ í00.000,00 (cem mil reais), o
qual está totalmente integralizado em moeda @nente nacional do País.

DA ADMINISTRAçÃO

CLAUSUI-A QUINTA - A empresa será administrada pêla titular Râyanne Karolyne do
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representa$o ativa e
passiva, judicial e extrajudicial desta ElRELl, sendo a rcsponMbilidade do titular, limitado ao
capital integralizado.

DO EXERGICIO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano Íiscal.

DA DECLARAÇÃO

CLAUSULA SÉTÍMA - Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e eíeitos de
direito, que o mesmo náo participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa rnodalidade.

DA DECLARAçÃO Oe OESeMPEDTMENTO

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeítos de condenaçáo, que o
proíba de exercer a administraçáo desta ElRELl, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevancaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa de conconência, contÍa as relaçóes
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.0'l I , § 10, CC/2002).

lPjToMPt6PL ,rstz_IRELI rotae_7_iu:i

ijv

cEBrrErco o REcrsrao Er{ 01107 /20L9
pRo.rocoro : 190769920 DE LA I OG / 2OLg
11902966930. NrRE: 216000{0272.
IUPEBIO EüPREEtrDIf,ENTO§ ETBEII

1a:30 soB xo 20L90769920
cóDrco DE vERrErcáçÁo:

JUCEI,IA Lítirn Thêrêsâ 
_ 
Rôdrig[rêr lbndônç.

!IEqRIIÀ.ÀI]À_GERÀÍ.
sÁo Lsis, 01/0712019

Íw.eq,rêsàfaci1.Dà. gov.br

À wllidade dêltê doc|DeDto, 5c lryr.l3o, ficã Guleito à co.lplovaçto d. lua autêDticidàde Dos !êaPêcttvo! Poltâlc
In!ot!.âdô .êut !êtPêcLivos có(ugou dê v.tllicrção



ALI'I: FiicçAtj,Ê"':'i:i i:i I lr:;ii ; r". i i'lVO DA E I RELI D ENO Ml NADA
iftfi FH f:; i; ii. r+:i ri i'.* i:: it DIMEilITOS EIRELI p"oc _t ap! 93

lli-,tr- .. ;,LTERAÇÃO FcLHA--))4n
*; iiüRo

',- 'ri3 da Cidade de Lago da Pedra, Estado dc
,: I f,:irdos do píesentê Ato.

t-ago da Pedra - F.4A, 10 de junho de 201 9

S§uÀ..o\-
Nascimento Sousa

l;.:'i a':;j, 145.213-06
'- :r li 

^E)

ffi
ffi

CERTIEICO O REOISTRO Eu 01/07/2019 14:38 SoB N" 20L9O16992O,
PROTOCOT,O: 190769920 DE !4lO6l2OL9. óDIGO DE vERrFrCàÇÃO:
11902966930. r{IRE: 21600010272.
IMPERIO EMPREENDIIIIBrIOS EINTLI

JUCÊlilÂ Lillan Íhêresa_Rodligues líetrdorça
SECREÍÀBIÀ-GERÀI

sÃo LoÍs, 01107/2019
9w. êryle6afacil. a. gov.b!

À validâdê dêste dodEênCo, sê irp!êsso, fica sujêtto à c@t rovàçáo de Eua autêIrt-icidâdê no5 EêsPectivo5 Pottais
InfôrEÂndo 3êüs ÍêsPêêLll,oE códigoâ dê eelificâção
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC:

FOLHA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÃO

04,966.8sr0001-33
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CAOASTRAL

25t0312002

IMPERIO EMPREENDI ENTOS LTDA

@
IMPERIO ELEÍRO

PORTE

EPP

cóorco E DEscRrçÁo DAATrvroaDE EcoNôMrcÂ PtuNcIPAL

47.54-7{í - Comércio várêjiita de móv.i3

côolco E oEscRçÃo or§aÍr\4oÀoEs EcoNôMrcAs sÊcu^roÁÍ{Ás
,4,'t2+,0í - confecÉo de peças dê vestuário, exceto íoupa5 ínlimas o as conÍeccionadas sob medida
14"í2-ê02 - ConÍêcÉo, sob mâdidâ, de pegas do vêstuário, êxcelo ôupáa intlmâs
14,'13401 - Confecção d€ roupag p.of3slonais, excoto sob modlde
14.1*02 - Confecção, sob medlda, de Íoupa6 pÍoÍissionâls
í8.11.q12 - lmprêssáo de llvros, Évlstâs ê outrâs publicâçôês pêriódicâs
18.13+O1 - lmprEssão de materiâl para uso publicitário
20.62.240 - Fabricáção do produtos de limpeza . polimerÍo
27,'l(H-Ol - Fabricáç5o dê gêÍâdorês dê corrêntê corÍínua ê allêrnada, pêças o acêssóÍios
27.3'1.740 - F abncação de aparElhos e cqulpamentos para distsibulçâo e controle de energia êlétrica
27.9G2.99 - Fabricação d€ outro3 6qulpâmentos e aparolhoa elátrlcoa não oapgcifcados anlêdormonlo
31,0'r-2.00 - Fabricáção d€ móvoiÊ com pÍldominância dê madcira
3'1,02-í.00 - Fábricáção de móveb com prêdominància dê mêtal
32.40.&99. FabricâÉo dê outros brlnquedos e jogo6 rêcleatiyos não eapocmcados anteriormentê
32,92.2.01 -Fabncaçào dê roupas do prctoção e seguransê o rosistêntos a iogo
33.13.9.01 . t anutençâo e repa.ação de qeradores, transfoÍmadores e motorca elétricos
33.13.599 - tlanutêhçáo e repa.âção de máquinas, epalêlhos ê mâterlala olétricos não êspêcificados ânto.ioínente
33.2'1.$O0 - lnstelaçáo dê máquina6 o oquiÍÉmentos industriai6
33.299)1 - Sêíviços de montag.m dê móyêis de quâlquêÍ mâtedâl
33.29S9!, - lnstalaçao de outros .qulpamentoE não esÍrecificado! rnteriomente
35.11-Hrl - GeraÉo de energia elátrlc.

CÔOIGO E DESCRIÇÃO OÂ NÂTUREZA J URiOICA

20&2 . Sociedade Empresári. Limitada

R CORONEL PEDRO BOGEA
NÚMERo

263
COIVPTEMENÍO

ANDAR SEGUNOO

CEP

65.715.000
BAIRRO/OISIRI IO
CEHTRO

MuNrClPrO

LAGO DA PEDRA MA

ENOEREÇO ELETRÔNICO

|MPER|OE P@HOÍI ÀL.COit
TELEFONE

(86) 8í6í.{1606

ENTE FEoER^Ítvo REspoNS^VEL {EFR)

sllJAçÀo caoasrRAr
ATIVA

oAÍ DÀ SITUAÇÃO CAOASÍRAL

03t11t2005

MOTTVO OE S|ÍUAÇÃO CADASTRÁI

srÍu^ÇÁo EsPEclAr 0ÁÍA oa sITUAÇÃo ÊSPEGAL

/-UZL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no I .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 1510? 12023 às íí:02:35 (datâ e hora de Brasilia). PágiÍa: 111



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PROC:

FOLHA

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDIGA

N MER o oE NscRrÇÁo

04.966.85310001 n3
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

2510312002

NOME EMPRESARIAL

IMPERIO EMPREENDIiTENTOS LTDA

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOÀDES

38.1í.,1-O0 - Colêtâ de resíduos não-perigosos
38.12.2.00 - Coleta de resíduos peÍigosos
43.2t-5-00 - lnstâlaÉo e manulenção eláFica
43.22.3-02 - lnstaleção e manut€nção dê sistêmas centÍais de ar condicionado, de ventilaÉo e ÍeÍÍigeração
45.20.0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
45.30.7.03 - Comórcio a varojo dê peças e acessórios novos para veiculos automotoÍes
45.41-241 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
45.41.2{3 - Comércio a varêjo dê motociclêtâs ê motonêtás novâs
45.,11.2.(N - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45,,12-1-01 - Rêprêsêntantes comerciais e agentes do comércio de motocidetas e molonêlas, pêçe3 ê acêssórios
45.,12.1.02 - Comércio sob consignáção dê moÍociêlêtâs ê motonêtas
45.43.9.00 - Manutenção ê Íeparação de molociclêlas e motonetas
i16,18402 - Rêprosentantês Gomêrciais ê agêntes do comércio de inslrumêntos ê matêriais odonto-médico-hospitalar€s
,t6.4í-g-01 - CoÍhércio âtacadista dê têcidos
46.41-9.02 - Comércio atacadiÊta de aítigos de câma, fiesa e banho
46.45-í.0í - Comércio atacadista de instrumêntos e matêÍiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47{.0í - ComéÍcio atacedista dê artigos dê êscrilório ê de pâpêlaria
46.47{{2 - Comércio atacadista de livÍos, jomais e outías publicaçóes
46.49-4-0í - Comércio âtacadistâ de equipamentos êlétdcos de uso pessoel e doméstico
46.49404 - comércio etâcadista dê móvêis e e.ligos dê colchoarie

cóorco E oEscRtçÃo DA NATUREZÀ JURlDlca

20&2 - Sociedadê Empresária Limilada

LOGRÁOOURO

R CORONEL PEDRO AOGEA
NÚMERo

283
COMPIEMENTO

ANDAR SEGUNDO

65.7'tS000
&aRRO/D|STR|ÍO
CENTRO

túlrNtciPto
LAGO DA PEDRA MA

ENDEREÇO Ntco
tMPERIOEiTP@HOTIúArL.COÍu

TELEFONE

(E6) 616í-0606

ENTÊ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuAÇÁo CADASTFW

ATIVA
DATA DÀ SITUAÇÁO CADASTR-ÂT

03t11t2005

MOTIVO DE STTUAÇÃO CÁOASIRÁI

DÁTA oA SIÍUAÇÃO ESPECIAI

t-t!ii)

Aprovado pela lnstruçáo Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1510712023 às 1í:02:35 (datâ e horâ dê Brasíia). Página:214



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC

*

FOLHA;

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRrçÁo
04.965.853/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÀÍÀ DE ASERÍURÂ
251O312002

IMPERIO EMPREENDIMENÍOS LTDA

otco E oEsc OÁS ATIVIDADES tcAs sE
46.49.1-05 - Conéício atac€disla dc arligos de tapêçâda; pêÍsianaa G Gortinas
46,4S.{.08 - Comércio atacádista dê produtos de higlên., limÍrezã e cohservaçâo domiciliar
46.49+99 - Comárcio atactdlsta de oulros êquipamêntor € aÉlgos do uso pe$oal e domóstlco não ospeclficados
antedoímênIe
i16.5'l{{í - Comércio atac.dlsta de squlpementos dg líiíoÍmática
i15.5Í+{r2 - Comórcio atacádlsta do suprlmentos paià lnfo.máüca
46.6i+&.00 - Coméício atacádi6ta de máquinas, aparolhoa e equipamêntos para uso odorÍoíódico.hospitâlaí; paÍte6 o
poçâs
46.91.5-00 - Comárcio atacsdista de morcadoria3 êm geral, com prcdominâncla de produlot alimentícioa
47,1't-3-02 - Comórcio varcllrta dê mercedodes em gelal, com prrdominância d€ produto3 alimenticios - sup€Ímerc6dos
47,,12-3-00 - ComéÍcio verojlstâ dê mâtêrlôl êlélÍico
i!7.it4-(N)l - Comércio vareliit. dê Íe,rágens e Íerament s
47.44{X}3 - Comórcio varolllta dê mato.lals hidráullcos
il7.il,l.lll,,í - CoÍnárcio vârcjistâ dô êâ1, âÍgiâ, pêdre britada, tiiolos . t.lhas
47.44-(199 - Comércio varellgta de matê.lals de conatruçáo em gêral

'17.5í.2.0í 
- Comórcio var.llrta espsciâllrâdo de êqulpamêntos o auprimento8 do infoÍmática

47.5$${10 - ComéÍcio va.ciista êspêcialirÀdo de êl.trodomásüco6 o .quipsmênlos dê áudio . üdêo
47.5i1-7{3 - Comércio vaielllta de arligos de iluminação
47.55-H)í - Comórcio varojllta de tecidos
47.55-5.02 - Comêrcio vaÍêjistâ dê ârtigos de am.rinho
i17.55.5.{3 - Comêrêio yerêji8ta dê artigds dê câme, mêaâ ê benho
47.61{H}3 - Comórcio yar€Jilta do aÍtigos de papelarla

cÔotco E oEscFtÇÂo oÁ NAÍuFlza J uRlDrcÀ

206.2. Sociedadê EmpÍêsáÍiá Limitade

LOGRÀOOIJRO

R CORONEL PEDRO BOGEA
NÚMERO

2t3
COMPTEMENÍO

ANDAR SEGUNDO

CEP

65.7íS000
BARRO/DISTRTO

CEt{TRO
MUNICIPIO

LAGO DA PEORA

ENOEREÇO ELEIRÔNICO

TMPERTOEMP@HOTrúAtL.COM
TELEFONE

(ô6) Eí6í.0606

ENTE FEDERÁTIVO RESPO,JSÀVEL (E FR)

SI TUAçÃO CADASÍRÀL

AÍVA
DAIÁ OA SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

03r1í/2005

MOTIVO DE sl

SI ESPÉCIAt DATA DA SITIJAÇÁO ESPÉdÁT

MA

teU_az_

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ 1510712023 às íí:02:35 (data e horâ de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL PROC

FOLFIA:
CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÀO

04.966.8531000't 33
MÂTRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERÍURA

2 03ti20t2

NOME ETJPRESARIAL

IMPERIO EMPREENOIIITENTOS LTDA

cóuco E DEscRrÇÁo DAs ArvrDAoES EcoNôMrcÂs sEcuNDÁFJ^s

47.6:i.Ê01 . Comórcio yaÍejista de brinquedos e aítigos íêcrê.tivos
47,63-&02 - Comérclo varellste dê artigos espoÍtivos
47.63-6.03 - Comórcio yar€ilsta de bicicl€tâ3 e tÍlclcloa; peçâa € aceaaódoa
47.71-7-0'l - ComéÍcio va,eiista de produtos farmacâuticos, aem manipulEção de fóímulas
47.Eí.4.00 - Comérclo yareilgta de artigos do yestuáÍlo ê ác€ltóÍlos
47,8$,rÍ},05 - Comércio yaÍejigta dê pÍodutos 3âneantos domiaranltá,loa
47.8$(Hr6 - ComéÍcio vereii3ta de fogos dê aÉiíclo ê âílgo. plrotácnlcos
47,89-&07 - ConéÍclo veíeilste dê equipamentos pere ê3crltórlo
47.89.1).OE - Comórcio vaÍejista dc artigos íotogrffcos ê p..E flmagem
77.'lí.(Xr0 - Locâção do.rÍomóveis sem condutor
77.32-2.01 -Aluguel dc máqulnas e êquipâmentos para construçâo aêm opêràdoí, êxcêto andaimes
77.3$.0,99 -Aluguel de oulra6 máquinas e equipameBlos comerclal3 c indu3trlâls nâo êspeciÍicados anlê,iomêntê, sem
opêrâdor
81.2í-a{r0 - Limpêzâ cm prádios 6 êm domicílios

cóUGo E OESCRIÇIo ÔA NATURE2A JURÍDICÂ

20Ê2 - Soci.dad. Empr6sáÍi. Limilada

LOGRÁDOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA
NÚMERO

283
COMPLEMENTO

ANDAR SEGUNDO

CEP

6s.7í5-000
&{RRO/DrSTRrÍO
CENTRO

MUNICIEO

LAGO DA PEDRA MA

ENoEREÇo ELETRôNrco

TMPERTOEMP@HOTirAtL.COrf,
TELEFONE

(86) 8r6r.0ô06

ENÍE FEoERATtvo REspoNsÀvEL (EFR)

§ruÀÇÁo caoasrRÂL
ATIVA

oÀÍa DA struÁÇÃo CáDASÍRAL

0u11nú5

MOÍVO DE gÍUAÇÀO CADÀSIFÁI

9IT,AçÃO ESPECIAI DAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPEOA!

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 1510712023 às íí:02:35 (dâta ê hora de Brasília). Página: 414
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazêndâ Nacionâl

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGATIVA DE DÉBTos RELATtvos Aos rRtBUTos
FEOERAS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966.853/000'l-33

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscÍevêr quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qus vierem a ser apuradas, é cortificâdo quê:

1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para fins de c€rtiÍicação da regularidade Íiscâ|, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscriçoes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. Refere'se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuigões sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo únim do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr .gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't .751, de 2t'tOl2O14.
Emitida às 13.44.02 do dia Ul05l?O23 <ho.a e dala de BÍasÍlia>
V álida até 31 l'lQl2o23.
Código dê controlê da c€rtidão: 5C7F.6531.D754.7682
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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C,,T;íÃ
CAIxA ÉCÓNÔMiCÁ'EDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade?06/07 /2073 a 04/08/2023

CeÉificação Número: 202307060 1083 6977 OOO34

Informação obtida em 21/07/2023 09:31:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

04.966.853/0001-33

lMPERIO EMPREENDI14ENIOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LÂGO DA PEDRÂ / MA /
65715-000
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"rlrJ l TÇr--i :/,' '-il.l:1;.i.li.l

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTAS

CNPJ: 04. 966. 853/0001-33
Certidão n": 1995932 / 2023
Expedição: 23/ A2 / 2A23, às 14:53:28
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contadôs da data
de sua expeciição,

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTÀ como
inadimp.Iente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolldaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns." 12.440/2017 e

L3.467 /207'7, e no Àto 0I/2022 da CGJT, de 21 de janerro de 2A22.
0s dados constantes desta Certidàô são de responsabllidade dos
Tribunâis do Traba.Iho.
Certidão expedida sem indicação do nome,/razão sociaf, tendo em

vistâ que o CPE/CNPJ consultado não flgura na úLtima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasil - RFB enviada ao Tribunaf
Super.ior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão ciesse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da REB (www.receita,fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabefecimentos, agêneias ou filiais,
A aceitaÇão desta certidão condrciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna.L Superior do Irabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidào emitida graLuitamente.

INEORMAçÀO IMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇàô das pes soas naturais e juríCicas
rnadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecrdas em sentenÇa condenatória transitada em julgaCo ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
rec o Ihimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emo.Iumentos ou a reco.Ihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que/ por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

i'): I r) 'ii:r.: :,êt,, r:u.. q' j .l



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO PRoc

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAFOI-HE
_/a!u_4
__/._/_/ZL

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' CeÉidão: 116511123 Data da 2010512023 15:40:01

lnscriçãoEstadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

TeleÍone: (S9)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a tealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1710912023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito"-

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2olo5l2o23 15:40:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidáo: 036066/23 Data da 2010512023 15:41 :06

lnscriçãoEstadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA

Endsreço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442í63 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei na 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Ceíidão: í20 (cento e vinte) dias: 1710912023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMMDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 2010512023 '15:4í :06
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PREFEIT1Jf,A MUI{ICIPAL DE IáGO DA PEDRA.
§ECRETARTÀ UUNCFáL DE ARnÉêÀDAçÃO E ÍRIAUTOS
RUA CORONEL PEONO BOOÉÀ. N S/N . CENTHO

cNPJ'060218100ô01m Exsírrcio : 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBÍTOS ilUNICIPAIS

O Dêpartàmonto ds AÍÍccadação ila Prêíoiütrâ Municipal d€ LÂGQ DA PEDEA. a rêguêrimonlo dâ
pessoa inlerêssada IMPERIO EMPREENDíMENTOS LTDA, CERTIFIçA púà os Íins quê se íizêrêm
n€càssários, quê à possoa juÍídcrÍÍsk5 a s€guiÍ reíeÍBnciâdâ náo regisfa dábitos pâÍâ com os colÍ€s púHicos
municipais ató a presenle dala, têndo a píâsênb CEBTIDAO valdadê atá o did 2410812023, ísssalvando o
direito da Fazenda Municipd de üigir o íeçdhimaÍrto de dóbitos, tÍibutáÍios ou nâo, @nstitudo anteÍioÍmente a
sía data mêsmo duÍ8nts â vQência dossg pÍazo.

cadâstíor 000008950 MEticula: 16817

COíEibUiNIE IMPÉRIO EMPNEENDIMENTO§ LIDA OPF/CNPJ 04966853000133

End€roço: RuÂ CoRoNEL PEORO BóG€À 283 Cornolemaíto: ,\ÀDAfl SEGUNDO

BaiÍro: CENTROCEP:65715000

Cilado: LAGO DA PEDfiâ UF: MA

oÁoos EgPEdÊcos m c^DAÍrrno

o8ta do Àb€ílure z$ltJl?ffz ln cr lt,tJnicipol : ,68&7 lftscr EsIEíhrd : Dda EhcâíÍsmento:

Atiúdadê . Gómêrcio varâjisra dê móv9b, C.ní€cçâo & pêç.6 ú w§luúio, Éxc61o Íolpas lntimâs B as conlocdonaÉas §oh Írl€õid8"

ConÍ6cçáo, üo.rnàdlda, do.Fq{âs do yaltuâÍio,.rxnô6 Ío$at hüm6, Cqllêcsào de Íoupar proÍssionais, oxaêto sob m!di{íà,

CoíÍ€cçáo, sabrísdidq, ds Íq.§õ píúEsbnis, bÍpítir$a d€ lieróe ÍÉüsls I oelras Bruicaçõ€,6 pêúrdic.6. lnF.6§ào de maleriai

para uso pr-6lic.+áí0. Fâbriqaçào de píodutos dB lhrpgzâ o pollrhemo. F&icaÉo de Íxóvers com pr.drynintuda íe ín&ire,
FaorGaçáo d6 m&r

ATENÇÃO; Certidào vâida con omB códÍgo do autêfitêideds âbaixo.

Emissáo; M:!ârIl
Número/ContÍoie da Csíidilo:

Validgdr: lryo&u@e

r8DoaaoEa9iut8

I

t)



PREFEITüRA MUilI0tPÀL D[ IÁBO DA PEDRA
§EchEiiFtÂ riluilrêtFÀ. E,ÀnHEcÃrrÀÇÂo.E rBlBl.Jro§
RUA OOROIGL PEERO SOGÊA, NT 5/N . CÊNrêO

cNPJr0612lglídtsrM

CERNDÃO ilEGÂNYÀ NE.§ÉBITO E DíVIDÀ ATIVÂ

O §ETOR DE fnlBUTô§ da prelBihlra Muíieipd dê LAGO 04 PEDFA, â requEdm€nto da
pÊEsoà ii}teréssada IMPÊÊIO EMFHEENEIIdEIIrO§ LTErÂi .ÊERT|FteÁ pqrÀ Es Ílns qua sé fizerêm
nacêssários, que á @§oâ juÍidicâitísice e s€gruií rêfsrênciadâ não rêgi6lrâ- d6biôÊ nÕs sôfrss publicos
munic,pais.

Õà&§tro:

Côntribuint6:

End€reçoi

Baiff§:

Cidàdê:

0m008950. r,8ulub.l 1683-7

IMPEÊIO EMPffEENDIME'1TO§TIBÀ CPF,CNPJ

RUÂ CORONEL PEDtrI BOGEÂ,28.CÔMd€MáAro.] AT{OAF §ÊqUNIIO

0ÉN íEO CEPI 657150@ .

tÁGG DÂ.PEORA UF: MÀ

01s685§eô013§

*Áürd{delo}§}rf€ . .', ,

Coflrérclo targjrtla dê ínólglô

Dâtà oÊ Àbortu.ra r :30*?tA2 hser MwiôiFai : lô83-i hÊcr Eqldual r Dala Éncoúarnârroi

Ailvidade : Cô,üél.rô. vâlsJisla dê rnávêis, Cti*eôtâó úb pê!,8 rtl !Ê6tlário, Bxcslo rúr$âà ÍnüúàÉ.é .§ Êúdeaêai13;1à§ só mtsdÀà,

CoríêEâo, §ob íéddat ciê irêças do vêsiuádg, Excêta roupqs ín*ras" Cirnfar{ào. de roupâs prol reloôêir" ércêtô sob mâdida

ATENÇAO: CBrtrdâo váliiâ corúorüê côdqa da autêlttctdadã âbái{o.. tlt
Validad8r ?l.I)a/z@3

NúmeÍo/Corirolê da riertiJáE: oÊSAEXEIDS?SEs§

I

tr



PREFE]TURA ÍIIUNICIPAL DE LAGO OA PEDRA. MÂ
SECRETARI^ UUNICIPAT DE 

^RRECADAÇAO 
E TRIBUTOS

CNPJ:060218Í0000tm
BUA GOFOI{EL PEOFO BOOÉÀ H' STI{ . CENÍRO

.' .. :"a**ü LÃGO.PEDirl

PRÔC

AI,VÀR.\ DI.] I,OCAI,I zLç'Ão s ruxcIONAMfi,N'to
Nc dô All.rd: tz3 2023 Exercíclo:

hscrlÇlo lunldpll: t68ll-7 V8lldedo:

Contribuinl!: lÀlPERlO EUPREENDIMENTOS LTDA

Nomo F.nlrsis: IMPEBIO ELETBO

CpF€tJpJ: 04966853000í33 Rc/hsfiição E8t,dual:

Endcêçq: RUA CORONEL PÊORO BOGEA' 283 - CENTFO

cEp: 657t5000 complsmênlo: ANoAR SEGUNDO

AÍIVIDÂDES
Crr:É.io vd.?íâ dê tx!^rtb

co.rcc*o ú nct*rô:várán4riràc t+s ôltinal qzr cgüalsoíldrt 5.à mêdda

G^.Jê.çio. ii.E |rlaúdâl(|. E$Êdoitttuáb. aEglo ÍErrp6 f hes .i

Cô.tê3Éo é Iq Drs pú.9sllb, rÉ! aó rÍtddã

CêrrÊ.iJo r& rn úd+ d. ,E ,?.s prúsrioBir

rnFlrráo Íb lÚu!, Íwile. c dJi'õ Eô5câfõ.. p.ík illrs
,n!r.ssào dê Ínáldiâl para u.o fr]lldÉrb
ÊabfiáÉo de oídutos da $ín!6ra e plinílo
Fási;açao de mdrsê cqfl píÉdo.oiÍüria da aíardrà

Frb.EÍá, de mírÊs cün Élrron*ÉrE. rr. m.!td

;et fió ê eJt6 Mllquê&s 6 iooo§,a(rlaiiEa r'ào E9díkad6 erl6ÍidrÍontr

Fâ§ráÇião úê rü.Fs dc P.dêçEq e s€8ranF ê resiÉl€fllaE a lolo

SoÍviços de morÍag€rn da móês ô qualqrar mlt.íal
Ccllta d! rEÉdrô5 aiogciúpsó{

Col€íà dê .E{út c !Êri066
l,3rJqlo 6 lnerul!íÉo rí! díàrá3 c.dnis d. .riDrdciÍãdo, d. riínaCô . Í.tioe.àfào

obr€Ívtçôesr
Area lJlilizada: 0m2

_/auJL

20?3

31t'l,212023

Pdo doarmlrÍo de anccadaçáo dâtado de m/022023 rErêreírte â Taras de Llcençã ê
lÊrifcação FBêÍ Fúra toÉrlts!Éo ds siu êírbêEêim6nto du}?ntê o crcrcício aclna rcíerido,
cmÍorma o Código Tribulúio dê LAGO DÀ PEDRÀ Lsi ,l! 30412012.

Ddr de ÁbêrÀJ.r d! E ípresâ:

25t03112W2

Validador: 2FB07DF 47Ê9ilD7 Dg

LAGO DA PEDRÂ - U4 Oll0221r23

ESTE ALVÂRÁ DEVEFÁ SER AfIxADo EiI LocAL vIsryEL À HÍicALIzAçÃo DA
PREFEITURA TIUNIG:IPAL E RENOVAI'O ANUALUENTE



MinistéÍio da lndústria e ComéÍcio ExteÍioÍ e Serviços
secretarla Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial ê lntegÍação

JUCEtIA

PROC __ lilét azfOU',^_,_tfi
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os TeÍmos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12307863810 em 25105/2023,
protocolo 230691641. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal dê
Serviços / veriÍicação de documentos do EmpÍeendedor (httpr/www.empresaÍacil.ma.oov.br) e inÍormar
o código de veriíicaçáo.

Nome Empresarial:

Númêro de Registro

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

Período de Escrituraçáo:

A33lnrnlê(§)

04714521306

96106131 368

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

?1600040272

04966853000133

Lago da Pedra

:,,-i!,.:,, r j1;#iE+ffi tê +:nã'q!X$d I

DlÁRro

6

01 101 12022 - 31 I 1212022

- u:tr:r,.t..1t!.rtrir*:r!--!.rir:t:,,: i :i::*.À-i+i r.,:i :.

, r,:rilri.i':àit;ãffi,,, ;,
RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTO SOUSA

RIKART REARDD CAVALCANTI
MEDEIROS

i liriii l lr;r:t-.' i!Íiffi B :

MA01 1577

cERrrErco À ÀorElrrcÀ{lo d 2s/0512023 oa:3? soB xo 202306916a1
pBoTo@Io: 230691611 oE 23/0a12023- óDIGO DE VERrFrCr4iô,
1230?453410. lÍInE: 216000t0272-
I}íPBRTO EXPNEBIDII'AT'IOS LTDÀ

JUCEI.IÂ
ISàAELÀ PÀIUSXI

BEsPoxsÁvEL PErÀ Àuritlrrc:^(io
sÃo ruÍ6, 25l05/2023

.ry!êsrfrêil.!l..goY.br
A vâldâd€ desle documênlo se mp@$o, lEâ suiêito á cmpí@aêo de úâ aulen[cnade nos Éspectrv6 porlars]

nÍoÍMôdo seus É§peu6 «nEo§ d a v.Íi6€çlo
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TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIARIO

N" de OÍdem 6

Contém este livro 75 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 75 e
servirá de Livro Diário, referenle à movimentação contábil do período compreendido entre
0110112022 a 3111212022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operaçôes próprias do estabelêcimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 - ANDAR SEGUNDO
: CENTRO
: 65715-000
: LAGO DA PEDRA / MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21600040272

Arq uivado em 25 103 12002

lnscrição Estadtnl no 124706720
C.N.P.J. n" 04.966.853/0001 -33

Lago da Pedra/MA, 01 de Janeiro de 2022

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

Contador
C.P.F.: 96í.061.313S8
R.G. : 0515709'120147 SESPMA
C.R.C.: MA-o'11577/0 - MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
SÓcIA ADMINISTRADoRA
C.P.F.: M7.145.21!06
R.G.: 04232881201 1 1 SSP MA

ri , ,ri:-:t r:.til i.:li.t ,..:Ii. ;rr.,t.-.rtrr -t:i ;t.1
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Rua Coronel Pedro Bogea, 283 - Andar Segundo - centro - Cep : 6571+000

LAGO DA PEORA/ MA

CNPJ 04.966.853/0001-33 lnscíiçáo Estaduâl : 124706720

Localdê Rêgisko i Juceme Data Registro : 210312002

Pêriodo de Movimento : J ANEIRO12022 a OEZEMBROI2l22

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
PRoc 

-tâü!FOLHA:-/-/
Número Registro: 21 600040272

Folha:68

ATIVO PASSIVO

CIRCULANÍE 7.943.S79,0A D

3.76r.270,51 D

3.761.270,51 D

3.161.210.51 0

4.t02.7@,57 D

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

525.477,25 C

436.087 20 C

4§.047 2A Ç

436.087 20 C

89.390,0s C

89.390,05 C

E9.390 05 C

7.470.501,E3 C

r00.000,m c

DISPONIVEL

CAIXA IUATRIZ

FORNECEDORES

FORNECEOORES GERAIS

ESTOOUES oBRtGAÇÕEs TRTBUTARTAS

ESTOAUES DE MERCADORIAS

COÍ\,iPRAS DE À,IERCAOORIÀS

COÀ,IPRAS DE MATERIA$PRIMAS

(- )rúERcADoRrAs EM oEVoLUÇÃo

4.142.70€,57

4.157 .542,46

472,50

33.750,00

58.403,61

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHÊR

PATRIMONIO UOUIDO

ESÍOOUE DE I,IERCADORIÁS

ATIVo NAo ÇIRCULANTE

IMOBILIZADO

CÀPITAL SOCIAL

52.000,00 D

52.000,00 D

CAPITÂL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAI. SOCIAL

100.000,00 c
100.000 00 c

IMOBIUZADO EM USO

EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA

. MOVEIS E UTENSILIOS

52.00Í1,00 0

6.700,00 D

45.300,00 D

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 7.370.501 83 C

LIJCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO PERIODO

ToTAL Do PASSIVo::=>

7.370.501,83 C

7.370.50Í.83 C

TOTAL DO AÍIVO =:-> 7.995,979,08 D 7,99r979,0E C

Re@nhe@mos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totâlizândo tênto no Alivo @Ího nâ somâ do Pâss vo con o Pátdmônlo Líquido

RS7.995.979,08(SetêirilhõêsetlovecentosêNovêntaêCincolrilêNovecêÍloÊêSêlênlaêNovêRêaisêOitoCênlavos)

LÂC,O DÁ PEDRA./IVA 31 dê DEZEMBRO dê 2022

RAYANNE KAROLYNE DO \ASCIVENTO SOUSARIKART REÀRDD CAVALCÀNTI MEDEIROS

CONTADOR

c.p.F. .961.061.31&6E RG . 05r5709120147 SESPMA

C.R.C. :M4.011577/0 - MA

sócta aDMlNtSÍRADoRA

C.P.F:047.145.21906

RG iM23288120í 11 SSP l\.lA
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Rua Coronel Pedro Bogea, 283 - AndaÍ Segundo - C€ntro Cep : 657í 00

Lago da Pedra / [.44

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 lnscíi9ão Estadual: '124706720

Locâldê Rêgisho: Jucêma Datra do Rêgistro: 25103/2002

PeíÍodo Movimento: JANElROl2022 a OEZEMBROI2O22

'r:n:yúIMPERIO EMPREENOI ENTOS LÍOA

No do RegistÍor 21ô00040272
FOLHA ô9

Rêcêitâ Erula devendâa ô/ou sêrvicos

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS OE MERCADORIAS 3.556 25A,75

52,6VENDA DE PRODUÇÁO DO ESTABELECIMENTO 3,5É6.311,41

(-) o.düco€s das íoceltà! bírÍ.s
DEDUçÔEs DE vENDAS

VENDAS CANCELAOAS 323,74 323.f1

3,55í907,67(=) Râcêlrâ Llqulde d. V.nd.s c/ou Sêry|ço!

G) c!.ro. dê bêns ê/ou rêryico6 yêndidor

cusros DE vENoÂs E sERvrÇos

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 2 832.1S0,02 2-&32-190,02

723.797,65

í-) Dêspêsas Opêracionâ13

DESPESAS ADi'INISÍRATIVAS

NONORARIOS CONÍABEIS 4.E00,00 4 600.00

OESPESAS TRIBUTARlAS

rcMs

SIMPLES

95.950,9€

193 659,88 289 610.87

DESPESAS GERÂIS

OÉSPESAS DIVERSÂS 251.m0.00 25r.0@.00

(=)Lucío Opêíacion.l snte€ do R.lultádo Flnanc€úo

(=) LUCRO LIOUTDO DO EXERCíC|O

í78.386,78

Í78.386,7E

LAGO OA PÊDRÂ / MÂ 3t de Dezêmb.o dê m22

RIKART REÀRDD CAVALCANTI MEOÉIROS

CONTADOR

cPF 961.061.313-6A RG 0515709120147 SESPM

c-R.c. MA-011577/0- MA

RÂYANNE KÁROTYNE DO NASCIMEMTO SOUSA

sÓcIA ADMINISTRÂDoRA

c-P-F - .047 -145.21?06

R.G. :0423288120111 SSP MA

D
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IMPERIO EMPREENOIIÚENTOS LTDA
Rua Coronel PedÍo Bogea, 283 - Andar Segundo - Cenúo - Cep : 6571fu00
LAGO DA PEDRÀ / MA

CNPJ: 04 966.853/0001'33 lnscnçáo Estadual: '124706720

Local de Registro: JUCEiTA Oatâ de RêgisÍo: 25103/2002

FOLHA: 70PROC io ,!
c/\r II \../Li-ili. I

No do Registro: 21600040272

Notá 1- Côntêxto OpelacioDâl
-\ Í!lPE!.i1) EMPREEIIDI),IEIITOS é uriLd emp!_esa de pequêno porle, coÍ sede e forc na ciCacie de Lê-go da
Pcdr.1 - MÀ, tcndo como objêto social a comerciâlizaçào de noveis en qeraL/ êlêrrodomêsticos c
Íer.a.iorias er.r gerâ1, tendo seu nicho dê atividades a loja fisrca na .idade de Lago dâ Pedra c
at!êidc LaÍcém eÍ lic1taÇâoes visando atender os municipros dos cslados do I'1ar.anhâo, Pará e Piau:,
aom inr.ro de atrvidadE en 25/A3/20A2.

llota 2 - Baa€ dê Plepalaçâo ê Àprâsêntaçào d.aa D-onstEeçôêa Eina'rceiEas
Às danol]straçÕês contábêis fcram e.Iaboradas em consonância com os Princípios Funlamên:.1rs
d. Cc.rr;rbiIidadê e demars p.áticâs emanâCas da 1-êqislaÇão so.r-er-ária brâsjleira. A êmprêsâ
dccla.a,sêm que as DemonstraÇões Contábers forarô elabcaadas rjgcrôsanente er conf.lmiiade
cca as normas do ITG 1C00. À empresa ado!a o Reg.Lmê de ConpeLência para o reqistro dcs Íâ'.-cs

Nota 3 - P!ál1caa Contábêis
3-1 - Caixâ
isLào rcgisEradas --odês às movine.:açõês
3.2 - Estoqu.s
!stào lenorrs:ÍaCos cs -?álo:es :ête:êÍriê
Scrviço vrçcs e l{e.cadorias pera Revenda
3,3 - PornecedoEea
EsEão regigLra,das cs vaiores referente à

à aqLrlsiÇão
até dàtd do

aquisiÇão de

de Mercaooa:âs Da!e U_LllizeÇào :)â PrÊtaçào ce
balanÇo.

ê,iPresa a'LÉ a daia dc balar-Çc

4,1 -
O câp:
4.2 -

capit.I SociàI
LaL socidi é qe R9 1C0.C0C/0C,
F.êsu1tâdo do Enêrcicio
lLrilo Li,i rido do Exercicio no

Notá { - Patri-Dônio Liquido

antel_ crês soÍnam o l'alor constânte
ccnlô d.r Lucros l-cuflulâdos.

l.oEalme !e i:1Legralizado

vâlcr de RS 1r8.386,18 que somados
no balanÇo palrimonial na orden de

aos Iesuliados aiê êxarc1.r-os
1§ 7.3r-0.501 ,83 reglsLrêdc à

LÁGO DA PEDRr'JMA, 31 de DEZEMBRO de 2022

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. :961.061.31348 RG : 0515709120147 SESPMA

C.R C. :M4011577/0 - MA

RÂYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

SÔCIA ADMINISTRADORÁ

c.P.F 041.145.213-06

R.G. :0423288120111 SSP MA

í

I
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IITPER]O EMPREENOIMENÍOS LÍOA
Rua Coronel Pedío Bogê4, 283 - AndaÍ Segundo - Cento - Cep : 657'15-000

LAGO DA PEDRÂ/ IVA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 l.e.:1241(fi720
Local de Regisko. Jucema Data do Rêgisho: 2y03/2002

Periodo Movimento: JANÉlROl2O22 e DEZEMBROI2(22

PROC:_tq
FOLHA: /

No do Rêgrsho: 21600040272

FOLHA: 7í

ÍxucEDEÜQÚDEZ

lNocE DÉ LíoulDEz GERÂL

ativo Circulâít. + Rsaliávêl a Longo PÍazo
ILG ILG

ILGPassivo Circulent€ + Pâ66ivo não Carculánle 1

7.995.979,08

7.995.979,04

lNtxcE DE LlourDEz CoRRENTE

AllYo Clrculanie
lLc tLc

tLcPaEsivo CiÍculante ,|

7.995.979.04

7.995.979,08

iNotcE DE LioutDEz sEca

Ativo Clrculanto. Estoquo
lLs tLs

Pâs.ivo Circulante lLs 0,4769

1613.270,5í

7.905.979,08

Ir{otcE DE LlautDEz r EDrara

OiBponivel 3-761-210,51
IU tLt

Paaalvo Ciículântê 7.995.979,08 0,4704IU

iNotcE DE paRÍcrpaçÃo Do otspoNívEL

OirPonivel
IPD IPD

Atlvo Ckculânto IPD 0,1704

3.761.270,51

7.995.979,08

iNucE oE paRTrclpaçÀo Dos EsroeuEs

Estoque 4142.704,57
IPE

Aüvo Ci.culanle 7.995.979.08 IPE 0,5231
IPE

lNDlcE DE paRÍrcrpaçÃo 0o aflvo crRCULANÍE

Atlvo Chculant€
IPAC IPAC

IPAC 't

7.995.979,0A

7.995.979,0E

INUcE DE PARTICIPAçÀo DE CREDoRES

Fomecêdorcs 436.087,20

Aúvo circulante 7.995.979,m tPc : 0,05i15
IPC = IPC =
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IMPERIO EITPREEiIDITIE}IÍOS LTOÂ

Rua Coíonel Pedro Bogea, 203 - AndaÍ Segundo - CenEo - Cep : 6571t000
LAGO DA PEDRA/ MA

CNPJi 04.966.853/0001-33 t.É.1124106720

Locâlde RêgÉtío: Jucema Data do Rêgistro: 25103/2002

PeÍÍodo Movrmenlo: JANÉIROI2022 a OEzÉMBRol2o22

_/212,j -,oc
I'OLHA

No do Registro: 2í600040272

FOLHA : 72

iNDtcÉ oE vARtAçÃo Dos REcuRsos pRôPRos

PstIiíriónio Liquldo
IVRP

Pâtrimônio Liquido AnteÍioÍ 't,0215
IVRP

NRP

7.470.50r,83

7.292-115,O5

lNDtcE DE PARncTPAçÀo Do E.L.P.

Patimônio Liquldo 7,470,50í.83
IPELP

Pas6lvo náo CiÍculante 0.00 IPELP 7470501,83
IPELP

ixotcE DE pÂRÍctpaçÃo Do ExtGivEL ToraL

P.Mmônio Líquldo
IPET

PassiYo Circulanle IPEÍ 0,9343
IPET

7.470.50í,E3

7.995.979,08

iNocE DE PARncTPAçÃo Do P^ssrvo

PâtÍimônio L,quido
IPP

Passivo IPP 0,9343
IPP

7.470.50'1,E3

7.995.979,0E

cAPITALIZAÇÃo

Património Liquido' 100 747,050,t83,00

7.995.979,r18 93,4282
c

c
c=

r oBruzaçÃo Do CAPITAL PRóPRro

Ativo lmobrizado ' í00

PâEimônio Liquido 0,6961
lc lc

tc

5.200.000,00

7.470.$í,83

LIouDEz Dos REcuRsos PRóPRDS

Capital dê Giro
LRP

PariÍnônio Líquido í,0703
LRP

LRP

7.995,979,06

7.,t70.$í,83

!
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li,lPERlo EIIPRÉENOIMENToS LTOA

Rua Coronel Pedro Bogea, 2E3 - Andar Segundo - Centro - Cep : 657'l t0o0
LÂGO DA PEORA i MA

CNPJ: 04.966.853/000í-33 Le.: 124706720

Locâl de Registío: Jucema Data do Registro: 25103/2002

Período ltlovimênto: JANEIROI2022 a DEZEMBROI20»

P?.a __ bla
I i, ,.-r

No do Rêgistro: 21600040272

FOLHA : 73

INUCE DE ENoMoAI,ENTO GERÂL

Pâssivo CiÍEUlaÍÍa + Passlyo não Circulânlê
IEG

IEG
IEG

1

7.995.979,m

7.9S5.979,08

INDIcE DE ENDIVIDAIIENTo CoRRENÍE

Pe!slvo Clrculente
lEc lEc

Aüvo lEc 1

7,99s.979.08

7.995.979,1r8

iNDICE DE oAPIÍAL oE IERCEIROS

Passivo Circulanta + Pâsslvo não ClÍcubnte

Petrlmônlo Liquido í,0r03
tcT

lcT
lcT . 7.995.979,08

7.470.s01,83

iNDIcE DÊ GIRo DO ATNO

Racalta6 3.555.987,67
IGAIGA

Ativo 7.995.979,m IGA 0,,Á17

ARGEII OPERACIONAL

Lucro/Prolulzo operacional 0.00
lto

Raceitâs 3.555.987,67 1íO 0
MO=

RENTABIUDADE DO ATIVO

LucÍorPÍejuiro do ExoÍcício 7.370.50í,83

7.995.979,08 0,9218
RA

Aüvo RA
RA=

RENTABTUDADE Do PÀÍRl ôt{D Lleutoo

Lucro/PÍ.julzo do Er.rcicio' í00 737.050.í83,00
RPL

PatÍlmônlo Líquido 7,470.$1,83 RPL 98,66í 4
RPL

INIXCE RECEITAS SOBRE DESPESAS

RecaitaB
IRD IRD

De!posas IRI) 1,0528

4555.987,67

3,377.600,89
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IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA
Rua Coronêl Pedro Bogea, 283 - Andar Segundo - Centro - Cep : 65715-000

LAGO DA PEORA/ MA

CNPJ: 01.966.8s3i0001-33 l.E.:124706720

Local de Registro. Jucêma Data do Rêgiskoi 2í0312002
Peíodo Movimenlo: JANElROl2022 a OÉZÉMBRO|2022

PROC _tp1tJ,_1!
FOTHA _t_tJ.

No do RegisiÍo: 21600040272

FOLHA : 74

iNDtcE DE tNDEpExDÊNctA FTNANôEtRA

Paümônio Liquido
IF IF

0,934:1IF

7,470,50í,83

7.995.979,04

iNDtcE DE soLvÊNcta GERAL

Ativo 7.995.979,08
tsc

Passivo Circulante + Passivo não Clrculanle 7.995.979,08 lsG 1

ISG .

iNltcE DE GRAU DE tMoBtLtzÂçÃo

Atlvo lmobiliado 52.000,00
tGt

PàEimônio LÍquidô 7,470.$.í,83 0,007
tGt

tGt

LÀGO DA PEDRÁ./MA.31 de OEZEMBRO dê 2022

g{jF

! ô
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIARIO
No de Ordem 6

Contém este livro 75 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 75 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentaÇão contábil do perÍodo compreendido entre
O1lo1l2o22 a 3111212022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operaçôes próprias do estabelecimento abaixo idenlificado:

Nome
EndeÍeço
Bairro
C.E.P.
Cidade

: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 - ANDAR SEGUNDO
:CENTRO
: 65715-000
: LAGO DA PEDRA / MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21600040272

Arquivado em 25 10312002

lnscrição Estadual no 1247O672O
C.N.P.J. n' 04.966.853i0001 -33

Lago da Pedra/MA, 31 de Dezembro de 2022

RIKÂRT REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

Contador
C.P.F.:961.061.313S8
R.G. : 0515709120147 SESPMA
C.R.C.: MA-011577/0 - MA

RAYANNE KÂROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
sóclA AD[flNtsrRADoRA
C.P.F.; 047.145.21306
R.G.: 0423288120111 SSP MA

..lir). rr-.li i,:.<-:i::r!:rlii!\i.::rlrli.:iil ;r':l::]')!r::ir.l:)i':,:
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' -//.tuASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA consla assinedo digilalmente por:

CPF/CNPJ Nome

o471452'1306 RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

9610613í 3ô8 RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CERIIPTCO À ÀI|!IEíTrCÀçãO W 25105/2021 08:3? SOB N. 2O23069L6a7
PROÍOCOIa: 23O69I6at DE 21/OS/2O23. XIRE: 21600040272.
II'PERIO EI'PREEIIDIXEIIIOS Í,m]À

ISÀABLÀ PÀIJSXIJUCEHA
REsPôÉávEr, PELÀ Nl:rEmrcÀç;o

sâo Ints, 25105/202!
.48êEâf âcil .úâ. EôY. b!

f,
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i.-)Ll;A _l_ljLt!PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO
Corregedoda Geral da Justiça

1'Vara da Comarca d6 Lâgo da Pedra

CERTJUDON E-1V LP - 1 332023
Código de validação: 7C5473769D

Número da guia: 2305390í001544385.

ceÉidão de Fa!ência, 
"."""rÍi:?,I.""""r,8"éirn- 

Judicial ou Extrajudicial ou

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio a partir do dia primeiro (í") do mês de janeiro (01) d_o ano de dois mil e 2013
até o dia 06 do mês de julho ( 07 )do ano corrente, constatei NAO EXISTIR distribuição
de pedido de Falência, Con.cordata, Recuperaçâo Judicial ou Extrajudicial ou
lnsolvência Civil contra: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA ( IMPERIO ELETRO
), empresa inscrita com CNPJ no 04.966.853/0001-33, com endereço na Rua Coronel
Pedro Bogea, n'283 - 2o andar, baino centro, Lago da Pedra/MA, CEP: 65715-000.
CERTIFICO que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto,
s/n, Bairro Planalto, Lago da Pedra/MA, é Íormada por 04 (quatro) termos judiciais que
compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos RodriguesiMa e Lagoa
Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA
CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta
cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão no Cartório de Diskibuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -
MA. Eu Roberto de Brito Silva, Auxiliar Judiciário, mat.163782, consultei e digitei. E eu,
Maura Fernanda Sousa Brito de Carvalho, Secretária Judicial Substiluta da 1" Vara -
Mat: 'l 16418, subscrevo e assino digitalmente.

OBSERVAÇÕES
l. Esta ccÍidão é \'ALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com
redação de 2013).

2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (
Art. 199 do Código de Normas da Conegedoria Geral da Justiça, com redaçáo de 2013).
3. o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão Íoram informados pelo solicitante. Sua
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e deslinatário.
4. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judicial Eletrônico(
PJE ) e Abrange Somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Lago da Pedra-MA.
5. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n'3812022 e a autenticidade do
Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado,
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tima.ius.br,
mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitorQR
Code.

CERTJUDONE-lVLP - 1332023 i Códigoi 7CSA737690
Valide o documento em www.tjma-ius.bí/validadoc.php

Antes de imprimir p€nse em sua responsabilidade com o meio ambiente
#ConsumoConsc entetr

tr
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FOLHÁ
POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÁO

corregedoria GsÍal da Justiça
í' Vara da Comarca do Lago da Pedra

MAURA FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
1" Vara da Comarca de Lago da Pedra

Matrícula 1'16418

Documento assinado. LAGO DA PEDRÂ, 071O71202313:12 (MAURA FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO)

CERTJUDONE-íVLP - 1332023 / Código: 7C54737690
Valide o doolmento em www.tima.ius.br/validâdoc.php
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Âhtes de imprimiÍ pênse em sua responsabilidade com o meio ambiente
#ConsurnoConsc enle
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.qr§"srÁrxl Ds trÁpr :rr*gs rÉ{$leÁ.

}\te$tamü$, pâ!ã ns r{rviriu: t:ns, Qi.l{ á eÊBines$ IStFfXl§

[|{PÊEB{Drà?Ê!{TO§ ÉiRfU, in§crita ttr e i'i Pj sct] o R" O4"9§6,853r{eâe1-33,
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FiscâlEletrônicâ
IMPERIO EMPREENDIMENTOS

f,IR.ELI

RtrA CORONEL PEDRO BOGEÀ.24ó- A. CENTRO, Lãgo dl
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N'000.000.11s
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*€
LITGO*PEDRã,

PROC:

FOLHA --/.-

PREFEITURA MUNICIPAI DE IÂGO DA PEDRA

SECRETAR]A MUNICIPAT DE SAÚDE

cNPJ : 06.021.810/0001-00
Rua Humberto de Campos, s/n' - Centro.

ALVARÁ DE AUTORTZAçÃO SANrrÁRlA

Ns PROC.: fi)80 Ne (D80

A VIGILÁNCrA SANITÁRTA, d,eocordo com o legisloçoo vigente,

concede ALVÁRÁ DE ÁUTORTZAçÃO SANrTÁRrÁ pota o exercício de:

?023.

RAZAO SOCIAL:

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME DE FAN.TASIA;

IMÉERIO ETETRO '

ATIVIDADE AUTORIZADA

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

ENDEREÇO:

RUA CORONEL PEDRO BOGEA

RESP. TÉCNtCO / REP. TEGAL:

RAYANNE KAROTYNE DO NASCIMENTO SOUSA

Ne

283

BAIRRO:

CENTRO

Ne

Lago da Pedra - MA, 15 DE MAIO DE2023.

Súd.

l,go de MÍa. llA

Coordenador da Vigilância Sanitária Seêre a Municipal de Saúde

1- O presente Alvará deverá ser afixado em local visível ao público;

2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

lrregularidades no estabelecimento;
3 - Este documento deverá ser renovado anualmente.

167051



9 Portal de

Razão Social

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

conltrssÃo eERMANENTE oe lrcrreçÃo - cel
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023

Nome Fantasia

EXCELLENCE DISTRIBUICAO

IMPERIO ELETRO

SANA MEDICAMENTOS

PROC
FOIHA __rolg-q

--.-/__/J-éí,

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 012/2023-SEMUS

Tipo de Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 2710712023 09:00:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl : 2410712023 23:59:00 Data Fim Propostas: 271071?023 08:59:00

lntervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Obieto:
--'?egistro de Preços paÍa Íutura e eventual aquisição de equipamentos e material permanente paÍa atendeÍ as

,recessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do iíunicípio de Penalva (MA)

As 09:00 horas do dia27lO712023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a finalidade de realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 5312023, objeto do Processo Administrativo no

01212023-SEMU S. O Pregoeiro abriu a sessáo pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificaçâo dos
licitantes relativamente aos lances ofertados, divulgando as propostas recebidas.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condiçáo de aprendiz
(art. 7 inciso XXXlll, da CF)

-'TUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARÂRAM ÍúBEPP

CNPJ

10.820.44110001-93

04 966.853/0001-33

01 .721 .446t0001-78
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023

Situação: ADJUDICADO

Descrição: CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual, estrutura ern

Quantidade: 22

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966.853/0001-33 Valor: 3.599,99

PROC _/o/.qt JL -FOLHA:_/_t1fu7LOTES 
' 

ITENS

No1

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

SANA COMERCIAL DE

Fabricante/Marca: MODELO MÓVEIS

Valor Unitário

4091.3300

VeloÍ Total

90009.2600

Data/Hora Registro

2610712023 16.44:32

Situação

CLASSIFICADA

,PERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 4306.6600 94746.5200 2610712023 17:24:44 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: Marca: MediSaúde Modelo: MS?10.200-REF 1.1.0.4.7.6 REGISTROANVTSA: 8088't050014. MARCA:

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 6250.OOOO

Fabricante/Marce: DELTA

137500.0000 26107 12023'Í5 23:28 CLASSIFICADA

cLASStFTCAÇÃO

Empresa

1 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

2 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

DISPUTA

-Oata/Hora Lance Valor

27t071202309:39:26 3599.9900

27tO7l2O2309:39.13 3600.0000

271071202309:39:03 3699.9900

27t07t20230938:42 3700.0000

271071202309:38:36 3789.9900

271071202309:38:20 3790.0000

271071202309:37:50 3799.9900

271071202309:37:00 3800.0000

271071202309:36:44 3809.9900

27t071202309:36.35 3810.0000

27t0712023 09:36.06 3814 9900

271071202309:35:37 3815.0000

2710712023 09:35:17 3817 9900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor

3599 990(

3600 000(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023

Data/HoÍa Lance

2710712023 09 35:09

271O712023 09:35:00

27 t07 t2023 09 34 27

2710712023 09:34 19

2710712023 09:34 05

2710712023 09:33:43

2710712023 09:33:16

2710712023 09:33:06

27107 12023 09:32:5 3

27 t0712023 09:32.45

2710712023 09:32 33

2v10712023 09:32.26

- ,07 12023 09:32 .07

27 t0712023 09:32'.01

27107 12023 09.31 :3 7

27107 12023 09:31 .31

27107 12023 09:31 : 1 5

271o712023 09:31 :06

27 t07 t2023 0930 51

27t07t2023 09.30.44

27t07t2023 09 30 31

27 t07 t2023 09 30 2',1

27 t07 t2023 09 29 50

27t07t2023 09:29 45

a7 t07 t2023 09 29 34

27t07t2023 09.29 27

2710712023 09:28:30

27t07t2023 092824

27107t2023 09.28 12

2710712023 09:28:09

27107 12023 09:27 .57

2710712023 09:27 .55

27107t2023 09.27 42

2710712023 09:27:38

27107 t2023 09 27 29

27 t07 12023 09 27 21

27 t07 t2023 09 27 13

27t071202309.27 10

Valor

3818.0000

3818.9900

38í 9.0000

3819.9900

3820.0000

3822 9900

3823.0000

3823.9900

3824.0000

3824.9900

3825.0000

3825.9900

3826 0000

3826 9900

3827.0000

3827 9900

3828 0000

3828.9900

3829.0000

3829.9900

3830.0000

3830.9900

3831.0000

383í 9900

3832.0000

3832 9900

3834.0000

3834.9900

3835.0000

3835 9900

3836.0000

3836 9900

3837.0000

3837.9900

3838 0000

3838.9900

3839.0000

3839.9900

Emprêsa

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Pcoc __/aer_eJ_
roLHA:_/_/!k 

_

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023

'r:i:;:{ü
Data/Hora Lance

27 tll 12023 09.27:O1

2710712023 09.26:54

27 107 12023 09 .26 .48

2710712023 09:26:43

2710712023 09 26:34

27 t07 12023 09:26 .26

27 t07 12023 09.26:14

2710712023 09:26:05

2710712023 09:25:56

2710712023 09:25:43

2710712023 09:25:34

X10712023 09:2524

-, 10712023 09:25:18

27 t07 t2023 09.25:11

2710712023 09:25:08

27 107 12023 09.24:52

27 t07 t2023 09 24 .43

27107 12023 09.24:29

27107 12023 0924:21

27107 12023 09:24:11

27 107 12023 09:23 .57

2710712023 09:23:48

27t07t2023 09.23.37

27 t07 t2023 09 .23 .31

.-t7 t07 t2023 09 23 27

27 t0712023 09:23.17

27 t07 t2023 09 23 07

2710712023 09:22:58

27107 t2023 09:22 41

2710712023 09:22:52

2710712023 09.22:28

27 t07t2023 09 22:17

27107t2023 09'22:07

27 t07 t2023 09 21 49

2710712023 09:21:36

27107 t2023 09 21 .22

27107t2023 09.21:12

2710712023 09:20:50

Vâlor

3840.0000

3844.9900

3845 0000

3849 9900

3850.0000

3899 9900

3900 0000

3998.9900

3999.0000

3999 9900

4000.0000

4014 9900

4015.0000

4018 9900

4019.0000

40í 9 9900

4020.0000

4023 9900

4024.0000

4024.9900

4025 0000

4029 9900

4030 0000

4037 9900

4038 0000

4038.9900

4039 0000

4039.9900

4040 0000

4040 9900

4042.9900

4043 0000

4043 9900

4044.0000

4044.9900

4045 0000

4049.9900

4050 0000

Emprese

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA
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Oata/HoÍa Lance

2710712023 09:20:38

27 t07 t2023 09.20.'17

27 t07 t2023 09.20.02

2710712023 09:19:49

27 107 t2023 09: 'l 9:36

2710712023 09:18:24

2710712023 09.17:09

2710712023 09:07:53

27 t07 t2023 09.07 53

Valor

4069 0000

4070.0000

4079.0000

4080.0000

4084.0000

4085.0000

4090 0000

4091.3300

4306.6600

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023
PROC

EmpÍesa FOLHA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

-/a&/-U:_/_//_A2

LOTES / ITENS

y 2 Situação: ADJUDICADO

- .,scrição: CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual, estrutura em

Quantidade: 8

VencedoT IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 e66.853/0001-33 Valor: 3.599,99

PROPOSTAS INIC]AIS

Empresa

SANA COMERCIAL DE

Fabricante/Marca: MODELO MÓVEIS

ValoÍ Unitário

4091 3300

ValoÍ Total

32730 6400

Data/Hora Registro

2610712023 164841

Situação

CLASSIFICADA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 4306 6600 344532800 26t07 t2023 I 7:24:59 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: Marca: Medisaúde Modelo: MS?10.200-REF 1.1.0.4.7.6 REGISTRO ANVISA: 8088í050014 MARCA:

EXCELLENCE DISTRIBUICAOLTDA 6750-OOOO

Fabricante/Marca: DELTA

54000.0000 26107 12023 1 5:23:40 CLASSIFICADA

cLASSTFTCAÇÂO

Empresa

1 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

2 SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

2710712023 09:39:35 3599 9900

271071202309:39:í7 3600.0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Valor

3599 990(

3600 000(
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Data/Hora Lance

2710712023 09:39:08

27107 t2023 09:38.47

2710712023 09:38:44

27 t07 t2023 09 38 .24

2710712023 09:37:55

2710712023 09:37:04

27107 t2023 09:36i40

2710712023 09:36:10

27 t07 t2023 09 35.41

27107 t2023 09.35:28

2710712023 09:35:13

27_10712023 09.35:05

- ,07 12023 09:34.31

27107 t2023 09 34 24

2710712023 09 34:09

2710712023 09.33:49

2710712023 09 33:20

27 107 t2023 09 33 ',t 1

2710712023 09 32:59

2710712023 09:32.56

2710712023 09:32:37

2710712023 09:32:30

2710712023 09:32.12

2710712023 09 32:06

A710712023 09 31:44

'27 t0712023 09.31 .42

27 t0712023 09.3'l:23

27107 12023 09:31 :1 7

2710712023 09:30:55

2710712023 09:30:52

2710712023 09:30:35

2710712023 09:30:30

27107 12023 09.29:45

2710712023 09:29:39

27t0712023 09 29:'10

27 10712023 09.2 9:00

27t07t2023 09.28.49

2710712023 09 28:39

Valor

3699.9900

3700.0000

3789.9900

3790.0000

3799.9900

3800.0000

3810.0000

3814.9900

3815.0000

3817.9900

3818.0000

3818.9900

3819.0000

3819.9900

3820.0000

3822.9900

3823.0000

3823.9900

3824 0000

3824.9900

3825.0000

3825.9900

3826.0000

3826 9900

3827 0000

3827.9900

3828 0000

3828 9900

3829 0000

3829.9900

3830.0000

3830.9900

3832.0000

3832.9900

3833 0000

3833.9900

3834.0000

3835 9900

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N" 53/2023 PROC
ro41o-//4'lz

Empresa '--'--tlÉ[

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023 PROC.

r61p1a--'!Jtr-._,_/_1!r
Empresa

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Data/Hora Lance

2710712023 09:28:05

2710712023 09:28;03

27 t07 t2023 09 27 .48

27t07t202309.27 45

27 t07 12023 09 .27 .34

2710712023 09:27:30

27 t07 t2023 09.27 18

27 107 12023 09 .27 :'t 5

27 107 12023 09 .27 :04

2710712023 09:26 59

2710712023 09:26.52

2110712023 09:26.48

- . ,07 t2023 09.26 37

27 t07 t2023 09.26 31

27 t07 t2023 09.26 17

27 t07t2023 09.26'.12

27 t07 t2023 09.26.01

2710712023 09:25:48

27107 12023 09:25.37

27t0712023 09 25:30

27107t2023 09 25.23

27 t07 t2023 09 25'20

27107 12023 09.2 5: 'l 3

2710712023 09.24:58

A7 t07 12023 09 24.47

2710712023 09 24:35

27t07 t2023 09 24 25

27t07t202309.24 15

27t07 t2023 09.24.01

2710712023 09:23:53

27 t0712023 09.23 47

27t07 t2023 09.23 42

27107t2023 09 23:32

27t07t2023 09:2322

27 t07 t2023 09 23 1 1

27 t0712023 09.23 07

27t07t2023 09.22 46

27t07 t2023 09.22 34

Valol

3836.0000

3836.9900

3837 0000

3837.9900

3838 0000

3838.9900

3839.0000

3839 9900

3840.0000

3844.9900

3845 0000

3849.9900

3850.0000

3899.9900

3900.0000

3998 9900

3999.0000

3999 9900

4000.0000

4014.9900

4015 0000

4018 9900

4019.0000

4019 9900

4020.0000

4023.9900

4024.0000

4024.9900

4025 0000

4029.9900

4030.0000

4037.9900

4038.0000

4038.9900

4039.0000

4039.9900

4040.0000

4042 9900

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023 PRon
FOLHA

/@/.u
._/_/tr22

Data/HoÍa Lance

2710712023 09:22:21

2710712023 09:22.13

27 lO7 12023 09:21 :54

2710712023 09 21:44

2710712023 09.21:27

2710712023 09:21 :'1 9

27 t07 t2023 09.20 54

27107 12023 09:20'.44

2710712023 09:20.20

27 10712023 09.19:52

2710712023 09:19:07

2J 10712023 09:18:46

-, 10712023 09:16:30

27 t07 t2023 09:14.14

2710712023 09:1 0:09

2710712023 09:10:09

Valor

4043.0000

4043.9900

4044.0000

4044.9900

4045.0000

4049.9900

4050 0000

4069.0000

4070.0000

4079.0000

4080.0000

4085.0000

4089.0000

4090.0000

4091.3300

4306.6600

Empresa

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

LOTES / ITENS

No 3 Situação: ADJUDICADO

Descrição: COLCHÃO Dimensões (Cm): Comprimento (Profundidade): í 88,00 x Largura: 88,00 x

Quantidade: 30

VencedoT IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 e66 853/0001-33 Valor: 916,00

--PROPOSTAS lNlclAls ,, ," ,, ,,,t '
Empresa Valor Unitário

IMPERIO EMPREENDIÍVIENTOS LTDA 916, í 1OO

Fabricante/Marca: Ortobom/Colchão Hospitalar

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA í1OO.OOOO

Fabricante/Marca: DELTA

CLASSIFICAçÃO

Empresa

1 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

r......i]..r I . i. .. li'r i '

Valor Total

27483.3000

Data/Hora RegistÍo

2610712023 17:25.18

Situação

CLASSIFICADA

33000.0000

Situação

ADJUDICADO

Valor

916.000(

26t07 12023'Í5:23:48 CLASSIFICADA

DISPUTA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023
PROC,

Empresa FOLHA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

-/ru_8Data/Hora Lance

27107 12023 10.38:35

27107 12023 09: 1 0: I 8

ValoÍ

9'16.0000

916.1100

_t_/ /é{

LOTES 
' 

ITENS

No 4 Situação: FRACASSADO

Descrição: CADEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintura

Quantidade: 5

Valor: '11.274,90

PROPOSTAS INICIAIS

_Empresa

oANA COMERCIAL DE

Fabricante/Marca: DUNE

DISPUTA

Data/Hora Lance

27 lO7l2O23 09:51 :2 0

27 t07 t2023 09.50.47

2710712023 09:50:35

2710712023 09:50:30

2710712023 09:49:57

2710712023 09:49:38

2710712023 09:49.20

2710712023 09:49:06

ValoÍ Unitário

2142.3300

ValoÍ Total

1071 1 .6500

Data/Hora Regastro

2610712023 16.47:05

Situaçâo

CLASSIFICADA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 2254.9800

Fabricante/Marca: Carone /GPí Obeso - CD 28

EXCELLENCEDISTRIBUICAOLTDA 2254,9800

Fabricante/Marca: OTIMA

CLASSIFIGAçÃO

Empresa

1 EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

2 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 SANACOMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

26107 t2023 17:25:38 CLASSIFICADA

26107 t2023 15:23:57 CLASSIFICADA

Valor

1899.970(

1899 990(

2041.200(

11274.9000

1127 4.9000

Valor

1899.9700

1899.9900

í900 0000

1949 9600

1949.9700

1949.9800

1949.9900

1950 0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023

DatarHoÍa Lancê

2710712023 09:48:48

2710712023 09:48:35

2710712023 09.48:22

27 10712023 09.47:57

27 t07 t20?3 09.47 .47

27 t07 t2023 09.47 .34

27107 t2023 09 47 20

27 t07 t2023 09 47 .16

27 t0712023 09.46:43

27 t0712023 09r46:30

27 t07 t2023 09.46.25

27 107 t2023 09 .46 .24

- . 10712023 09.46:'10

2710712023 09:45:55

2710712023 09 45:48

27 107 t2023 09 .45 31

2710712023 09:45.25

2710712023 09:44.29

2710712023 09:43:37

2710712023 09:43:28

27 107 12023 09:43 .21

2710712023 09:43: 15

2710712023 09:43:13

2710712023 09:43:03

-1710712023 09:43:00

2710712023 09 42:52

2710712023 09:42:50

2710712023 09.42:37

27107t2023 09.42:17

2710712023 09:42:05

27 107 12023 09:42 .01

27t07t2023 09.41 51

2710712023 09:41:06

2710712023 09:40:54

27 t0712023 09.40 41

2710712023 09:40:35

2710712023 09:40:29

2710712023 09:40.21

Valor

1959.9900

'1960.0000

1968.9700

1968.9800

1969.9900

1970.0000

1973.9800

1973.9900

1974.0000

1974.9800

'1974.9900

1974.9900

1975.0000

1979.9800

1979.9900

1979.9900

1980.0000

1984.9800

1984.9900

1985.0000

1989.9800

1989.9900

1989.9900

1990.0000

1994.9800

1994.9900

1994.9900

1995.0000

1999.9900

2000.0000

2009.9800

2009.9900

2010 0000

2019.9900

2020.0000

2024.0000

2024.9700

2024.9800

Empresa

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

PRoc.-t?-/Z'iLi
F]LHA 

-t-t 
/é2
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023

::;?^aih
Data/Hora Lance

27 tO712023 09:40 '10

271O712023 09:39.42

2710712023 09:39:18

27 t0712023 09;38:53

2710712023 09:38.07

2710712023 09:37:45

2710712023 09:36.16

27 10712023 09.35:57

27 t07 t2023 09 .35 .42

2710712023 09:34:46

27 107 12023 09:34.31

2710712023 09:33:48

- ,0712023 09:33:36

2710712023 09:34:00

27 t07 t2023 09 33 41

2710712023 09:33 23

2710712023 09:32.48

27 t07 12023 0932 37

27 t0712023 09:32:28

2710712023 09:32:16

2710712023 09.31:54

2710712023 09.31:36

27 t0712023 09;30:24

2710712023 09:30 09

)-710712023 09:28 08

27 t0712023 09:28.08

2710712023 09:28:08

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

ValoÍ

2024 9900

2025.0000

2029 9900

2030 0000

2033 9500

2033.9700

2033.9800

2033 9900

2034.0000

2034.9900

2035.0000

2039.9900

2040.0000

2041 2000

2044 9900

204s.0000

2049 0000

2050 0000

2099.0000

2í 00.0000

2135 0000

2138 0000

2139 0000

2140.0000

2142.3300

2254 9800

2254 9800

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N"5s/2023 
::::^1rÉ

N. 5 Situação: FRACASSADO

Descrição: MESA DE PARTO HIDRAULICA Tampo em aço inox com 03 divisões: cabeceira, fixa e

Quantidade: 1

Valor: 14.487,42

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Fabricante/Marca: SMEW

-'ássrFrcAçÃo

Empresa

Valor Unitário

2'1150.0000

ValoÍ Total

21150.0000

Data/Hora RegistÍo

26tO7 t2023 15.24..05

Situação

CLASSIFICADA

Situação

Não houYe disputa

EmpÍesa

Não houve disputa

Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance ValoÍ
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023 PROC

FOLHA
/q/e/ !-,t_//zLOTES / ITENS

No 6 Situação: FRACASSADO

Descrição: MESA CIRURGICA ELETRICA Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos

Quantidade: 1

Valor: 10.780.07

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Fabricante/Marca: LANZA MEDICAL

Valor Total

25600.0000

Situação

Não houve disputa

...i

Empresa

Não houve disputa

Data/Hora Registro

2610712023 15..24:17

Valor Unitário

25600.0000

Situação

CLASSIFICADA

ÁsslFrcAçAo
Empresa Valor

DISPUTA

Data/HoÍa Lance Valor
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MENSAGENS

Data/Hora

271O7 09:01

27107 09:07

271O7 09:10

27 tO7 09 10

27107 09:17

27107 09:20

27107 09:20

21107 09:22

27107 09:22

27107 09:28

27107 09:37

27107 09:38

27107 09:41

27107 09:41

27107 09:41

27107 09:41

27107 09:53

27t07 09.53

--'zloz 'to:oo

27t07 1000

27107 10:36

27 t07 10 36

27107 10:36

27107 10:36

27107 10:36

27107 10:36

27t07 10 36

27107 10:36

27107 10:37

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023
PROC

FOLHÁ

Item Mensagem

Sessáo pública abena!

Disputa do Lote/ltem 1 - CAMA HOSPITAIÁR, Cama Hospitalaí tipo Fowler mecánica adulto,
manual, estrutura .. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classiÍcadas e o motivo da
desclassiÍic4Çáo das propostas no botão 'Propostas Inicias" de câde Lole/ltem.
Disputa do Lote/ltem 2 - CAMA HOSPITALÂR; Cama Hospitalar tipo Fowleí mecánica adulto,
manual, eskutura abenal O fornecedor pode checar as propostas class cadas e o motivo da
desclassiÍlcaÇáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Drsputa do Lote/ltem 3 - COLCHÁO Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,00 x
Largura: 88,00 x 41... abertal O íornecedor pode checar as propostas classiflcadas e o motivo da
desclassiÍicaÇão das píopostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 1 - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tapo Fowler mecânice adulto, manual,
estrutura.. entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornêcêdor ser declarado arrematante, o seu
lancê dêve peÍmaneceí vencedor por 2 minutosl
O lote/item n' 2 - CAÍ\'IA HOSPITALAR; Cama Hospitalaí tipo Fowler mecânica adulto, manual,
estrutura ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declerado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedoÍ por 2 mrnutosl
O lote/item n' 3 - COLCHAO Oimensóes (Cm): Comprimento (Profundadade): 188,00 x Largura
88,00 x A1... entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
Oisputa do lote/item n' 3 - COLCHÃO Dimensóes (Cm): Comprimento (Píofundidade): 188,00 x
Larguía: 88,00 x Al encerradal

O arrematante do ilem/lote n" 3 - COLCHÃO Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade):
188 00 x Lârgurar 88,00 x Al foiofoÍnecedorcomvalorR$916,1100!
Disputa do Lote/llem 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeira de rodasr crnfecctonada em lubo de aço
com pintura epox... ebertarO fornecedor pode chec€r as propostas classiÍlcades e o motivo da
desclassiÍicáÇão das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Lance do Fornecedor 691340 de R$ 380,9900 foi Íetirado pelo pÍegoeirol

O lote/item n" 4 - CADEIRÁ DE RODAS Cadeira de rodasi confeccionadâ em tubo de aço com
pintura epox. . entrou em PRORROGAçÁO, para um fornec€dor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permaneceí vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/item n' 1 - CAMA HOSPITALÂR; Cama Hospitalar tipo Fowleí mecánica adulto,
manual, estrutura .. encêrradal

O arrematante do item/lote n' í - CAMA HOSPITALAR; Cama HospitalaÍ tipo Fowler mecânica
adulto, manual, estrutuía . . foi o fornecedor com valor R$ 3 599,9900 !

Disputa do lote/item n'2 - CAMA HOSPITALARi Cama Hospitalar tipo Fowler mecánicá adulto,
manual, eskutura ... encerada!
O arremâtânte do item/lote n' 2 - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica
adulto, manual, eslrutura ... foi o fornecedor com valor R$ 3.599,9900 |

Disputa do lote/item n'4 - CAOEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço
com pintura epox... enc€Írada!

O anematante do tem/lote n" 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: coníeccionada em tubo
de aÇo com pintura epox.. foio íornecedor com valor R$ í.899,9700 |

Disputa do Lote/ltem 5 ' MESA DE PARTO HTORAÚLICA Tampo em aço rnox com 03 divisóes
cabec€iÍa, fixa e pe . abertar O Íornecedor pode checâr as propostas classificádas e o motivo da
desclassiÍicáÇáo das píopostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 6 - MESA CIRURGICA ELETRICA Mesa crrúrgica elétrica, para
procedimentos cirúrgicos .. abertal O fornecedor pode checâr as pÍopostas classúcadas e o
motivo da desclass icâÇão das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Aberta a negociação do item 1 - CAMA HOSPITALÂR, Cama Hospitalar tipo Fowleí mecãnrca
adulto, manual, estrutura I

O licitante IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta paía o lote/úem
1 - CAMA HOSPITALAR, Cama Hospitalar tipo Fowler mecãnica adulto, manual, estrutura ... no
local de envio de lancesl
Aberta a negociaçáo do item 2 - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica
adulto, manual, estrutura !

O licúante lIíPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta paía o lote/item
2 - CAMA HOSPITALAR; Cama HospitalaÍ tipo Fowler mecánica adulto, manual, estrutura.. no

local de envio de lancesl
Abeíta a negociação do item 3 - COLCHÁO Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,0(
x Largura: 88,00 x Al...!
O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o ,ote/item
3 - COLCFiÁO Dimensôes (Cm) Comprimento (Profundidade)i 188,00 x Largura. 88,00 r A1... no
local de envio dê lancesl
Abeía a negociaçéo do em 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeiía de rodas. coníeccionada em tubo
de aço com pintura epox...!
O licitante EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA pode enviar uma nova proposta paÍa o lote/item 4

- CADEIRÂ DE RODAS Câdeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com plnture epox. . no

local de envio de lancesl

O Fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviaí mensagens.

:-/aÍz_az
----t..-//*t

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

2

3

2

3

3

3

4

2

4

1

2

2

4

4

6

2

2

3

3

4

4
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 53/2023

Origem Item Mensagem

Sistema

PROC

FOLHA
_/ o/2,1 I f

-/=é"
Data/Hora

27107 10:37

27107 10:37

27107 10:38

27107 11:03

27tO? 11'03

Freud Norton
Moreiía dos Santos

EXCELLENCE
DISTRIBUICAO

O Foínecedor EXCELLENCE OISTRIBUICAO LTDA pode enviar mensagens

Solicitamos negociaçáo nos úens da licitação

Já estamos no nosso valor máximo de disputa

O Píegoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDI
Documentoi Solicitamos o envio da PROPOSTA DE PREÇOS ADEOUADA, acompanhada dos
CATÁLOGOS OU FICHA TECNICA dos mateíiais ofertados, bem como REGISTRO OU tSENÇÃo
do pÍoduto na ANVISA e INIVIETRO, no que couber.. Agora o íoÍnecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havêndo a necessidade de enviar mail
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviaÍ os arquivos em extensão .ZlP. Data Limúe para o envro.
271071202314:05:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documêntos do Íornecedoí EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA
Documento. Solicitamos o envio da PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA, acompanhadê dos
CATÁLOGOS OU FICHA TÉCrutcn oos materiais ofertados, bem como REGTSTRO OU tSENÇÃO
do produto na ANVISA e INMETRO, no que couber.. Agora o fornecedoí pode clicaÍ no botão
ENVIAR AROUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidadê de enviar mail
de 1 (um) arquivo o mesmo deve ênvlar os aíquivos êm extênsáo .ZlP. Data Limite para o envio
27 lO7 12023 1 4:05:00

Documento enviado pelo fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDAI

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA estamos com diflculdade em localizaí o site do Íabricante dê
cadeira de rodas ofertadas. Solicitamos o envio do site ou contato do fabricante.

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA faltaram a comprovaaÉo de registro na ANVISA e
INMETRO,

Documento enviado pelo fornecedor IMPERIO EiTPREENDIMENTOS LTOAI

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA está na sessáo?

O PÍegoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA.
Documento. UtilÉando do instrumento da DILIGÊNClA, solicitamos o envio do endereço eletrônico
do site do Íabricante, o registro na ANVISA e INMETRO da cadeira de rodas ofertada, dada a
dificuldade em identificar o mateÍial com os dados constante da proposta adequada. Caso não seja
atendida a diligência no prazo de 2 (duas) horas a proposta será desclassiÍicada em razão da
inviabilidade de se verificâr a conformidade do produto. - Agora o fomecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na áÍea de solicrtação de documentos, havendo a necessidade de enviar mair
de 1 (um) aíquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão -ZIP. Data Limite para o envto:
27 107 12023 17 :05:OO

Documento enviado pelo fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDAI

EXCELLENCE DISÍRIBUICAO LTDA o ITEM vencedor foi cadeira de rodas

Sessão está suspensa e continuará no dia 31/07 ás th

Bom dra!

Estamos dando continuidade a sessã, iniciada em 27107.

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA o catálogo enviado não corresponde ao ltem arrematado.
Reveja. Abriremos no prazo de t horas para o envio coÍÍeto das inÍormêções.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA.
Documento: EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA o catálogo enviado não corresponde ao ltem
arrematado. Reveja. Abriremos no pÍazo de I horas para o envio coÍreto das infoÍmaçôes.. Agora (

Íornecedor pode clicâr no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de so[crtaÉo de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os aíquNos em
extensão .ZlP. Dala Limúe para o envio 3110712023 1040OO

Documento enviado pelo Íomecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDAI

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA catálogo com as especiÍicaçóes e marc€ ofertada eríada.
VeriÍlque o registro do produto na ANVISA lndique o modelo da cadeira, pois, o fabricante tem
várias linhas. SeÍá concedida o prazo de t hora novamente. Se a correçáo não for feita a pÍoposta
será desclassiíicada por erro nas esDecificacóes.
O Pregoeiro solicitou o envio de documêntos do Íornecedor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA.

Documento: Catátogo com as especificações e marca ofertada errada. VenÍique o Íegrstro do
produto na ANVISA. lndique o modelo da cadeira, pois, o fabricante tem várias linhas. Será
concedida o prazo de t hora novamente. Se a correÇáo não for feita a píoposta será
desclassiflcada por erro nas especificaçóes.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1

(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio:
3110712023 11:55:00

Considerando o fracásso de 4 (quatro) tentativas em obter a proposta adequada e o catálogo do
produlo ofertado que possibilitasse a análise técnrcá de sua conformidade, o Pregoeiro procederá É

desclassifrc2Éo da proposta ofeíada p€la licitante EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA para o
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27 t07

,-7tO7

27t07

27 t07

27 tO7

27 t07

11:44

13:05

13 20

13:55

14:18

1502

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
MorerÍa dos Santos

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

27107 16:44

27107 17:22

27107 17:25

31/07 09:11

31107 09:12

31/07 09:35

31/07 09:36

Freud Norton
l\rloreira dos Santos

FÍeud Norton
MoÍeira dos Santos

Freud Norton
MoreiÍa dos Santos
Freud Noíton
iroreira dos Santos
Freud Norton
l\roreira dos Santos

31107 09:42

31107 10:49
Freud Norton
Morerra dos Santos

31/07 10:50

31107 12:20
FÍeud Norton
l\roreira dos Santos
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Item Mensagem

ITEM 4,

PROC

FÔLHA
tl,Zeá

-/_/!ZJ.
Data/Hora

31107 12:22

Origem

Sistema 4

31107 12:22

31107 12:23

31107 12:23

31t07 14 03

31107 14:03

31107 14:07

31.107 14:07

- ,107 14:23

31107 14.25

31107 14:25

31107 14:26

31t07 14.28

31107 1430

31107 14:35

31t07 14.44

31107 14:46

31107 14:48

31107 14:50

Freud Norton
Moíeira dos Sentos
iMPERIO
EMPREENDIMENT
IMPERIO
EMPREENDIMENT

FÍeud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

IMPERIO
EMPREENDIMENT

FÍeud Norton
Moreira dos Santos

FÍeud Norton
Moíeira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

IMPERIO
EMPREENDIMENT

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
Moreira dos Santos
Êreud Norton
MoÍeira dos Santos

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

4

O fornecêdor EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado/desclassrficsdo no Lotê/ltêm n' 4
- CADEIRA OE RODAS Cadería de Íodas: coníecconada em tubo dê âço com pintura epox.
Motivo. Consderando o fracasso de 4 (quatro) tentativas em obter a proposta adequada e o
câtálogo do produto ofeÍtado que possibilitasse a análise técnica de sua conformidade, o PregoeÍo
Drocedeíá a desclassiÍicacão da Drooosta ofertada Dela licitentê.
Respeatade a o.dem de classilicaÉo, o próximo clessiflcado do Lote/ltem n' 4 - CADEIRA DE
RODAS Caderra de rodas: conÍeccionada em tubo dê aço com pintura epox... é o fornecedor
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA.
Aberta a negociaÉo do item 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeira dê rodas: conÍeccionada em tubo
de aço com pintura epox--.!
O licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/item
4 - CADEIRÁ DE RODAS Cadeiía de rodas: coníeccionada em tubo de aço com pintuía epox. no
local de envio de lances!

O Fornecêdor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA. está na sessão?

Boa tardel

Sim

Vamos negoclar o ITEM 4?

Passou e ser a arematante

Senhoí Pregoeiro, este já ê nosso limite

1.899,00?

ValoÍ possivel

lmpéÍio?

lnÍelÉmente, não podemos baixar mais que o nosso último lance

0,99 centavos?

readequar o preço de 1.899,99 para 1.899,00?

Fracassada a tentativa de negociaçã0.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do foínecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDI
Documento Solicitamos o envio de NOVA PROPOSTA DE PREÇOS ADEOUADA, acompanhada
dos CATALOGOS OU FICHA TÉCNICA dos materiais ofertâdos, bem como REcISTRO OU
ISENÇÂO do produto na ANVISA e INMETRO, no que couber, com a inclusão do ITEM 4.. Agorâ o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mâis de 1 (um) aÍquivo o mesmo deve envrar os aÍquivos em
extensão.ZlP Oata Limite para o envio. 31107 /2023 17 5500

Documento enviado pelo fornecedor ll\rPERlO EMPREENDIMENTOS LTDAI

Rec€bida a proposta de preço adequada, suspenderemos a sessão paía análise técnica do órgão
requisitante. As licitante serão convocadas, por e-mail, para continuidade da sessão. Agradecemos
a presenQa.

Foi enviado uma mensagem para o email dos paÍticipantes Convocamos as paíticipantes para
continuidade da sessão que acontec€rá no dia 24108, ás 09:00h
Analisada a proposta adequada pela Secretaria Ml.Jnicrpalde Saúdê, houve ressalva com relaÉo i
cadeira de íodas ofertada.

A licitaÉo exige cadeira de rodas para transporte de pacientes com peso acima de 120 (cento e
vinte)kg e a ofertada é até 120k9 o peso máximo suportado.

O Fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens

Consultamos a licitante se pode ofertar equipamento de acordo com o solicitado na licitaÉo?

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDI
Documento: Consultamos a licitante se pode oÍertar equipamento c€deira de íodas com capacidad,
acima de 120k9 de âcordo com o solicitado na licitaçáo? Se puder ofertar, envie nova proposta
adequada e íespeclivo catálogo. Agora o Íornecedor pode clicaÍ no botáo ENVIAR ARQUIVOS na

área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP. Datâ Limite para o envio 24i08/2023 12 30.00

4

4

31107 15:27

31107 15:40

22t08 09:13

24lOB 09:22

24108 0924

24108 09:25

24108 09:25

24108 09:29

Freud Norton
Moreira dos Sântos

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023
PROC

FOLHA

Itêm Mensagem

4
O Íornecedor IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassillc€do no Lote/ltem n'
4 - CAoEIRA DE RODAS CadeiÍa de rodas: confeccionada em tubo de aço com prntura epox..
Motivo: A licitânte ofeítou cadeirâ de rodes com câpecidedê áté 120k9, êm desacordo ao Termo de
Referência do Edital que exiqe acima de 120kq.
Respeitada a ordem de clêssificaÉo, o pÍóximo classificado do Lote/ltem n" 4 - CADEIRA DE
RODAS Cadeira de rodas: confeccionada em tubo de aço com pintuÍa epox... é o Íoínecedor SANI
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA,
O fornecedor SANA COI\TERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA Íor rnabilitado/desclassificado no
Lote/ltem n" 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: conÍeccionada em lubo de aço com
pintura epox.... Motivo. Em consulta Íeitâ no srte dâ DUNE PROOUTOS ORTOPEDICOS,
equrpamento oÍeítado pela licitante, verificamos que o fabricante náo produz cadeira acima de
120ka. O modelo ACTIVE ADULTO tem o limite de oeso até 120ko.
Todos os fornecêdores do Lote/ltem n" 4 - CADEIRA DE RODAS Cadeira de rodas: confeccionada
em tubo de aço com pintura epox.. foram inabilitados/desclassificados, o lote/item restou
íracâssado.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até as 2410812023 17 43.43

O Pregoeiro declarará a licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA venc€dora dos itens 1, 2 r
3.

Fase de negooação do Lote/ltem n' í - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler
mecânica âdulto, manual, êskutura... encearada.

O Íornec€dor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA for dêclâíedo VENCEDOR do Lote/ltem n' 1

CAMA HOSPITALART Camâ Hospitalar tipo Fowler mecánica adulto, manual, estrutura ....

Fica âberto prazo de intenção de recurso até às21lOBl2O2317 44:53

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 2 - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitâlar ttpo Fowler
mecánica adulto, manual, eskutura. . encerrada.

O foínecedoí IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 2 .

CAMA HOSPITALAR; Câma Hospitalar tipo Fowler mecánicâ âdulto, manual, eskutura ....

Ficâ abeno píazo de intenÉo de recuíso até às 24lOBl2O23 17 44:53

Fase de negociação do Lote/ltem n' 3 - COLCHÁO Drmensões (Cm): Compímento (Profundidade)
í88,00 x Largura:88,00 xAl... encerrada

O fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENIOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 3
COLCHÂO Dimensóes (Cm). Comprimento (Proíundidade)r 188 OO x Largura: 88,00 x A1....

Fica aberto prazo de intenção de Íecurso até às 2410812023 17:4453

O PÍegoeiro consulta se há lic antes interessados em fazeí parte do CADASTRO OE RESERVA d(

registro de preços. O prazo para mifestaÉo no CHÁT será de 30 (trinta) mrnutos, devendo a
licitante indicar o ITEM interessado.

O Fornecedor SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA pode enviar mensagens.

4

4

Encontra-se liberado o envio de mensagem no chat para manifestaÉo

Findo o prazo recursalsem apresentaÉo de razóes, adjudicaÍemos a licitaçá0.

O Lote/ltem n" í - CAMA HOSPIÍALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecánica adulto, manual,
estrutura ... íoi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'2 - CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalaí tipo Fowleí mecánica adulto, manual,
estrutura ... Íoi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 3 - COLCHÁO Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade): 188,00 x Largura
88.00 x Al. foiADJUDICADO.

Declaramos encerada a sessáo.

OBSERVAÇÃo: Náo houve registro de CADASTRO 0E RESERVA

Nome Fantasia CNPJ

EXCELLENCEDISTRIBUICAO 10.820.44110001.93

(98)984620699 grupodeltaje@out)ook.com

- 
y!-&t .lZ

__/_/J26_
Data/Hora

24t0815 56

24lOB 1556

24lOB 16:43

OÍigem

Sislema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sastema

4

2410816:43

24/0816.43

24108 16:44

24lOB 16:44

24lOB 16:44

JB í6144

241081644

24lOB 16:44

24t0816.44

24108 16:44

24t08 16 44

2410816:44

24108 16:47

2410816:47

24lOB 16:48

24t0817 49

:410817 49

2410817:49

2410817 49

24lOB 17:50

24108 17:51

Sistema 4

Freud Norton
Moreira dos Sentos

Sistema 1

Sistema 1

Sistema 1

Sistema 2

Sistema 2

Srstema 2

Sistema 3

Sistema 3

Sistema 3

Freud NoÍton
Morerra dos Santos

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
MoÍeira dos Santos

2

3

Freud Norton
Moreiía dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

PROPONENTES

Razão Social

EXCELLENCE DISTRIBUICAO LTDA

Contato: (98)8462-0699

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Contato: 99981610606

IMPERTO ELETRO 04.966.853/0001-33

(99)981610606 imperioemp@hormail.com

9^^i^à 17 .là 1A



Razão Social

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'53/2023

Nome Fantasia

PROC

FOLHA

CNP
-/z/&t 

2z-.-..-J-

.t-/-42
SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA SANA MEDICAMENTOS 01,721.44610001-78

Contato: Cesar Oscar Weiler (99)35413095 Licitacao@sananet.com.br

Freud No Moreira d Santos/Pregoeiro

Neuracy Pinhei Equipe de Apoio

Waldenir Torres aS va/Equipe de Apoio

Pánina 1Â de 1R
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J-OLHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

conlrssÃo eERMANENTE oe ltcraÇÃo - cpl
pnecÃo elernôutco N" s3/2023

TERMo oe aoruorclçÃo

No uso das atribuiçôês conferidas no Art. í7, inciso lX, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 5312023, referente ao registro de preços para futura e eventual

aquisição de equipamentos ê matêrial pêÍmanente para atêndêr as necessidades do Hospital Municipal Jesus dê

Nazaré, do Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n' 012/2023-SEMUS, em favor das licitantes

tp
__alu_QL

-/-/J2Í

FORNECEDOR: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

lgTE/rrEM
CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecánica êdulto, manual,

2 CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecánica adulto, manual,

3 COLCF|ÃO Dimensóes (Cm): Comprimento (Profundidade) 188,00 x Largura

QTD: 3

FABRICANTE,TMARCA VALOR UNIT.

l\rarca: Medisaúde 3.599.99

lúarca: Medisaúde 3.599,99

Ortobom/Colchão 916,00

VALOR TOTAL:

04.966.853/0001-33

OTD VALOR FINAL

22 79.199,7A

I 28.799.92

30 27 480.00

135.479,70

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS

LOTE/ITEM

4 CADEIRA DE RODAS Caderra de rodas: confeccionada em tubo de aço com

5 tvlEsA DE PARTo HIDRAÚLICA Tampo em aço inox com 03 divisões;

6 MESA CIRURGICA ELETRICA Mesa cirúrgica elétric€, para procedimentos

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

5

1

1

QTD: 3

VALOR GERAL: 135.479,70

Penalva/MA, 24 de agosto de 2023

Freu rton Íllloreira dos Santos
Pregoeiro

(P n' 108/2023-GAB/PEN/MA)
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Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

cotutssÃo pERMANENTE oe ltcrraÇÃo - cpl
PREGÃo eternôrutco N" s3/2023

rfir
útfJ\t\1 PROC tú/1).)s

FOLHA: t t /)q

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições coníendas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo no 0í2I2023€EMUS, homologo o resultado do julgamento do Pregão

Eletrônico n'53/2023, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e material

permanente para atendeÍ as necêssidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de Penalva (MA),

em favor das licitantes abaixo:

FORNECEDOR: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

TE,/ITEM

1 CAMA HOSPITALAR; Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,

2 CAMA HOSPITALAR, Cama Hospitalar tipo Fowleí mecânicâ adulto, manual,

3 COLCHÂO Dimensôes (Cm): Comprimento (Profundidade): 'l88,OO x Largura

QTD: 3

FABRICANTÚIIIARCA VALOR UNIT.

Marca: Medisaúde 3 599,99

Marca: Medisaúde 3.599,99

Ortobom/Cotchão 9í6,00

VALOR TOTAL:

QTD

I
30

VALOR
FINAL

79.199,78

04.966.853/0001-33

28 799 92

27.480.00

135.479,70

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS

LOTgITEM

4 CADEIR OE RODAS Cadeira de Íodas: confeccionada em tubo de aço com

5 MESA DE PARTO HIDRAÚLICA Tampo em aço inox com 03 divisóes;

6 MESA CIRURGICA ELETRICA Mesa cirúrgicâ elékicá, para procedimentos

QTD: 3

FABRICANTE/IíARCA VALOR UNIT.

VALOR TOTAL:

OTD

5

1

1

VALOR
FINAL

VALOR GERAL: 1t5.479,70

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023

Ronildo Cam ilva
Prefeito Mun pal
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Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Códi go ide ntifi cador : 366cb I 823 39 a? cba de5 cofd ad4íf c7 f

PREfEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

avrso oE LtctrÂçÃo pREcÃo ELETRôN|co Ne 010/2023

PRETEITURA MUNICIPAL DE NOVA COUNASNí4.
A Prefeitura N4un cipal de Nova Colinàs - MA, comunica aos interessados
que realizará a seguinte licitação: Pregão Eletrônico nc 010/2023.
Objetoi Registro de Preço paía futura e eventual contrataçáo de
eÍnpresas para o fornecimento de equipamentos do Matadouro Público

de Nova Colinas, conforme Termo de Referência. que integra o Edital
como Anexo l. A realização da sessão será no dia 13/09/2023 - às 14h30
no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. O Edital

comple[o está dlsponível para consulta e retirada nos endere(os
eletrônicosi www.comprêsflovacolinasma.com.br, no portal da
transparência do município r,vwvr.novacolinas.ma.gov,br, solicitado pelo

e.mail: prefeituranovacolinas(pl@gmail.com, ou no endereço Rua Sâo

^ncisco, s/ne, centro - Nova Colinas - MA. Maiores informaçõês
p-derão ser obtidas pelo telefone (99) 3602-1046. Raimundo Nonato de

Paula Ribeiro, Presidente da CPuPregoeiro. Noya Colinas/MA, em 23 de
agosto de 2023.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código de ntjfi cadoÍ : 9 2 2bd0c460 beofr i Í6d89 19c37 lcb8 I

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Ávrso DE uclTAÇÃo

Avtso DE LtctraçÁo, ToMADA DE pREços t{' o212o23, A

PÍefeiturá Municipal de Penalva/MA tornô público que estará realizando
oo dia 1410912023, às 09:00h, a Tomada de Preços n' 0212023,
referente a contratação de pe55oa jurídica para construção de praça no

Povoado Descanso no Município de Penalva/MA, objeto do Processo

adm nistrativo n' 0092023'slNFRoURB. O edital poderá ser consuttado

ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso dê licitêções).
JÀ(ormaçôes pelo e-mail lic tacao,penalva@gmail,com,

ralva/MA, 24 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos-

Presidente/CPL.

Pub|icado poT: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código úentifrcêdor: 0eddcd6b8b7 19f0592b95041ec73aa27

Âvlso DE RESULTADo DE UcITÂçÀo

PREGÃo ELETRômco s3/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que foi homologado

o resultado do Pregão Eletrônico n" 53/2023, refeÍente ao registro de

preços para futura e eventual aquisrção de equlpàmentos e materiàl
perrnanente para atender as necessidades do Hospital MunicipalJesus

de Nazaré, do Município de Penalva (MA). obiêto do Processo

Administrativo ne 012/2023-5EN,lU5, em favor da seguinte licitante:
- lmpério Empreendimentos Ltda. {CNPJ ns 04.966.853/0001-33). ltensl

1, 2 e 3. Valor Totalr R$ 115,479,70. Fotam fracassados os ltenst 4, 5, e

6,

Penalva/MA,25 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código ldentiíicador: 61c47 d6c2803Íc79576b660b5e668d6c

PROC:-..--ta@Qz_
ExrRAro DE ara De nrcrsrnd0kqpços /-//tZ

ÂÍÀ DE nEG|STRO DE PREçOS l{e 4Ol2023
ESPÉqE: Extrato de ARP. PROCESSO: 0052023-SEMED. LtCtrAçÀO
Pregáo Eletrônico r' 4212023. OBJETOT Registro de Preços para futura
e eventual prestação de serviços de reÍorma de mobiliário escolar, para

atendêr a demanda da Secretaria Municipat de Educaçã0, do Município
de Penalva (MA). PARTES: PreíeituÍa Municipal de Penalva/MA (CNPJ n"
06.179.40210001-81) e J B Nunes Sousa Marcenaria (CNPI n'
34.207.971/0001-29). ITEM: 1, 2,3, 4,5 e 6. VALOR: R$ 268.300,00.
vlcÊl'lclA DA ara: 25/082023 a 25t08t2024 (12 meses), DÂTA DE
ASSIiIATURA: 2510812023. A integra da Ata se encontra no sitel
penalyâ.mô.gov.bÍ, Freud Norton l4oÍeira dos Sanbos/Presidente/CPL.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identifícador: a77d905c 77 630ca2b50b23d63c892b

PREFEITURA MUNICÍPAL DE PIO XII

avtso DE LÍctraçÁo pREGÁo ELETRôNtco sRp rae 03012023

A PreÍeitura Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão, Através do
Senhor lvan de Parva do Vale Segundo, SecÍetário lt4unicipal de Saúde,
instituído pela portaria 011i2021 de 01 de janeiro de 2021, Lorna
público que realizaré às oghoomin (nove horas) horár o local do diê
1l de set!mbro de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregâo Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será lulgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela PortaÍia ne 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo poí objeto o Registro de Preços pâra
evrrtual e füturô Contrataçáo da cmpresa pam plestaçáo dr
sêÍviços de locaçáo de apaÍelho e insumos necessários a
prestôçáo dos serviços de Íadiologia, atêndendo assim as
nccessidades da Secretaria Munlclpal de Saúde de Pio XIUMA,
conforme Edital e Anexos, na Íormâ da Lei FedeÍal ne 10,52012002,
Íegulamentada pelos Decretos Municipais nq 008/2021 e ne 010/2021,
DecÍeto Federal ne 7,892/2013 e sues alterações, Lei Complementâr n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014, Lei
Complementar ne 155/2016 e aplicando-5e subsidiariamente no que

couberem a Lei Federal nq 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie.0 download deste Edital, assim (omo o Termo de Reíerêncía e

todos os anexos estarão disponíveís gratuitamente nas seguin[es
páginas da lnternet: wyirw.pioxii.ma.gov.br e ryww.licilapioxii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,
na sede da Prefeitura Municipal de Pio XIUMA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino FreiÍe, SN. CentÍo, Pio xll/MA, de 2! a 6ê

Íeirâ, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Pio Xll - [{A, 23 de aqosto de 2023

lvan de Paiva do Vale Segundo

Secretário lvlunicipal de Administraçáo
Podaria ne 01I/202I.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Cód i go i de ntifr c ador : 57 795 d43 f43i 4 c60 a ebi 4 1 d82 B0 3 62 d

avtso DE LtctraçÂo roMADÂ DE pREços Ne 007/2023

A PrefeituÍa Municipál de Pio XIl, Êstado do Maranhã0, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administraçã0,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de ianeiro de 2021, torna
público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 14 dê
sctêmbro dê 2023, na Sala da comissão Permanente de Licitação,

localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/[44,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. 4112023

O Município de Penalva/MA, inscrito no cNPl sob o np 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joâquim

lúarques, n" 222, centÍo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanentê de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conformê Portarie n" OO9/2023-GAB/PEN/MA,

considêrando o julgamento do PÍe8ão Eletrônico n" 5t12O23, objeto do Processo Admlnlstrativo ne 012/2023-
SEMUS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadês, atendêndo as condições previstas no edital, sujeitando se as pârtes às

noÍmas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipal n'
O5/2O17, de OZ de janeiÍo de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OUEÍO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ftrturâ ê eventual aquisição de equipamentos e

mâterial permanente para atendeÍ as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de
Penalva (MA), especiÍicada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 53/2023, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de trânscrição.

2. DO ÓR6ÃO GEREI{CIADOR E PARITIOPAT{IE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Porta fian' OO9l2O23-
GAB/PEN/MA.
2.2. Pafticipa do registro de preços a Secretaria Municlpal de Saúde - SEMUS.

3, DOSPREçqS,ESPECIFTCâçEf§,EAüAI{T|Tâ!|U95-'t,.,,.,..,.,.',
3,1. O preço registrado, as especificações do ôbjeto, a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes ofertadas
na proposta são as ue se8uem:

EMPRESA: lmpério Empreendimentos Ltda

cNPJ: 04.956.853/0001-33
ENDEREçO: Rua Coronel Pedro Bogéa, ne 283, Andar Segundo, Bairro Centro, CEP: 65.715-000, Lago da
Pedra/MA

E-MAIL: imperioemp@hotmail.com TETEFONE: (99) 98161-0606

REPRESENTANTE TEGAL: Rayane Karolyne do Nascimento 50usa

RG: 042328812011-1 SSP/MA CPFt 047 .745 .2!3-06
ITEM ESPECTFTCAçÃO UND qUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VAI.OR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAT

221 CAMA HOSPTÍAtAR

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto, manual,

estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manivelas

confeccionadas em aço inox e cabo giratório em
poliuretano, dotada de sistema de fuso com

rolamentos para movimentos suaves, leito aÍticulado
em 04 seções, bande.ias removíveis em abs. dotado de
grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e sistema

de freios.
1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através
de 04 manivelas, cabeceira e peseira removíveis em
polietileno de alta densidade, com suporte para

Íixação na cama embutido; suporte de soro construido
em tubo de aço inoxidável; Brades laterais retráteis;
equipada com 04 (quatro) rodízios reforçados com

dimensão mínima de seis polegadas; sistema fÍeios
total e direcional para acionamento dos rodízios

através de pedal ou trava; sistema de freio individual

Und MediSaúde
Modelo:

MS10.200- REF

7.L.0.4.7.6

Registro ANVISA

80881050014
Procedência;

Nacional

3.599,99 79.199,78

BAYANNT

xanornr oo il'lB,iiLH^**' r

5OU5Á0.7r45
21106

Praçã Dr. losé loaquim Mâ rques, ne 222, Centío, Penâlva/MA, cEP: 65.213 000, e-mâil: licitacao.penalva@gmail.com

§É oq
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 4112023

nas quatro rodas. Capacidade de peso do paciente 1

Kg. Remoção da cabeceira e peseira sem o uso de

ferramentas encatxe em tecnil. Sistema de para-

choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; âuto

contorno dos ioelhos, vascular, cardíaco, elevação de

leito hi/low, tredelenburg, proclive, cremalheira com

seis posições de regulagem localizada na peseira. 04

grades laterais em polietlleno com sistema retrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de

angulação na cabeceira e peseira bilateral cabeceira

e peseira com travamento, removíveis sem uso de

ferramentas. 04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos, Ângulos

dos movimentos: I fowler dorso: o a 77 graus Fowler,

pernas: O a 23 graus ) tredelembuÍg/proclive: -12 a

+12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito:1,95 metros
(aproximado); LarBUra dô letto: 0,85 metros
(aproximado). CompÍimento externo da cam 2,4O I
2,15 (máximo / mínimo) metros; Largurâ externa da

câma: 1,OS metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/
0,88 (máximo / mínimo) metros.

4) AcessóÍios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de

produtos químicos), lavável, com superfície elástica,

com zíper embutido, com sistema para prevenção de

úlceras de pressão e com dimensôes e densidade para

paciente adulto.01 (um) supone de soro em aço

inoxidável. 5) Normalização: Deverá ser apresentado

ceÍtificado de registro no ministério da saúde. Padíões

da RDC 16/2013.

80

Cota de am ola rtici
MediSaúde

Modelo:
MS10.200- REF

7.1.0.4.7.6
Registro ANVISA:

80881050014

Procedência:

Nacional

3.599,99 28.799,92Und 82 CAMA HOSPITATAR

Cama Hospitalartipo Fowler mecânica adulto, manual,

estrutura em aço com pintura eletrostática em pó,

movimentos manuais com 04 manivelas

conÍeccionadas em aço inox e cabo giratório em
poliuretano, dotada de sistema de fuso com

Íolamentos para movimentos suaves, leito afticulado
em 04 seçôes, bandejas removíveis em abs. dotado de

Brades laterais, cabeceira e peseirâ, rodízios e sistema

de freios.
1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através

de 04 manivelas, cabeceira e peseira removíveis em
polietileno de alta densidade, com suporte para

Íixação na cama embutido; suporte de soro construído

em tubo de aço inoxidável; grades laterais retráteis;

equipada com 04 (quatro) rodízios reforçados com

dimensão mínima de seis polegadas; sistema fÍeios

total e direcional paÍa acionamento dos rodízios

através de pedal ou trava; sistema de freio individual

nas quatro rodas. Capacidade de peso do paciente 180

ão da cabeceira e peseira sem o uso deKg. Re

RAYANNE

l<auor YNE Do l[lf,:]""" 2

sousn orzu §,|i.lifl"'
5.1l 106

Píâça Or. JoséJoaquim Marquê3, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail licitacâo penalvâ@B mâil.com x ,q
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 4112023

6.1. A Administreção reelizerá pesquisa de mercado perlodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o íornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de clâssificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classiÍicação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comproventes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justiÍicativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4, Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, asseguÍado o contíâditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.9.1, Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimento da Ata dê Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidâs no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos inteBrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos têrmos do
ârt.49, §le do Decreto ns 10.02412019.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/201.7), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s/2017]..
7.4. O ôÍEão participente deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/20t7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. coNÚrçôE§'GÉFArS

RAYANNE

NÂ5CIMENTO

(ÀRorYN E Do ülddfr ',H^-""'

soutÀ,oalra ;?;l,Bl'l;" Píãça Dr. José Joaquim Marquês, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65 213-000, e meil: licitacao.penalvà@gmãil.com
52r 106
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOs N" 4112023

t uij-iA

8.1. As condiçõês gerais do fornecimento, teis como os prezos pârâ entrêga e recêbimênto do obiêto, es

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontÍam-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta atâ de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei tederal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

0s12017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a estâ Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5|2O2L7.

8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo da servidora, Jedson Nunes Can alho, Diretor Gerâl
do Hospital, Metrícula n'6011-2 e CPF n' {rc2.0E9.033-80, designada pelo Município, na forma estabelecida no
Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinâda pelas partes.

Penalva (MA), 28 de agosto de 2023

Comissão Permanente de LicitaÉo - CPI
( Portaria n" LO7 I 2O23-G EN/MA)

Freud on More dos Santos

esidente/CPL

_iilA,LJ_

-/ 
_t //í

*"urrryffifuà"naonç"
Membro/CPL

Waldenir Tor s da Silva

Membro/CPL

BeneÍiciária da Ata

RAYANNE KAROLYNE Âsinado e ÍoÍÍre dqiràrpor

Do NAsctMENro m:âH,"Hlà1}Iff ,",,,*
souSA:04714521306 Dâd6: 2023.06.23 17ia 46 {r'@,

Rayane Karolyne do Nascimento Sousa

lmpério Empreendimêntos Ltda-

Representante Legal

Praça Dr. losé Joaquim lúarque5, ne 222, centro, Penâlvâ/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalvà@8màil.com
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SãO LU|S, TERçA'29 DE AGOSTO DE 2023 | ANO XVll t Ne 3175
rssN 2763-860X

ll, dà Lêi no 8.666/93, ficando de O6/Ot/2023 â 06/01/2024. DOTAçÁO

oRçAMEt'lTÁRtA. Órgáo: 02.11 secretaria Municipal de Educação;

l.rnidade: 12.122.0002.2.010 Manut e Func. da Secretaria Mun de

Educaçâoi 3.3.90,39.00 - Outros serviços de ter.eirà pessoa jurídica.

BASE LEGAL: Lei ne 8.666i91. ARQUIVAMENToT Pasta Aditivos 2023
FoRo: Fice êlêito o Foro de olho d'Áqua das cunhãs - t4Â. 0610112023.

WESLY ALvES DE SÂ - Secíetáíio Municipal de Administrôção e Ge5tâ0.

Publicado por: EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código ide ntifr c a dot : 43 453 I c0 dg a82 2 67 50 4297 d2 6d0 e9829

EXTRATO DE IE ADITIVO DE CONTRÀTO N9 105/2022,

PREFEITURÁ HUNICIPÂL DE OLHO D'ÁGUA DAS CI'I{HÃ§ - MA.

EXÍRATO DE 19 AD]TIVO DE COIIIRÀTO NA LO5I2ü22
pRocEsso aDM[{tsTRAÍÍvo l{e ür37582022

Prefêiturâ Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - M/q e a Pessoa

l!rídicà L E P GUTERRES l,tE. inscrita no CNJP/MF sob o nc
14.084.34410001-62. OBIETO: prestaçáo de serviços de dedetizãçáo em
pÍédio5 públicos da SecretBria Municipal de saúde de Olho d'Água das
Cunhãs - MA. OBJETO DO ADITIVO: prorroqãçáo da vigência do rcntrato
por mais l2 (doze) meses, fundamentação IegEI: art. 5z in€iso ll, da LÊi

1e 8,666/93, ficando de 06101n023 a 06/0U2024. DOTAçÃO

ORçAMENTÁRIA: Órgáo:02 14 Secretaria Municipalde saúde; Unidade:
10.301.0004.2.052 Manut e tunc. da Rede Municipal de Saúde;
3.3.90.19.00 - Outros seÍviços de terceira pêssoâ jurídicá. 8ÀSE LEGAL:

Lei no 8.666/93, ARoUIVAMENTO: Pàsta Aditivos 2023 FORO: Fica eleito
o Foro de Olho d'Água das Cunhãs - MA. 06/0112023. WESLY ÂLVES DE

SÁ - Sêcrelário l.4unicipal de Administração e Gestáo.

Publicado por: EUSVALDA ANDRADE DA SILVA
Códi go id entificadot : 7 66 5 a3 c5B 30 3c547 d677 868 50beí6íe

EXTRATO DE IE ADITIVO DE COIITRATO NS 1O6i/2022.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE OI.HO D'ÁGUA DAS CU HÀS - t{/L

futura ê eventual aquisiçáo de ínstrumentos musicais de sopro e
percussáo, de inteíesse da SêÊretâria Municipal de Educação do
Muhicípio de Penalva (MA), obieto do Processo AdministÍativo ne

l'*1',*'r';:'J"1:',"",*",#^":):::§tr;#rffi

Cód i go identifi t ado t: 9 d3 3247 9639 0f57 c 389948d43ef47 4e0

avrso DE REsuLTaDo DE ucrÍaÇÁo

PREGÁo ELETRôxtco s9/2023
A Prefelturâ Municipal de Penalva/[,tÁ torna público que foi homologado
o resultàdo do Pregáo Eletrônico n'59/2023, referente âo registro de
preços para futura e eventual contrôtaçào de empresa especializada
em prestação de serviços Íunerários, com Íornêcimento de urnas,
preparação de corpo e translado infermunicipal vià terrestre, para
atender a demanda da Secretaria 14unicipâl de Assistência Social -

SEMAS, do Município de Penalva (MA), objeto do Píocesso
Administrativo n! 01012023-SEMAS, em favor das seguintes licitantes:

. I Domingos Gomes (CNPJ n! 03.532.62U0001.04). ttem: 1e 2.

. valorTotali R$ t24.000,00;
. JW Alves Serra LHa. (CflPJ n-o 02.683.838/0001-52). ttem: 3 e

4. Valor Total: R$ 257.500,00.

Penalvà/MA,28 de agosto de 2023, Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Pltblicãdo poÊ WALDENTR TORRES OA STLVA

Cód igo ideÍtifr cado n 64620 e7 2 b7 ab5e3 bce86 6í6 2 6badd c 3 3

iircÂo elErnôxrco 54n023
Â Prefêitura Munrcipal de Penalva/l,lA torna público que foi homologado
o resultado do Pregáo Eletrônico n' 54/2023, referente ao registÍo de
preços para futura e eventuõl aquisição de equipamento e material de
informática para atender a demanda da PÍetuitura Municipal de penalva
(MA). obieto do Processo Administrôtivo nc 024/2023-SEMAD, em favor
das seguintes licrta ntes:

. Eudes T da Silva (CNP, n! 10.608.940/0001-11). ltem: 22, 23 e
24. ValorTotal: Rt 114.000,00;

. Excellence DistÍibuiçâo Ltda. (CNPJ na 10.820.44U0001-93).
Item: 1, 2, 4 e 14. ValorTotal: Rg 36.955.70;

. Rotha comércio e serviços Ltda. (cl,/PJ no 23,611.350/0001-90).
Item: 3, 5, 6, 7, 8, 9. 10, 11. 12, 13, 15, 16, 11,18,19,20,2L,
25 e 26. ValorTotal: R$ 391,112,90.

Penalva/MA,28 de agosto de 2023. FÍeud Norron Moíeira d05
Santos/Pregoeiro.

Publicôdo por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Códígo í denífit adoÍ: 382 6 a5 e8 61 04e5iêOf5 6e\d9 2 d2 cc 5 1 I

EXTRÂTO DE ÀTÀ DE REGISTRO DE PREçOS

ÂTA DE iEGISTRO DE PRCçOs fle 4lr2o23
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PRoCESSO: 012/2023-SEMUs. L|CÍÍAçÃO:
Pregào Elêtrônico n" 532023. OBIETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de equipamentos e material permanente para
atendêÍ as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do
Município de Penalva (MA). PARTES: PrefeituÍa Municipal de
Penalva/MA (CNPJ n' 06.r79.402/0001-81) e lmpério Empreendrmentos
Lrdâ, (cNPJ n' 04.966.853/0001-33). lTEt{: 1, 2 e 3. VALOR. Rs
135.479,70. vlcÊirctÂ DA ara: 2gl08/2023 a 28/ogn024 (12 meses).

EXTRATO DE 19 AD]TIVO DE COTIIXATO 9106]'2022
PROCESSO ÀDlr'llIISTRATIVO l{e (Xr3758/2022

Prefeitura Municipal de OIho d'Água das Cunhãs - MA e a Pessoa

Juridrca L E P GUÍERRES ME, inscrita no CNJP/MF sob o nc
74.084.344/0001-62. OE,ETOr prestaçâo de serviço,s de dedetjzàçâo em

^.prédios públicos da 5êcíetaria Municipal de Âssistência Socialde Olho
J'Água das Cunhãs - MA. OBJETO DO ADmVO: proÍrogaçào da vigência
do contrato por mais 12 (doze) meses, Íundamentação legâl: art. 57,
inciso ll. dâ Lei na 8.666i93, ficando de 06/01/2023 à 0610Ln024.
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁR|A: Órgão 02,15 Secrêtaria Muôicipat dê
Assistência Social; Unidadei 08.122.0002.2.070 Manut e Fqnc, da
Sêrrêtarià Mun. de Assistência Socialt 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceira pessoô iurídica. BASE LEGAL Lei n0 8.666/93. ÂRQUIVAMENTO:

Pasta Aditivos 2023 FORO: Fica eleito o Foro dê Olho d'Àgua das
Cunhãs - MA. 06/01/2023. WESLY ALVES DE SÁ - Se(retário Municipal
de Administraçáo e Gestào.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 08caa230a4 425c5956ad720725ae58

PREFEÍTURA }IUNICIPÀL DE PEITALVA

avtso DE RESULTADo DE LrctÍaçÃo

PRCGÃo ELEÍnô rco 60/202:,
A PreÍeitura Municipal de Penalvô/lYA torna púb{ico que foi dêsêrto o

Píeqáo Eletrônico n'60/2023, refeÍente ao registro de preços para

Êt www.fa mem.org.br 77 ttos
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DATA DE ASSINÂTURÂ: 28/08/2023. A integra da Ata se encon[ra no

siter penalvâ.ma,gov.br. FÍeud Norton MoÍêira dos
5 a ntos/P resid e nte/C PL.

combustíveis para atender õ demanda da PreÍeÍtura Municipal de

Pêôalvâ íMA). VALOR R$ 1.382.500.00.

Publicada po.: WÀLDEN|R TORRES DA SILVA

Cód i go i dentitic adot : c9 e9f65ddi2 abl eecos7 dd6c 1 8a9eb62

EXTRÁTO DE COiIÍRÂTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 32/2023
ESPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSOT 023/2023-SEMAD.

ODAUDADE DE LICITAç^O: Pregão Betrônico n" 5212023. ÀTA DE

REGISTRO DE PREçOS: 35/2023. PAiTES: PrefeituÍa Muni(ipal de
Penalva/MA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) e Campos e Simas Ltda.

{CNPI nc 04.253.402/0001-59). OBJETOT Aquisição de combustíveis
para atendeÍ a demanda da Prefeiturô Municipal de Penalvô (MA).

varoR: R5 2. 793.000.00. DoTAçÂO OnçAl.lENTÁnn:

vrcÊ]{clA: 2sto\t20z3 a 2510812024. DATA DE AsstNATuRAl
25lo1l2o23. SlGNÂTÁRIOS: Ronildo Campos Silva-PreÍeito Municipal
pela Contratante e Jorgiane À1aria ltiendonçà Câmpos-Representante
Legal, pela Cortratada.

cor'lT[ÂTo aDr4rÍüsTRÂflvo il" 13/2023
ESPÉClE: Extrato de ContÍato. PROCESSO: 023/2023-SEMAD.
MODAUDADE DE LICITÁçÂOi Pregão EletÍônico n" 52/2023. ATÀ DE

REGISTRO OE PREçOS:36/2023. PARTESí Prefeiturà Municipàl de

Penalvà/MA (CNPJ na 06.179.402/0001-81) e Rodrigues Banhos & Cia.

Ltda. {CNPJ no 27.613,130i000I-56). OEJETO; Âquisição de

vtG t{ClAl 25/08/2023 a 2510812t24. DATÂ DE ASSIIIATURA:
25108D023. SIGNÂTÁRlOSr Ronildo Campos Silva-Preíeito Municipal
pela Contratante e Alfredo Banhos Neto-Rep.esentante Legal, pela
Contratada.

Publicado pot: WI.LDENIR TORRES OA SILVA

Código í de nAfr cador: t61 4d ee3 5 4eBdee82 e01 í1 c I 859e 1 bb

PREFETÍURA MUNTC|PAL DE PIO XII

Âvrso DE RÂTrFrcÂçÀo DÉ DrspEl'rsa DE ucrrÀçÀo

TEnHo DE nÂTlFlcAçÃo considerando as informaçóes, pareceres,

documenios e despachos (ontidos no Processo Administrativo ne

0000000580/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitaçáo reconhecida
pêla ProcuradoÍia Geral do Município, para contrataÍ com o Senhor
ANTOI{|o SOUSA DÁ 5|LVA, CPF:407.124.193-49, objetivando a

Locaçáo dê imóvel para funcionamento da Escola Municipal Padre
Cice-rg do Município de Pio xll - MA, Este Termo se fundamenta no inciso
X do artigo 24 da LeiFederal ne 8.666/93. 0 valor global do contrato é

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), divididos em 05 meses,
que será pago com recursos: 02 1l FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12

Eduração 12 361 Ensino tundamental 12 361 0070 PROGRAMA

DESE VOLVI,|ENTO DA REDE ESCOLAR 12 361 0070 2053 0000
trÁNUTENÇÀo E FUNCIoNAMENT0 Do ENstNo FUNDAMENTAL -
FUNDEB 40oÁ 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física.

Sendo assim, autorizo a rêâlizàçáo da DESPESA e dêterminando o

nÍE -!r!jfr,!!FFrrÍ!rr|'!r-;?-ç-!,_ --irÍ,5Í,.,FãL---Í:FrÍÍ.irnrrr:.n-lEIItrIIr-íl''r.!i.!rvÍrri7l 5rã.,:.4-|':-r',"3.,ã .I'?Z
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍeteria dâ Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ANVA DA UNIÃO

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966.853/000í -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

|:::;:?ü

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do ârt. 15í da Lei no 5.172, dê 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determinâ sua
desconsiderâção para fins de certiÍicâção dâ regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negatiYa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminiskação direla a ele vinculados. ReÍêrê-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e âbrânge inclusivê âs contribuições sociais prêvistâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base nâ Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, de 211Ot2014.
Emitida às 13.44.O2 do dia 04105/2023 <hôra ê dâta de Brasília>
Válida até 3111012023.
Código de controle da certidão: 5C7F.6531.D754.7682
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRX

Inscríção:
Razão

04.966.853/0001-33

ial: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUA CORONEL PEDRO AOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA /
65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader0l/09 /20?.3 a 30/09/2023

certif icação N ú mero : 202309 0 107 29 72757 16 122

Informação obtida em OSlO9l2O23 12:45:ll

A utilização dêste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov. br

https://cons!lta-crf.cai)(â.gov.br/consultacrípages/consullâEmpregadorisf 1tl
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CERTIDÀO
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NEGÀTI\TA DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS

NOME: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
cNPJ: 04.966.853/0C01-33
Certidâo n": 42156893 / 2023
Exped.icão: 22/A8/2023, às 74':21 ':A2

ValiCade: L8/02/2024 - 180 (cento e oitentã) dias, contados ia data
de sua expediÇào.

Certiflca-se que ruPERIo EMPREENDIIIIENToS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ scb o no 04.966.853/0001-33, NÀo coNsTÀ como
rnadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Traba.hísras,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Corsolrdação
das Leis dc Trabalhc, acrescentados pefas Leis ns." 72.44Ai20Lf e

73.467 /2071 , e no Ato 0l/2A22 da CGJT, de 21 de laneiro de 2A22.
Cs daCos cÕnstantes desta Certidão sâo de responsatrilidade dcs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certrdào atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicio:ra-se à verifrcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal S'Jperior do Trabalho na
Ínterret (http: / /ww.*. tst. j us. br) .

Certidão enitida gratuitamente.

INFORMAçÀO IMPORTÀI{TE

Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constem os dadcs
necessárros à idenLiflcaÇão das pessoas naturais e lurid-cas
inadrm_Dlentes perante a JustiÇa do Trabalhc quanto às obrigaÇôes
estabelecidas en sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honcrários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou deco:rentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévj-a ou demais títul-os que, por
disposição lêgal, contiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBIOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N. Certidão: 257196123 Data da 1A10912023 16:23:48

lnscriçãoEstadual: 124706720 GPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP:65715000 - CENTRO

^ Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: lVlA

Certificamos que, após a realização das consultas prôcedidas no sistemâ desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n" 7.799, de'19112t2002 e disposto no artigo 205 da lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, nâo

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda, Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCR|ÇÃO DOS DÉBrrOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃo sITUAÇÃo

AUTO DE INFRACAO 912363001309 1310912023 SALDO DEBTTO (NAO VENCTDO)

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1610112024.

^ A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item."Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERT|DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1810912023 16:23:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

N' Certidão: 067599/23 Data da 18l1gl2o23 16i24i23

lnscriçãoEstadual: 124106720 CPF/CNPJ:04966853000133

Raáo Social: IMPERIO EMPREENDIMENIOS LTDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

^ Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1610112024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERNDÃO EÍÚITIDA GRATUITAMENTE.

qffi

Data lmpressão: 18l0gl2123 16'.24:23
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PODER JUDrcIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
CoÍregedoÍia Gsral da Justiça

í' vara da Comarca dê Lago da Pêdra

EflffiEE
ÊEffijE TJMA

!^:r;_?ü

CERTJUDONE. 1VLP - 17 22023
Código de validação: B9BA2B16D7

Número da guia: 23053901 00't 59401 3.

Certidão de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou
lnsolvência Civil

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio a parlir do dia primeiro (í') do mês de janeiro (01 ) do ano de dojs mil e 2013
até o dia 08 (oito) do mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NAO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Goncordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
(IMPERIO ELETRO), empresa inscrita com CNPJ no 04.966.853/0001-33, com
endereço na Rua Coronel Pedro Bogea, n' 283 - 2o andar, bairro centro, Lago da
Pedra/MA, CEP:657'1 5-000. GERTIFICO que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com
endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por
04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago
dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de
Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único
existente nesta cidade e Comarca de'Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da
Pedra - MA. Eu, Maura Fernanda Sousa Brito de Carvalho, Auxíliar Judiciária, da
1" Vara - Mat: 116418, subscrevo e assino digitalmente.

OBSERVAÇÕES
1. Esta certidão e VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013).
2. Esla certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e medlante assinatura do
servidor ( Art. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com
redação de 2013).
3. o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário.
4. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judicial
Eletrônico( PJE ) e Abrange Somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Lago
da Pedra-MA.
5. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP no 3812022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalizaçáo Eletrônico Judicial será objeto de conferência

CERTJUDONE-íVLP - 1722023 i Codigo. B9BA2Bl6D7
Valide o documento em www.tjma.jus.bívalidadoc.php

Antes dê imprimir pense êm suâ responsabilidade com o meio ãmbiente.
#ConsumoConsciente
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por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento
dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão
por meio do link https://selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento do código de
validação do selo ou através de aplicativo leitor QR Code.

PoDER JUDIcIÁRIo Do ESTADo Do MÂRÂNHÂo
CorÍegedoria Geral da Justiça

í' Vara da ComaÍca de LaOo da Pêdra

MAURA FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
1a Vara da Comarca de Lago da Pedra

Matrícula 1'16418

Oocumênto assinado. LAGO DA PEDRA, 08l1gl2o2311:50 (MAURÂ FERNANDA SOUSA BRITO DE CARVALHO)

CERTJUDONE-1VLP - 1722023 I Código: B9BA2Bí6D7
Valide o doqJmento em www.tjma.jus.bívalidadoc.php

2

Antes dê imprimir pense em sua responsabilidade com o mêio âmbiênte.
#ConsumoConsciente

trE
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2023

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDo MUNtctpAt DE SAúDE oo uutrttcípto
DE PENALVA/MA e rrupÉnro
EMPREENDIMENTOS LTDA., NA FORMA

ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148.948/0001-78, sediado
na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, Tânia Regina Rodrigues Jardim, Secretária Municipal de Saúde, portadorã do RG n'
0457277O2O12255P/MA e CPF n'467.511.053-0O e a empresa lmpério Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ

sob o ne 04.966.E53/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogéa, n-" 283, Andar Segundo, Bairro Centro, CEP:

65.715-000, Lago da Pedra/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato rêpresentada por, Rayane

Karolyne do Nascimento sousa, empresária, portadora do RG ne 042328812011-1 SSP/lVA e CPF ne 047.145.213-

06, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne 53/2023 e Ata dê Registro de

Preços n" 41/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 012/2023-SEMUS, com fundamento na

Lei Federal ns 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-

se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSu-A PRrâffinÂ-OstÉTO: . .::
1.1. O objeto do presente TeÍmo dê Contrato é a aquisição de equipamentos e material permanentê para

atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazâré, do Município de Penalva (MA), conforme
especificações e quântitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CúUSuÁ5[Girr!firA-VlGEruA :

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

3tlL2l2023.

ItqÃi§úrÀrrri@EA
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 72.319,85 (setenta e dois mil e trezentos e dêzenovê Íeais
ê oitenta e cinco cêntavosl, conforme especificações e valores da proposta de preço da CONTRATADA abâixo:

1

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VATOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAT

1, CAMA HOSPITATAR;

cema Hospitalar tipo Fowler mecânice adulto,
manuâ1, estrutura êm aço com pintura eletrostática
em pó, movimentos mânuais com 04 manivelas

confeccionadas em aço inox e cabo giratório em
poliuretano, dotada de sistema de fuso com

rolamentos para movimentos suaves, leito articulado
em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceiÍa e peseira, rodízios e

sistema de freios.
1) Aspedos gerais: Estrutura de movimentos através

de 04 manivelas, cabeceira e peseira removíveis em
polietileno de alta dênsidâdê, com suporte para

fixação na cama embutido; suporte de soro

construído em tubo de aço inoxidável; grades laterais

retráteis; equipâda com 04 (quatro) rodízios

Und 7 Marca:

lüediSaúde
Modelo:

t\4s10.200-REF

7.7.O.4,7,6

REGISTRO

ANVISA:

80881050014.

MARCA: MEDI

SAÚDE.

PROCEDÊNCIA:

Nacional

3.599,99 25.199,93

MurM ercrwÉ :lwi*;'js,
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

coNTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2023

reforçâdos com dimensão mínima de seis polegedas;

sistema freios total e direcional para acionamento

dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de

freio individual nas quatro rodâs. Câpacidede de pesô

do paciente 180 Kg. Remoção da cabeceira e peseira

sem o uso de Íerramentas encalxe em tecnil. Sistema

de para-choques.

2l Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto

contorno dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de

leito hi/low, tredelenburg, proclive, cremalheira com

seis posições de regulagem localizada na peseira.04

grades laterais em polietileno com sistema retrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de
angulação na cabeceira e peseirâ bilateral. cabeceira

e peseira com travamento, removíveis sem uso de

ferramentas, 04 suportes de soro (om em cada

êxtremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos

dos movimentos: I fowler dorso: O a 77 graus Fowler,

pernãs: O a 23 graus I tredelemburg/proclive: -12 a

+12 grãus

3) Dimensôes: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do lêito: 0,85 metros
(aproximado). Comprimento externo da cama:2,40 f
2,15 (máximo / mínimo) metros; Largura externa da

cama: L,O5 metros. Altura do solo ao estÍado de 0,45/
0,88 (máximo / mínimo) metros.
4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetoÍa

impermeável (Íesistente a líquidos /manchas de
produtos químicos), lavável, com superfície elástica,

com zíper embutido, com sistema para prevenção de

úlceras de pressão e com dimensões e densidade para

paciente adulto.01 (um) supoÍte de soro êm aço

inoxidável- 5) Normalizâção: Deverá seí apresentado

certificado de registro no ministério da saÚde.

Padrões da RDC 16/2013.
(Cota dê âmplâ paÍticipação)

2 CAMA HOSPITATAR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto,
manual, estruturâ em aço com pintura êletrostática
em pó, movimentos manuais com 04 manivelas

confeccionadas em âço inox e cabo giratório em

poliureteno, dotada de sistema de fuso com

rolamentos para movimentos suaves, leito articulado

em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado

de grades laterais, cabeceirâ e peseire, rodízios e

sistema de Íreios.

U Aspectos gerals: Estrutura de movimentos atÍavés

de 04 manivelas, cabeceira e peseira removíveis em
polietileno de alta densidade, com suporte para

fixação na cama embutido; suporte de soro

construído em tubo de aço inoxidável; grâdes laterais

retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios

reforçados com dimensão mínima de seis polegadas;

Und 8 Ma rca:

MediSaúde
Modelo:

MS10.200-REF

7.1.0.4.7.6
REGISTRO

ANVISA:

808810s0014.
MARCA: MEDI

5AÚDE.

PROCEDÊNCIA:

Nacional

3.599,99 28.799,92

LL-N
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EsrADo oo MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

coNTRATO ADMINISTRATIVO N' 36/2023

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusulÁ eUARTA - DorAçÂo onçâIylEÍrrÁtrÂ
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

ara o exercício vigente, na classificação abaixo

.*"--.,- 3

@M$.úo sãT:! -
^A-/\

sistema fÍêios total e direcional paÍa acionamento

dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de

freio individual nas quatro rodas. Capacidede de peso

do paciente 180 l(g. Remoção da cabeceira ê peseira

sem o uso de ferramentas encaixe êm tecnil- Sistêma

de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; âuto

contorno dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de

leito hi/low, tredelenburg, proclive, cremalheira com

seis posições de regulagem localizada na peseira.04

grades laterais em polietileno com sistema retrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de
angulação na cabeceira e peseira bileteral. cabeceira

e peseira com travêmento, removíveis sem uso de

Íerramentas. 04 suportes de soro (om em cada

extremidadê). câncho para bolsas/drenos. Ângulos

dos movimentos: I fowler dorso: O a 77 Braus Fowler,

pernas: O a 23 graus l tredelemburg/proclive: -12 a

+12 graus

3) Dimensõês: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros
(aproximado). Comprimênto extêrno da cama:2,4O I
2,15 (máximo / mínimo) metros; Largura externa da

cama; 1,05 metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/
0,88 (máximo / mínimo) metros.

4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a lÍquidos /manchas de

produtos químicos), lavável, com superfície elástica,

com zÍper embutido, com sistema para prevençâo de

úlceras de pressão e com dimensões e densidade para

paciente adulto.01 (um) suporte de soro em aço

inoxidável. 5) Normalização: Deverá ser apresentado

certificado de registro no ministério da saúde.

Padrões da RDC 16/2013.
(Cota de reservada pa,a MEIEPPIMEIICOOPI

3 corcHÃo
Dimensões (Cm): Comprimento (Profundidade):

188,00 x Largura: 88,00 x Altura: 12,00; Tipo Tecido

de Forração Revestimento - Napa lmpermeável -
Tecido com Tratemento - Resistente a Água -
AntiÁcaro e Antifungo - Tipo de Estruturâ do Bloco de

Espuma - D 33
(ltem êxclusivo pare particípação de
MEIEPPIMEVCOOP)

Und 20 Ortobom/
Colchão

Hospitalar

916,00 18.320,00

VATOR TOTAT 72.319,8s

02.14 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade Orçamentária

1 500 00 - Transferências Não Vinculadas a lmpostosFonte de Recurso

no or amento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

coNTRATO ADMTN|STRÂT|VO N" 36/2023

Função Programática 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e lvlaterial Permanente

Unidade OrçamentáÍia 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 601 00 - Transferência Fundo a Fundo

Função Programática 10.301.0028.1011.0000 - Requalificâ UBS/Centro de saúde/hospitêis e

Secretaria

categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pêrmanente

5. cúUsulÁQUE{ÍA-PÀ§/iü[Ewo-:i,].':i:.r ..: .. . . rri:r 'ri'

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

s, cúusure *rra L REA.R srÉ.. :. .

5.1. os preços não sofrereo reajustes

7,cúusutAsÉfli{A-6lnâfimâDEãxfct4Ão.; i,,,l
7.1. Não haverá exigência de gaÍantia de execução para a presente contratação.

g. cúusut A ottlve - EffiTBEGA.E RBcEBn/iEttlÍo.Do oBtETo
8.1. As condições de entrega e Íecebimento do obleto são aquelas previstas no Termo de Referência, anêxo ao
Edital.

g. cuúsuu rour - HscAuzlçÃo
9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Jadson Nunes Carvelho, Diretor Gêral do
Hospital, MatÍícula n" 6011-2 e CPF n' 002.089.033{0, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúrrsuu oÉoMA - oEBE$õE D6 corÍi*AT/ir{TE E DÂoOrfiRArADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TeÍmo de Referência, anexo
do Edital.

u. cúusuu DÉcrMÀ pBrilEaA-gAilçürs onamsrmrnras
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78
da Lei np 8.666, de 1993, ê com âs consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prêjuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CoNTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dê CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva prevista no ert.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Íelatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

RAYÁNNE

xrnorvre oo llii',ff.if""'
NÀSOMEfrrO M$lrMo
soúsa{47r 452 :ff :fl j:Xli"
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

coNTRATO ADMtN|STRATTVO N" 35/2023

ta cLÁt sUlAoÉoMA TÉnÉGlRÂ; rrEDÂi@É;; :,r'' :r :::r::;.,.,,. .',,.,.,,,, .

13.1, É vedâdo à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

salvo nos casos previstos em lei.
da CONTRATANTE,

14. Cút SU!ÂDÉqMÀ aUAffi -Á!IE|!Â(üE§;;;.;.:;;;:;] .',';r;::":i1lillilr, ':.. , . - . '

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.656, de 1993.

15. cúusuuDÉclMÂqut{Tê.-,Dq§gÀlqEouisq:,1,,,i:r,..;:,;:,]1,. . .

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiêriamente, segundo as disposições contides ne Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

râ, cúu§ulÁDÉcltrtA SExrA -Pt ElE4€frFj.,:.;tt,t :tlt:t,trtf;]1llt
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
do Município, no prazo prevÍsto na Lei ne 8.666, de 1993.

'/ttLrnt
ín&áãaÍeíes

na imprensâ oficiâl

17. cúlrsuu oÉoMA sÉrhm- FroRo

17.1. É êlêito o Foro da Comerca de Penalva/MA para dirimir os litGios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §20 da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/M4 22 de setembro de 2023.

Tânia Jardim

Secret ria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

a$'nàdo de Íom diyt
RAYANNE KÀROLYNE Pd RÀYANNE (ÀROTYNE

DoNAscrMENro f,llifl#:l"
SOUSA:04714521106 DiíôÍ 2o2r oe ?2

03:tqJ2-03!O

Rayane Karolyne do Nascimento sousa

Representante Legêl

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA cPF: 025, 0 tl 1.9 t 3. O L

ASSINATURA cpF:-'*31 -(ffi,.5\3 -2h
5
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rzaçao run0rârra

consêrvação ê respectivas zonã9 de amortêcimento;

XXVlll. propor estratégias de marketinq visando a proteção das
unidades de conservã(ãor

XxlX. promover o desenvolvímento de pesquísas e de tecnologias
voltadas para o monitoramento da diversidade biológica nôs

unidâdes de conservação;

XXX, apresentaÍ, mensalmente, e quando solicitado, relatório de

atividades;
xxxl. dar apoio técnico às demais coordenações,

Xxxll. apoiar tecnicamente e orientar a implantaçáo de projetos de

rnterêsse ambiental;
xxxlll. planejar, orgarizar, dirigir, coordenar e avaliar a5 àtividades

das áreas que lhe 5ão subordjnadas;
XXXIV. àpresentàr, mensalmente, ê quàndo solicitado, relôtório de

àttvidadesl
Xy\XV. promover, coordenar, orientar e avaliar a reàlizaçáo de estudos

pàré à dehnição de prio.idãdes pà.a à conservàçáo e maneio
dos ecossistemas do Município;

xxxvl. subsidiar as ôções referentes ao zoneamento ambjental;
XXXV|l. coordenar, estimular e in(enívàÍ a execução de eíudos de

representatividade ecológicô e avaíiação do estaCo de
conservação do e(o5Sistema;

XXXV|ll. promover o uso sustentável dos ÍecuÍsos natuÍais,' considerados como sendo a fôuna, flora, ar e água;
XXXIX. incentivar estudos científicos que promovam ampliação do

conhecimento dos recuÍsos nôturàis, aÍtificiars e cutturais;
xL. planejar, coordenar e monrtorar o uso dos recuÍsos natulais,

artificiais e culturais, jufltamente com as SecÍetôrias afins e

órgãos compêtentes;
XLL interagir com o poder público e privado no phnejamento e

execuçáo das políticas relacionadas a questóes urbanas,
íesíduos sólrdos e líqo dos, considerados como rÊcursos
artifi(iais de nteresse ambiental;

XLll. manter de forma transversal o planejamento do patrimônio
cultural e íecursos audiovisuais considerados recursos culturàis
de rnteresse ambiental;

XLIll. dar apojo técnico às demais Coordenaçóes.

A.t. 9e. Compete ao Depaítamento de Regularizaçáo Fundiáíía uóana.
l- A incumbência de fiscalizar e zelaÍ para que sejam mantidos a

destinaçáo e interesse público no uso e ô integridade fisica dgs imóveis
pe.tencentes ao patrimônio municipal, podendo, para tânto, por
rntermédio de sels fisçais credenciàdas, embârgar serviços e obrài,
àplicar multas e demai5 5anções previstàs em lei e, ainda, requiítar
força policial municipal e/ou solicitar o necessário auxílio de força
públicà estadual.
ll. lden[ificar e mapeâr as áreas !ôanas passíveis de regularização

fundiária no município;
lll. Realizar levantamentos té(nicos e jurídicos para a regularização
fundiária das áreas identificadas:
lV. Elaborar e executàr planos, pÍogramas e proietos de regularizaçâo
fufdiária urbana, em conformidade com a legrslàçáo viqente;
V. Promover açôes de cadastÍamedo e individualização dos imóveis em
árêas ocupadas rregularmentêi
Vl. Coordenar a elaboração e atuôlização de normas e procedimentos
pôrà a regularização fundiária urbana no município;
Vll. Estabelê.êí parcerias com órgáos e ínstituiçóes parô apoio técnico e

frnanceiro na regularização fundiária;
Vlll. Proceder à análise e aprovaçáo de projetos de parcelãmento do

solo !rbano, observando as diretrizes de requlariza!ão fundiária;
lx Realizar ações de mediação e (onciliação êntre os ocupantes e o
poder público, visando solucionar conflitos Íundiários;
X Orientar e prestaÍ assistência técnica àos ocupôntes e proprietários

de irnóveis ern processo de regularização tundiária;
xl Promover a regularizaçáo fundiária em áreas de interesse social,
vlsãndo à melhoria das condições de vida da populaçáo de baixa renda;
Xll. Emitir certificados dê regularizaÉo fúndiária urbana aos

beneficiários dos processos de regularização concluídosi

xill. Manter um cadaslro atualizado dos imóveis Íegularizados no
municípro;
xlV. Realizar ações de fiscalização e combate à ocupaçáo iÍegular do

solo uíbano;
Í aç6es dê educeçào e.on.,inntESold4XV. PÍomove

da regularização Íundiáriâ urbênà lunto à população;

XVl. Elaborar relôtórios e indicadores sobre a regolar
urbana no município. visàôdo o acompanhamento e avàliaçâo das
açôes desenvolvidas,
AÍt.10. ticam criados os cargos em comissão constantes do Anêxô
Único que integÍâ a presêntê Ler.

caPiTULo v
DO TE6IMEIITO IiITERNO
Art. 11. O Regimentô lntêÍno dô Secretôriô Municipàl de Mêio
Arnbiente e Regularizaçâo fundiária - SEMMARF será aprovado por
Decíeto do PreÍeito no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência
desta Lei.

AÉ.12. Esta Le entrà em vigor ha data de s!a publicâ(ão,
Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execuçáo da
pÍesentê Lei pertencerêm que a cumpram e à fàçàm cumprir, tão
inteiramente como ne,a se contém. A Secretaria Municipal de Governo
a faça imprimir, publicar e co.Íer,
Revogam-se as disposições ao contrário.

GABII{ETE DÀ PREFEITA IíUIIICIPAL DE IIOVA OLIiIDA DO
iaaRÁ[HÁo, Et{ 2r DE SETE SRo DE 2023,

lracy Mendonça Weba
PÍefertà Municipàl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIIALVA

EXTRÀTO DE COTÍRATO

coltTRÂTo ÂD r xlsTnÂrlvo x. 36/2023
tSpÉCtf, Extrato de Contrato. PROCESSo: 012/202J-
SEMUS. LlCtÍAçÃO: Pregão Presencial n' 53/2023. PARTES: Prefeirurê
l,lunicipôl de Penalvô/MA (CNPj na 06.179.4020001-81) e lmpério
EmpÍeeodimentos Lrda. (cNPJ ne 04.956.853/0001-33). OB.IETO,
Aquisiçáo dê equipamentos e material peÍmanente para at€nder as

necessidades do Hospital Municipaljesus de Nazaré, do Município de
Penalva (MA), VALOR: R$ 72.319,85. DOTÁçÁO ORçAMEÍ{TÁRIA:
02.14 150000 10.301.0028.2067.0000 160100 10.301.0028.1011.0000
4.4.90.52.00, vtcÊt{ctÀ: 22to9tzo2i a 31/12./2023. DATÂ DE
ÂSSI ATURÂ: 22t0912023. SIGNÂTÁR|OSr Ronildo Campos Silva-
PÍefeito Municipal e Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa-
Repre5entante Legal,

P|lblicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
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ESTADO DO ITIARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça DÍ. J. J. Merques, 222 - Cêntro -

Penalvai MA - CEP: ô5.21&000
CNPJ: 06.í79.402U0001-8í

AUTORTZAçÃO DE FORNECTMENTO

Modaldade: PREGÂO ELETRÔNICO Pedido: 00108/23
Número da Licitação:: 53 Oala Pedido:2211912023

Número da Ata de Registro de Preço: 004í /23 Número do ContÍato: 0036/23
obiêto.aoulslÇÃoDEEoulPAllENTosEuÂrEEÂLPER Ai{ETTEPÂBAÂTEi{DERA.sNECESSTDÂOÊSDO}tOSpnÀLUU}tCtp LJESUS DE, 

NAZAFE

Fornecedor: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Obs.

LOCAL PARA ENTREGA

Rêcebi a Autorização de Fornecimento

Em: I 12023

Pedido gerado a partÍ d0 resultado da Licitagáo
0 Mod.: 53 - Mod. Formatada: 53 - AOUISIÇAO
HOSPITAL MUNICIPAL JESUS DE NAZARE

65715-000

(99) 8161-0606

Valor Unitário unidade Quanlidade Valor Total

3.599,99 UND 7 25.199,93
916,00 UND 20 1B.32O,O0

3.599,99 UND I 29.799,92

TOTAL PEDt00 72.3í9,85
de Registro de Preços: 300053/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: PREGÃO ELETBÔNICO - N

DE EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PAFA ATENDER AS NECESSIDADES DO

E itente

CNPJ: 04.966.853/000í-33 Emarr:iE!Êdec!!!@!.9!trailç.eE

Endereço: R CORONEL PEDRO BOGEA

CENTRO
LAGO DA PEDRA

llêm Codigo Dêscriçáo do Produlo/Sêíviço
À,íaÍca

No: 246 CEP

Fone:

1

2

6

006.005.177

006.00s.178

006.005.177

CAMA HOSPITALAB

coLcHÃo
CAMA HOSPITALAR

/L

Assinatura e identiÍicaÇão do Representante Legal


